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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO N° 2073 DE 11 DE
OUTUBRO DE 1972.
Abre crédito suplementar no valor
de Cr$600.000,00(seiscentos mil
cruzeiros) à dotação do orçamento
vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que
lhe confere o art. 5°, item II da Lei n°
5 775, de 27 de dezembro de l 971,
combinado com o art.|41, item l das
Normas Gerais de pireito Finan-
ceiro, aprovadas pela Lei n° 4 320,
de 17 de março de l 964
DECRETA:

Art. l ° - Fica aberto à Polícia Militc.r
do Distrito Federal, o o credi'o
suplementar no valor de Cr$
600.000,00 ^ (se iscentos mil
cruzeiros) na seguinte dotação
orçamentaria:
4.0.0.0 x DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS
4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações

Art. 2° - O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será
financiado nos termos do art. 43,
parágrafo l °, item III da Lei n° 4 320,
de 17 de março de l 964, pela
Reserva de Contingência, constante
da Lei n° 5 775, de 27 de dezembro
de l 971.

Art. 3° - O valor de que trata o
presente Decreto integrará o Projeto
PMDF/1.017 - Reequipamento da
Policia Militar do Distrito Federal,
Programa-07 - Defesa e Segurança e
Subprograma 12 - Segurança Pública.

Art.4° - Este Decreto estrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 11 de outubro de
1972.
84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças
A I M E A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO N° 2076 DE 11 DE
OUTUBRO DE 1972

Altera os Decretos n° 326, de 25 de
junho de 1964 e l 632, de 9 de março
de 1971.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, inciso VII, da
Lei n° 3751 , de 13 de abril de 1960,
e tendo em vista o que consta do
processo n° 21.603/71,

DECRETA:
Art. 1° - Ficam criadas 2 (duas)
funções em comissão de Secretário-
Taqulgrafo, Símbolo FC-10, na Junta
de Recursos Fiscais.

Art. 2° - O presente Decreto integra
o Livro II, da Consolidação das
N o r m a s d e O r g a n i z a ç ã o
Administrativa do Distrito Federal,
nos termos do artigo 3°, do Decreto
n° l 891, de 21 de dezembro de
1971.

Art. 3° - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 11 de outubro de
1972

84° da República e 13° de Brasília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMENI
Secretário de Finanças

DECRETO DE l O DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960,
RESOLVE:
dispensar o Agente Auxiliar de
Polícia A, LASARO DORVAL SILVA,
do Quadro de Pessoal Civil da SEP,
de exercer a Função em Comissão,
Símbolo FC-7, de Chefe do Serviço de
Habilitação da Divisão de Seleção e
Habilitação do Departamento de
Trânsito da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.
Distrito Federal, 10 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE
1972
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 20, VII, da Lei n°
3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o constante do Of. n°
005/72-DPT,
RESOLVE:
designar LUIZ REGINALDO VIEIRA DE
MELO, para exercer a Função em
Comissão, Símbolo FC-13, de Chefe
de Posto de Identificação da Divisão
de Identificação do Departamento de
Polícia Técnica da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 10 de outubro de
1972
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DESPACHO

075/72 4o. SPRG
605644/72
ARNALDO RIBEIRO MENDES -
2o. Sargento CB no. 263 e
OUTROS.
Solicitam benefícios e a tabela de
vencimentos de que trata o DecretO-
lei no. 728, de 04 de agosto de 1969.
Ao pessoal da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do antigo Distri-
to Federal forem oferecidas três op-
ções: 1) transferência para o Estado
da Guanabara; 2) permanência ou
volta ao serviço da União; e 3)
aproveitamento naquelas Corpora-
ções do novo Distrito Federal. O
pessoal da PMDF e CBDF e, hoje,
pago pelos cofres do Distrito
Federal, que dispõe de orçamento
próprio constituído de lei específica,
votada pelo Congresso Nacional.
Os recursos transferidos ao Distrito
Federal, pela União, - que, em 1972,
representam 61,29 - não tem de-
terminação específica, - destinando-
se, tão somente, a complementação
dos recursos necessários à despesa
fixada na lei de Meios. Aplicam-se
ao pessoal do CBDF os dispositivos

da Lei n° 4328/64, até quê lei es-
pecial venha regular seus venci-
mentos.
Senhor Procurador-Chefe da
4a.SPRG
Relatório:.
O 2o. Sargento CB no. 263
ARNALDO RIBEIRO MENDES,
o Cabo CB ° 1141 DORACY CA-
VALCANTE e o Soldado Bom-
beiro n? 1421 RENALTO DOS
SANTOS FEITOSA, do Corpo de
Bombeiros do Distr i to Federal,
requererem, ao Comando-Geral da
Corporação, "que lhes sejam
aplicados os benefícios e a tabela de
vencimentos da lei no. 728, de 04 de
agosto de 1969 (CVM), ou igual-
dade de condições com os militares
de investidora Federal do Corpo de
Bombeiros do Estado da
Guanabara, que foram incluídos
nessa Corporação, de conformi-
dade com o Decreto-Lei no. 149, mo-
dificado pelo de n? 272, de 8 e 28 de
fevereiro de 1967, respectivamente".
2) Infer idos ao requerimentos
iniciais, os retrós mencionados bom-
beiros militares, solicitaram ao Co-
mando Geral do CBDF, em tempo
hábil, reconsideração do despacho
anterior, o qual, no entanto, foi
mantido.
3. Incorformados, requereram, ainda
em tempo hábil, ao Senhor Secretá-
rio de Segurança Pública, em grau
de recurso adminis t ra t ivo , o
pleiteado inicialmente.
4. Fundamentando o pedido, justifi-
cam os peticionários a sua preten-
são, citando e transcrevendo
dispositivos legais, cuja análise e
apreciação fazemos no Parecer que
se segue.

Parecer:

5. Por ocasião da transferência da
Capital do país para o atual Dis-
trito Federal, estatuiu a Lei n?

3752, de 14 de abril de 1960, IN
VERBIS:

Art. 3o. - Serão transferidos ao
Estado da Guanabara, na data de
sua constituição, sem qualquer inde-
nização, os serviços públicos de na-
tureza local prestados ou mantidos
pela União, os servidores neles lota-
dos e todos os bens e direitos neles
aplicados e compreendidos.
§ Io. - Os serviços ora transferidos e
o pessoal neles lotado, civil ou mi-
litar, passam para a jurisdição do
Estado da Guanabara, e ficam sujei-
tos a outoridade estadual, tanto no
que se refere a organização desses
serviços, como no que respeite as
leis que regulam as relações entre
esse Estado e seus servidores.
Incluem-se nesse serviço a Justiça,
o Minis tér io Público, a Polícia
Militar, o Corpo de Bombeiros, os
estabelecimentos penais e os órgão
e serviços do Departamento Fe-
deral de Segurança Pública, en-
carregados do policiamento do
atual Distrito Federal.
§ 2o. - A União compete pagar:
a) a remuneração do pessoal lotado
nos serviços transferidos,
correspondentes aos cargos atuais e
aqueles a que os servidores
venham a ser promovidos, com
exclusão das majorações decreta-
das pelo Estado da Guanabara;
b) :.;
6. Posteriormente, através do art.
46, da Lei no. 4242, de 17 de julho de
1963, foi "assegurado ao pessoal da
Polícia Militar, do Conselho Peni-
tenciário e do Corpo de Bombeiros,
t r ransfer ido para o Estado da
Guanabara, de acordo com o dis-

posto na Lei no. 3752, de 14 de abril
de 1960, o direito de requerer sua
volta ao serviço da União".
7. Acreditamos ter sido sábia e,
sobretudo, democrática a política,
na espécie, adotada pelo Governo
Federal, eis que, por ocasião da
transferência da Capital da Re-
pública para o Planalto Central,
f a c u l t o u ao pessoal da Polícia
Militar, do Conselho Penitenciário
e do Corpo de Bombeiros a opção de
integrar os quadros próprios do Es-
tado da Guanabara ou de permane-
cer a serviço da União, pertencen-
tes que eram, anteriormente, aos
quadros do então Ministério da
Justiça e Negócios Interiores.
8. Ainda segundo o mesmo espírito,
o Governo da União estabeleceu,
através do Decreto-Lei no. 9, de 25
de junho de 1966, em seu artigo 4, §
2o., textualmente:
"Será, ainda, aproveitado, mediante
apresentação do Minis tér io da
Justiça e Negócios Interiores, no pra-
zo de trinta dias, contados da publi-
cação deste Decreto-Lei, nos cargos
previstos nos itens I e II deste
artigo, conforme o caso, o pessoal da
Polícia Mil i ta r e do Corpo de
Bombeiros do antigo Distri to
Federal, que retornou ao Serviço
da União, nos termos do art. 46 da
Lei no. 4242, de 17 de julho de 1963".
9. Temos, assim, que, na época, três
alternativas foram oferecidas aos
integrantes da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do ant igo
Distrito Federal:
Ia - transferência para a Adminis-
tração do Estado da Guanabara;
(art. 3° da Lei n? 3752/60); .
2a. - permanência ou volta ao servi-
ço da União (art. 46, da Lei no.
4242/63);
3a. - aprovei tamento naquelas
Corporações do NOVO Distrito
Federal, nos cargos criados pelo,
Decreto-Lei no. 9/66.
10. Os requerentes t iveram,
destarte, o direito de escolher qual-
quer das três alternativas que se
lhes foram apresen tadas . E,
ut i l izando-se desse direito,
optaram pelo aproveitamento no
Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal. Por livre manifestação da
vontade. E - o que é m u i t o
impor tan te - conhecendo as
condições que lhes eram oferecidas.
11. Como integrantes dos quadros
da União, de vez que o Corpo de
Bombeiros subordinava-se ao então
Ministério da Justiça e Negócios
Interiores, os requerentes de que se
trata, a exemplo de seus com-
panheiros, tinham sua remune-
ração fixada pela mesma Lei que
instituiu o Código de Vencimentos
dos Militares (Lei no. 4328, de 30 de
abril de 1964), que estabelecia, em
seu artigo 184, VERBIS:
"Aplicam-se aos militares da Polícia
Militar ou do Corpo de Bombeiros
do antigo Distrito Federal, PAGOS
PELOS COFRES DA UNIÃO, as
disposições deste Código, em tudo o
que couber E ATÉ QUE LEI ES-
PECIAL VENHA REGULAR
SEUS VENCIMENTOS" (os grifos
são nossos).

12. Dúvidas não devem subsistir de
que os militares de que trate o ar-
tigo transcrito eram os que per-
maneceram a serviço da União e,
t ambém, os que foram
aproveitados, INCASU, no Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal.

13. Como a Capital da República era
uma consequência da polí t ica
adotada pelo Governo Federal e

como essa, ainda, não dispuin.a ue
recursos admin i s t r a t ivos e
materiais para assumir a responsa-
bilidade pela Polícia Militar e pelo
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, que se instalavam na nova
Capital, o Governo da União, evi-
dentemente, assumiu o ónus do pa-
gamento de seu pessoal,

14. Vale voltarmos ao Decreto-Lei
n? 9, de 25 de junho de 1966, tex-
tualmente:
"Art. Io. - Enquanto não for criada,
no Distrito Federal, a Secretaria de
Segurança Pública (Lei no. 4483, de
16 de novembro de 1964, art., 15
parágrafo único), a Polícia Militar e
o Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal ficarão subordinados ao
Prefeito, por intermédio do Chefe
de Polícia.

Art. 3o. - Até que o Distrito Federal
disponha dos meios necessários para
radicação na Capital da República,
dos funcionários de que trata o ^art.
20 da Lei no. 4483, de 16 de no-
vembro de 1964, enquadrados na
Polícia do Distrito Federal, con-
tinuarão e está à disposição do De-
partamento Federal de Segurança
Pública, que poderá movimentar-
los de acordo com a conveniência
do serviço, em todo o território na-
cional ou efetuar convénios com uni-
dades da Federação, para o desem-
penho, por parte desse pessoal, de
tarefas compatíveis com a sua quali-
ficação profissional.

Art. 5i O disposto no art. 3? aplica-
se ao pessoal da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do antigo Dis-
trito Federal que, em virtude deste
Decreto-Lei, for transferido para o
Distrito Federal.
Art. 7,'- As despesas da Polícia do
Distrito Federal continuarão a ser
atendidas, no corrente exercício,
pelas dotações constantes da Lei
no. 4900, de novembro de 1965".

15. Outro instrumento legal, que
vem caracterizar, ainda mais, a res-
ponsabilidade do Governo Federal
pela Polícia Militar e pelo Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal,
até então, é o Decreto no. 56511, de
28 de junho de 1966, que "aprova o
Regulamento Geral da Polícia do
Distrito Federal", que estabeleceu,
IN VERBIS:
"Art. Io. - A Polícia do Distrito Fe-
deral, integrada no Departamento
Federal de Segurança Pública
(DFSP), até 31 de janeiro de 1966,
quando passará para a Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, tem, a seu cargo..."

Art . 6o. - A Polícia do Distri to
Federal se compõe de:
I -
IX-Polícia Militar (PMDF);
X - Corpo de Bombeiros (CB)

16. Ao entanto, a organização da
Secretária de Segurança Pública,
matéria cuja competência era e é da
alçada do Governo Federal,
somente se efetivou através do De-
creto-Lei no. 315, de 13 de março de
1967, integrada, d e n t r e outros
órgãos, da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal.
17. Daí porque, até en tão , a
remuneração do pessoal daquelas
Corporações seria da responsabili-
dade do Governo da União, já que
não havia, à época, a Unidade
Administrativa do Distrito Federal,
à conta da qual deveriam correr
aquelas despesas.

i •
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18. A cronologia dos atos, a lógica e o
bom senso determinam que, a par-
tir de 1967, qualquer referência ao
"pessoal da Polícia Militar e do Cor-
po de Bombeiros, pagos pelos cofres
da União" diz respeito aos que pre-
feriram optar pela volta ao serviço
da União, nos termos da Lei n?

4242/63.
19. O Orçamento do Distrito Federal
é objeto de Lei própria, que em na-
da se confunde com o Orçamento
da União, votada em separado pelo
Congresso Nacional. Se o Governo
da União ainda concede auxílios ao
Distrito Federal, é porque reconhe-
ce a sua responsabilidade na
consolidação da Capital e pelos seus
destinos, bem como a insuficiência
de recursos próprios do Distrito'
Federal para arcar com o ónus das
obras que ainda se fazem
necessárias para a sua consolida-
ção.
20. Também não seria verdadeira a
afirmativa de que todo os recursos
constantes do Orçamento do
Distrito Federal provém do Governo
da União. Da Receita Estimada, no
Orçamento para 1972, no total de
Cr$ 573.978.176,00 (quinhentos e se-
tenta três milhões, novecentos e se-
tenta ç oito mil e cento e setenta e
«eis cruzeiros), 38,71'V são provenien-
tes de Recursos próprios, enquanto
que 61,29r

r são oriundos de auxílio do
Governo Federal. Esse auxílio,
contudo, somente será destinado ao
Distrito Federal até que a Capital
da República disponha de meios su-
ficientes à sua manutenção. Outro
não seria o raciocínio, se compa-
ramos que, de ano para ano, o per-
centual do auxílio oriundo, do Go-
verno da União vem baixando
gradativamente, à proporção que o
Distrito Federal vai criando novas
fontes de recursos.
21. No entanto, o fato de o Governo
da União transferir recursos para o
Distrito Federal não significa dizer
por exemplo, que o pessoal da Ad-
ministração da Nova Capital seja
remunerado pela União. As parce-
las transferidas não têm deter-
minação específica, destinando-
se, tão somente, à complementação
dos recursos necessários a fazerem
face à despesa fixada anualmente
na Lei dos Meios.
22. O Distrito Federal dispõe de Qua-
dro próprio de pessoal, com o seu
Plano de Classificação de Cargos e
a sua tabela de vencimentos ,
aprovados em leis específicas. O
vínculo natural que existe entre a
Capital e o Governo da República,
confere a esse o direito de es-
tabelecer para o Distrito Federal
normas básicas de Administração,
sem prejuízoda autonomiaque lhe é
concedida, no grau conveniente.
23. Como a organização da Polícia
Militar e do Corpo de/Bombeiros
do Distrito Federal, bem como a
atribuição de meios que permitam a
essas Corpo.-ações o ef iciente
desempenho dos ehcargop que lhe
são próprios, é matéria considera-
da de Segurança Nacional, avocou a
si o Governo da Unfão a cohipeténcia
de dispor sobre a mesma. Não só do
Distrito Federal, mas também,
quanto às Polícias Militares e aos
Corpos de Bombeiros dos Estados e
dos Territórios (Decreto-Lei no.
9/66 e Decreto-Lei no. 667, de 02 de
julho de 1969).
24. Organizada a Secretaria de
Segurança Pública, através do pré-
falado Decreto-Lei no. 315/67, in-
cluída a Unidade Administrativa na
estrutura organizacional do Governo
do Distrito Federal, passou ela a
figurar, justamente com as demais
Unidades, no Orçamento do Distri-
to Federal, com dotações próprias e

à conta das quais passaram a correr
as despesas a cargo dos diversos ór-
gãos que a integram, como a Polícia
Militar e o Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal.
25. O Decreto-Lei no. 728, de 04 de
agosto de 1969, que instituiu o no-
vo Código de Vencimentos dos
Militares, ofereceu matéria aos
requerentes, para alimentarem a dú-
vida em que incidiram, quando
estabeleceu, em seu art. 176, tex-
tualmente:
"Aos militates da Polícia Militar e do
Corpo de Bombeiros do ANTIGO
DISTRITO FEDERAL, PAGOS PE-
LOS COFRES DA UNIÃO, aplicam-
se as disposições deste Código, em
tudo o que lhes couber e ATE QUE
LEI ESPECIAL VENHA REGU-
LAR SEUS VENCIMENTOS" (os
grifos não são do original).
26. En t endemos que o simples
enunc iado do artigo t ranscri to
dispensaria maiores apreciações.
Os militares da Polícia Militar ou
de Corpo de Bombeiros do ANTI-
GO DISTRITO FEDERAL,
PAGOS PELOS COFRES DA U-
NlAO somente poderão ser os que re-
queram a sua volta ao serviço da
União, na forma da Lei no. 4242/63.
Não fora assim e não haver ia
maiores razões para a redação do
dispositivo que se seguiu.

27. Com efeito, corroborando esse
atendimento e para dirimir
quaisquer dúvidas, logo em seguida
ao Decreto Lei 728, de 04 de agosto
de 1969, foi baixado o Decreto - Lei
no. 792, de 27 de agosto do mesmo
ano, que dispõe, IN VEREIS:
"Art. 20 - Fica assegurada ao pessoal
da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros do Dis t r i to Federal
(PMDF a CBDF), PAGOS PELOS
COFRES DO DISTRITO FE-
DERAL, a observância das disposi-
ções que lhe eram aplicáveis, da Lei
no. 4328, de 30 de abril do de 1964, ré-'
vogada pelo Decreto-Lei no. 728, de
04 de agosto de 1969, ATÉ QUE LEI
ESPECIAL VENHA REGULAR
SEUS VENCIMENTOS" (grifamos).
28. Assim, na espécie, as disposições
aplicáveis às Forças Armadas eram
estendidas ao pessoal da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros,
pagos pelos cofres do Distrito Fe-
deral, até que lei especial viesse re-
gular seus vencimentos.
29. Visando sanar a lacuna então
existente, o Poder Público vem pro-
movendo a aprovação de instrumen-
tos próprios, que regulam os ven-
cimentos do pessoal da PMDF e da
CBDF.
30. A Polícia Militar do Distrito
Federal foi a primeira das Corpo-
rações a possuir um instrumento pró-
prio, dispondo sobre vencimentos,
indenizações, proventos e outros
direitos de seu pessoal,
consubstanciado na Lei no. 5619, de
03 de novembro de 1970. Quanto ao
Corpo de Bombeiros, o anteproje-
to já transitou nesta 4a. SPRG,
esperando-se para breve a
tranformação em lei.
31. Outro ponto em que os requeren-
tes fundem seu pedido encontra-se
exatamente na citada Lei no.
5619/70, quando dispõe, desneces-
sariamente, em seu art. 142, VER-
BIS:

"Revogam-se o Decreto-Lei no. 792,
de 27 de agosto de 1969, e todas as
disposições em contrário",
32. Ora, como visto, o Decreto-Lei

• no. 792/69, assegurou ao pessoal da
PMDF e do CBDF a observância das
disposição que lhe eram aplicáveis,
da Lei no. 4328/64 e.que havia sido

'revogada pelo Decreto-lei no.
728/69, com o que o pessoal da-

quelas Corporações, inclusive o da
Polícia Militar, continuou sendo regi-
do, em termos de vencimentos e
vantagens. No caso da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal, até o ad-
vento da mencionada Lei no
5619/70.
33. Nunca seria demais repetir que
as disposições do antigo Código de
Vencimentos dos Militares (Lei no.v
4328/64) eram ou são aplicáveis ao
pessoal da Polícia Mil i tar o do
Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, ATÉ QUE LEI ESPECIAL
TENHA REGULADO OU VE-
NHA REGULAR SEUS VENCI-
MENTOS.
34. Em se t ra tando da Polícia
Militar, a situação já se encontra
perfeitamente definida, com o ad-
vento da préfalada Lei n° 5619/70.
Para o Corpo de Bombeiros, no
entanto, não há, até o presente
momento, lei especial regulando
os vencimentos do seu pessoal,
em razão do que não se pode
entender a revogação do Decre-
to-Lei no. 792, no que diz respeito ao
pessoal dessa Corporação.
35. E nem seria cabível aceitar tal te-
se, de .vez que, não havendo lei pró
pria que regule os vencimentos do
pessoal do CBDF, este ficaria sem
qualquer instrumento disciplinan-
do o assunto, demonstrado, como
ficou, que o pessoal do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal é
pago pelos cofres do Distrito Fe-
deral. Como também ficou de-
monstrado, haveria tão só disposi-
tivos regulando a situação do
pessoal do Corpo de Bombeiros,
pago pelos cofres da União, o que
não é o caso do pessoal integrante
do Quadro do Corpo de Bombeiros
do atual Distrito Federal.
36. Desse modo, o Decreto-Lei n?

792/69 só estaria revogado com
relação à Polícia MiHtar, porque
não há, ainda, lei especial regulando
os vencimentos do pessoal do Cor-
po de Bombeiros, pago pelos cofres
do Distrito Federal.
Concluindo, opinamos pelo
indeferimento ao pedido, eis que
falece aos requerimentos direito ao
pleiteado, pelos motivos seguntes:
Io.) O seu aproveitamento no Corpo
de Bombeiros do Distrito Federal
foi consequência da opção ma-
nifestada, nos termos em que a legis-
lação facultou-lhes; 29) É inacei-
tável a tese de que o pessoal do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Federal
seja pago pelos cofres da União, já
que a Corporação é órgão integran-
te da Administração do Distrito Fe-
deral, que dispõe de orçamento pró-
prio, transformado em lei específica,
votada pelo Congresso Nacional; e
3°) A revogação desnecessária ao
Decreto-Lei no. 792/69 não impede
que se apliquem ao pessoal do Cor-
po de Bombeiros do Distrito Fe-
deral os dispositivos do Código de
Vencimentos dos Militares,
instituído pela Lei no. 4328/64, des-
de que não há ainda, lei especial re-
gulando seus vencimentos.
E o parecer,
SUBCENSURA.
Brasília, 24 de agosto de 1972.
RONALD BARCELLOS SILVA
Procurador

Processo n9 605.644/72
Interessado: SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA
Assunto: Sol. benefícios e a tabela
de vencimentos de que trata o De-
creto-Lei n? 7-28, de 04/08/69

Senhor Governador

Acompanho o parecer n9 75/72-4a.
SPRG.
Após o exame do pronunciamento

da PRG por Vossa Excelência, peço
a devolução dos autos para os efeitos
do art. 2?, do Regulamento Interno
da Procuradoria-Geral, aprovado
pelo Decreto "E" n9 437, de 16 de se-
tembro de 1965, e distribuição ao
Órgão interessado, se for o caso.
À superior consideração de Vossa
F.xnelênria.
PRG, 04 de setembro de 1972
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO Procurador-Geral

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA N°. 09 DE 13 DE
OUTUBRO DE 1972

O CHEFE DO GABINETE CIVIL DO
GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no
parágrafo 1°. do Artigo 17, do
Capitulo III, das Normas para
E x e c u ç ã o O r ç a m e n t a r i a e
Financeira, aprovadas pelo Decreto
n°. 1.913, de 30 de dezembro de
1971.

INDEFIRO o pedido de fls., con-
forme encaminhamento do doutor
Procurador-Geral.

À PRG/DF, recomendando-se a
publicação, no "Distrito Federal",
do bem fundamentado parecer de
fls. 33/43, que aprovo.

Brasília, 07/09/972.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

RESOLVE:

1°. - Fica destacado, na forma do
quadro anexo, à Divisão do Pessoal
da Secretaria de Administração os
valores correspondentes aos
elementos de despesas a serem
empenhados no trimestre, por esse
órgão.

Brasília, 13 de outubro de 1972

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil
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PORTARIA DE 11 DE OUTUBRO DE
1972
O Chefe do Gabinete Civil do
Governo do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 7°., do Decreto n°. 1270,
de 13 de janeiro de l 970,
RESOLVE:
conceder ao servidor Luiz Otávio
C a l d a s d e C a s t r o C h a v e s ,
Desenhista, nível 14, matricula n°.
2171, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distr i to Federal,
exercendo a função em comissão,
símbolo FC-5, de Assistente Técnico,
do Gabinete do Governador, a
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectivo símbolo, prevista no
artigo 2°., do Decreto n°. 1270, de
13 de janeiro de l 970, a partir de 29
de setembro de l 972.
Distrito Federal,11 de outubro de
1972
CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

PORTARIA DE 11 DE OUTUBRO DE
1972

O Chefe do Gabinete Civil do
Governo do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 7°., do Decreto n°. 1270,
de 13 de janeiro de 1970,

RESOLVE:

conceder ao servidor Manoel José de
Alcântara, Trabalhador, nível 01,
matrícula n°. 12889, lotado no
Gabinete do Governador do Distrito
Federal , a g r a t i f i c a ç ã o de
representação de 50% (cinquenta
por cento) do valor do respectivo
nível, prevista no artigo 2°., do
Decreto n°. 1270, de 13 de janeiro
de 1970.

Distrito Federal, 11 de outubro de
1972

CAIO FLAVIO PRATES DA SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

GABINETE MILITAR
ATOS DO CHEFEL

PORTARIA DE 11 DE OUTUBRO DE
1972
O Chefe do Gabinete Militar do
Governo do Distrito Federal, nó uso
da competência que lhe é atribuída
pelo art. 7°., do Decreto n°. 1270, de
13 de janeiro de 1970,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
grat i f icação de representação,
concedida pela Portaria de 06 de
janeiro de 1971, no valor de Cr$
200,00 (duzentos c ruze i ros ) .

alterada pelos Decretos n°s. 1662 de
30 de março de 1971 e 1981 de 25 de
abril de 1972, ao servidor Manoel
José de Alcântara, Trabalhador,
nível l, matricula n°. 12889,
exercendo a função de motorista no
Gabinete do Governador do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 11 de outubro de
1972
ABENANTE DE MELLO E SOUZA - Cel.
PM
Chefe do Gabinete Militar

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO SECRETARIO

DESPACHOS
PROCESSO N°. 14.459/72
INTERESSADO: CENTRO DE SELEÇÃO
E T R E I N A M E N T O E O U T R O S
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

DESPACHO: 'HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 34, do Decreto

de 3) de moio de 1971. o
Preços n°

85,43
ita e
três

centavos,)de acordo com o parecer
de fls. 112 a 114, do Comissão de
Licitação.
Em 29 de setembro de 1972.
CID t F E R R E I R A LOPES FILHO
Secretár io de Administração

PROCEDO N°. 341994/72
INTERESSADO: ALBERTO DE FREITAS

; O S , m a t . 3 . 7 1 !
. '.IÇA FARÁ TB A" O ^E

' i C
'ter."-as cio

de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso l, do Decreto "E" n°
339, de 12.12.67, licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (DOIS( ANOS: de acordo com o
artigo 110, do Estatuto, a partir de 1°
de agosto de 1972.

Brasília, 3 de outubro de l
CID F E R R E I R A LOPES FIIHC
Secretário cie Administração

, 72

>: JOÃO

FRANCO, mat. 6 603
ASSUNTO: LICENÇA PARA TRATO DE
I N T E R E S S E P A R T I C U L A R
CONCEDO, nos termos da delegação
de competência estabelecida pelo
artigo 1°, inciso i, do Decreto "E" n°
339, de 12.12.67 licença para trato
de interesse particular, pelo período
de 2 (dois) ano;, c' ,m o

:

P R O C E S S O N° 30.309/79
ASSUNTO: RETORNO AO SERVIÇO
INDEFIRO, tendo em vista a
informação do Serviço Médico, desta
Secretaria.
Brasília, 5 de outubro de 1972
CID F E R R E I R A LOPES FILHO
Secretário de Administração



P A R E C E R N°: 36 /72 - l"
SUBPROCURADORIA-GERAL

PROCESSO N°: 19.459/7] -
19.360/71 - 22.951/71
INTERESSADO: JOSÉ VILAÇO DA
SILVA
ASSUNTO: Of. GP - N°. 323/71 -
GAB-SEF. Encaminha cont ra to
celebrado entre o servidor e o Corpo
de Bombeiros do DF
EMENTA:
- O funcionário integrante do "Grupo
Fisco", estava impedido de exercer
qua lquer o u t r a a t i v i dade ,
ressalvadas as hipóteses previstas
no art. 3°, in fine, do Decreto
618/67.
- Ao "Grupo Fisco" aplicava-se o
reg ime de tempo i n teg ra l
regulamentado pelo Decreto 618/67,
até o advento da Lei n° 5.769/71
- Também na vigência do Decreto n°
1.241, de 15.12.69, prevalecia o
regime de tempo integral de
que trata o citado Decreto n°
618/67
- A falta de normas complementares
do Decreto n° l .241 /69, bem como a
não assinatura do Termo de
Compromisso de que fala o Dec. n°
618/67.
- A falta de normas complementares
do Decreto n° 1.241/69, bem como a
não assinatura do Termo de
Compromisso de que fala o Dec. n°
n°, 618/67, não impediu a validade
do regime de tempo integral, por se
tratar de requisitos dispensáveis a
executoriedade do ato principal, que
se apresenta completo em sua
formação.
- A atividade desenvolvida pelo
indiciado, em razão do contrato de
prestação de serviços, à época
eventual, por ele celebrado com o
Corpo de Bombeiros, se enquadra na
exceção constante do disposto no
inciso IV, do parágrafo único do art.
3°, do Decreto n° 618/67, por não
expressar relação de emprego.
Senhor Procurador-Chefe:
RELATÓRIO
1. Em virtude do que consta da
Informação n°. 240/71, do Auxiliar
Instrutivo do T.C.D.F., JOSIAS
CESALPINO DE ALMEIDA, no sentido
de que o servidor JOSÉ VILAÇO DA
SILVA infringiu dispositivos do
Decreto n° 1241, de 15 de dezembro
de 1969, ao celebrar com o Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal,
contrato para prestação de serviços,
o Exm°. Senhor Conselheiro
P r e s i d e n t e Gera ldo F e r r a z ,
comunicou o fato aos Exm°s.
S e n h o r e s S e c r e t á r i o s d e
Administração e Finanças, através
dos Of lciosGPn°s. 323/71 e 322/71,
r e s p e c t i v a m e n t e , p a r a a s
providências aplicáveis à espécie.
2. Por determinação do Exm°.
Senhor Secretário de Administração,
i n s t a u r o u - s e o p r o c e s s o
administrativo através da Portaria de
20.de jutho de 1971 - SEA.
3. A Comissão Processante na sua
primeira reunião, realizada em 20.de
julho do ano em curso, decidiu,
preliminarmente, solicitar á Divisão
do Pessoal a qualificação funcional
do servidor JOSÉ VILAÇO DA SILVA,
tendo em seguida notificado-o para
prestar depoimento.
4. .Ouvido pela C o m i s s ã o
Processante, declarou o servidor em
tela (doe. de fls. 15 usque 16), que
percebe a gratificação de função
fiscal estabelecida pelo Decreto n°.
1241/69, que tem conhecimento do
disposto no art. 2° do aludido
Decreto, sabendo ser proibido o
exerc íc io de qualquer outra
atividade pública ou privada em
razão de ter se submetido ao regime
de tempo integral e dedicação
exclusiva, mas que, não considera
ilegal a remuneração percebida do
Corpo de Bombeiros, por entender
excluída daquela proibição as
atividade de magistério sem vinculo
empregaticio.
5. ÍFêz-se a juntada do Processo n°
19.360/71, que se originou da
comunicação feita pelo T.C.D.F. ao
Exm°. Senor Secretário da Fazenda,

-constando deste os esclarecimentos
prestados pelo servidor JOSÉ
VILAÇO DA SILVA ao Diretor do
Departamento da Receita, a que está
subordinada, o referido servidor.
6. Em seguida procedeu-se a juntada
das informações solicitadas pela
Comissão ao Corpo de Bombeiros,
c o n s t a n d o d o s s e g u i n t e s
documentos:
a) - Cópia do Contrato firmado com o
Professor JOSÉ VILAÇO DA SILVA,

b) - Informação da Diretoria de
Instrução do Corpo de Bombeiros,
relativa ao horário em que foram
ministradas as aulas pelo aludido
professor,
c) - Cópia da Ordem de Pagamento
n° 1.061, autorizando o pagamento
das aulas;
d) - cópia da Nota de Empenho
1.099/71, referente à i quantia de
Cr$950,00 (novecentos e cinquenta
cruzeiros), em favor do Professor
JOSÉ VILAÇO DA SILVA;
e) - cópia da folha de pagamento da
quantia acima referida, como
respectivo recibo passado pelo
Professor,
f ) - c ó p i a s d o s q u a d r o s
demonstrativos referentes às aulas
ministradas pelo aludido professor.
7. Na instrução de fls. 48 usque 49, a
Comissão Indiciou o servidor JOSÉ
VILAÇO DA SILVA, arguindo contra o
mesmo fato de ter desobedecido o
disposto no art. 2°. do Decreto n°
1.241, de 15 de dezembro de 1969. E
já tendo a citada Comissão coligido
os dados suficientes sobre o fato,
determinou fosse o servidor citado
para apresentar sua defesa.
8. Nessa fase fêz-se a juntada do Of.
GP n° 404/71, do Exm°. Senhor
Presidente do T.C.D.F. comunicando
ao Exm° Senhor Secretário de
Administração, que o contrato
celebrado entre o servidor JOSÉ
VILAÇO DA SILVA e o Corpo de
Bombeiros, objeto de denúncia
anterior por parte daquela Corte, foi
renovado no exercício de 1971, com
vigência até novembro daquele ano
e indagava ainda, quais as
providências tomadas relativamente
ao assunto.
9. Desse mencionado expediente
consta a cópia do Of. n° 522/71-SEA,
em que o Exm°. Senhor Secretário de
Administração dá conta ao Senhor
P r e s i d e n t e do T .C .D .F . ter
determinado a abertura do inquérito
administrativo para apuração do fato
(Portariade 16/7/71 -"DF n° 107, de
20.7.71).
10. Já citado para apresentar defesa,
o indiciado requer para esse fim, ao
Presidente da Comissão, fornecer-
lhe cópias de vários documentos dos
autos. A medida foi deferida pelo
Presidente mediante o recolhimento
da Taxa de Expediente.
11. Requer ainda o indiciado, às fls.
58, a prorrogação do prazo paro
apresentar sua defesa. Em despacho
f u n d a m e n t a d o , e x a r a d o no
requerimento datado de 30.8.71, o
Presidente homologa o pedido, ex-vi
do parágrafo 3°. do art. 222 do
E s t a t u t o dos Func ioná r i os ,
prorrogando-o até a data de 09 de
setembro daquele ano.
12. Segue a juntada do Processo n°
22.951/71, em que o Presidente do
T.C.D.F. faz ao Secretário de Finanças
idêntica comunicação já feita ao
Secretário de Administração sobre a
m a t é r i a . Acompanha esse
expediente cópia do requerimento
firmado pelo indiciado JOSÉ VILAÇO
DA SILVA solicitando do Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros, a
rescisão do Termo de Contrato de
Prestação de Serviços, denunciado
pelo T.C.D.F., bem como cópia do
Oficio 311/71-SEF, em que o
Secretário de Finanças comunica
essa providência ao T.C.D.F.
13. O indiciado apresentou sua
defesa de fls. 65 usque 78, fazendo-a
acompanhar do documento de fls.
79, 80, 81, 82 e 83.
14. No Relatório final, a Comissão de
Processo, após fazer um amplo
relato dos trabalhos de investigação
e apreciar a peça de defesa do
indiciado, conclui por reconsiderar o
ponto de vista firmado na instrução,
isentando o indiciado de qualquer
responsabilidade, tendo em vista a
omissão da Secretaria de Finanças,
por não ter baixado as normas
complementares no tocante ao
cumprimento do regime de tempo
integral e dedicação exclusiva
aplicado ao "Grupo Fisco", conforme
preceitua o art. 5°. do Derreto n°
1.241/69.
15. O Senhor Coordenador de
P r o c e s s o A d m i n i s t r a t i v o no
expediente em que encaminhou o
processo ao Exm°. Senhor Secretário
de Administração, sugeriu:me, como
medida coutelar, a audiência da
Procuradoria-Geral sobre os
seguintes aspectos:
a) - Se a falta de regulamentação do
Decreto n° 1.241, de 15 de dezembro
de 1969, prevista em seu art. 5°,

impede a filiação do beneficiário ao
regime de tempo integral e
dedicação exchjsiva, sabendo-se que
o referido Decreto vem gerando
efeitos financeiros para seus
beneficiários e tendo em vista a
filiação taxativa do art. 2°?
b) - Se o regime de tempo integral e
dedicação exclusiva prevista no art.
2° do Decreto n° 1.241, de 15.12.69
deverá ser o previsto no Decreto "N"
n° 618, de 12 de julho de 1967 ou
outro regime especialmente ainda
para o grupo fisco?
c) - Se apesar de filiação taxativa ao
regime de tempo integral e
dedicação exclusiva previsto no art.
2° do Dec. n° 1.241, de 15 de
dezembro de 1969, os seus
beneficiários devem assinar o Termo
de Compromisso?
d) se o contrato firmado entre o
Governo do Distrito Federal e o
funcionário JOSÉ VILAÇO DA SILVA
teve caráter empregaticio nos
termos em que vedado no inciso IX
do art. 3° do Dec. "N" n° 618, de
12.6.67, para acumular-se com o
regime de tempo integral e
dedicação exclusiva previsto no
citado Decreto?
e) - está, enfim, o referido
func ionár io su je i to a qual
penalidade, no caso de se firmar
entendimento sobre a eficácia do
Decreto n° 1.241, de 15.12.69,
mesmo sem a regulamentação
prevista em seu art. 5°.?
16. Com essa solicitação o processo
veio a esta la. SPRG para opinar
sobre a matéria.
PARECER
17. O contrato firmado pelo servidor
JOSÉ VILAÇO DA SILVA com o Corpo
de Bombeiros, data de 21 de
dezembro de l .970. Tendo-
se originando daí o ilícito de que é
acusado o aludido servidor, a
matéria é de ser examinada face
aquilo que o ato contrariou o Decreto
n° 1.241, de 15.12.69.
18. Essa conclusão se impõe em
razão de ter sido a vantagem
financeira concedida por esse citado
decreto, bem como do disposto no
Decreto "N", n° 618, de 12.6.67, que
regulamentou no âmbito do Distrito
Federal, o regime de tempo integral
e dedicação exclusiva, considerando-
se ainda como preponderante, o fato
de estar aquela vantagem vinculada
a esse regime especial de trabalho.
19. Isto posto, vejamos como a
matéria foi tratada pelo Decreto "N",
n° 618/67, no que toca à proibição
do exercício de outras atividades por
parte do servidor sob o regime de
tempo integral, in verbis:
Art. 3°. Ao funcionário sujeito ao
regime de tempo integral e
dedicação exclusiva é proibido
exercer cumulativamente outro
cargo função ou atividade particular
d e c a r á t i e r e m p r e g a t i c i o
profissional, ou outra função pública
de qualquer natureza.
P a r á g r a f o único - Não se
compreendem na proibição deste
artigo:
I - o exercício em órgão de
deliberação coletiva, desde que
relacionado com o cargo ou função
exercido em regime de tempo
integral;
II - as atividades que, sem caráter de
emprego, se destinam a difusão de
ideias e conhecimentos, excluidas as
que prejudiquem a execução das
obrigações inerentes ao regime de
tempo integral e dedicação
exclusiva;
III - a prestação eventual de
assistência não remunerada a outros
órgãos do serviço público, visando a
aplicação de conhecimentos técnicos
ou científicos;
IV - a participação eventual, sem
caráter empregaticio, em atividades
d i d á t l c a s d e s e m i n á r i o s ,
conferências ou outras semelhantes,
bem como a administração de ensino
e s p e c i a l i z a d o , e m c u r s o s
temporários do Centro de Seleção e
Treinamento ou em estabelecimento
oficial de ensino superior ou médio.
20. Dos dispositivos retrotranscritos
constam as diversas exceções feitas
à proibição do desempenho
cumulativo de outras atividades, por
parte do funcionário sob regime de
tempo integral.
21. Dentre os a rgumentos
perfilhados pelo indiciado para ilidir
as conclusões
20. Dos dispositivos retrotranscritos
constam as diversas exceções feitas
à proibição do desempenho

cumulativo de outras atividades, por
parte do funcionário sob regime de
tempo integral.
21. Dent re os a rgumen tos
perfilhados pelo indiciado para ilidir
as conc lusões constantes da
instrução da Comissão de Processo, é
de se destacar os comentários ao
tratamento que se dispensou à
matéria no âmbito federal; a não
a s s i n a t u r a do T e r m o de
Compromisso de que fala o Decreto
n° 618 /67 ; e a fa l ta de
regulamentação do . Decreto - n°
1.241, de 12.12.67.
22. Analisando, pela ordem, essas
suas razões é de se esclarecer que só
seria possível aceitar-se as condições
da legislação federal (Decreto n°
60.091/67), se não dispusesse o
Distrito Federal de regulamentação
própria. Mas. esta hipótese não
ocorre, já que o regime acha-se
amplamente disciplinado aqui pelo
Decreto n° 618/67.
23. No que tange à inobservância da
a s s i n a t u r a do T e r m o de
Compromisso, achamos mesmo, que
tendo-se beneficiado o indiciado das
vantagens financeiras decorrentes
do regime, foi porque este vigorou
e f e t i vá m e n t e , não s e n d o
juridicamente possível sustentar-se
sua vigência para esse fim e negá-la
quando se t ratar da parte
refer'ente às proibições ali
consignadas.
24. Ademais, em se tratando da
inobservância de uma simples
formalidade, ou seja, um ato
principal, no caso o Decreto n°
618/67, que se apresenta completo
em sua. formação desde o
nascedouro, não é de se emprestar à
falta desse requisito, força bastante
para decretar a nulidade do regime,
tacitamente aceito pelo indiciado ao
cumpri-lo no seu maior espaço de
vigência, beneficiando-se sempre de
suas vantagens financeiras.
25. Finalmente, vale ressaltar que o
Decreto n° 1.241/69, não fala em
regulamentação, mas, em normas
complementares. Ainda que assim
não fosse seria necessário, para que
a omissão se revestisse de força para
decretar a nulidade do regime, que o
aludido Decreto assim determinasse,
pois, é principio doutrinário que,
verbis.

"As instruções e regulamentos que a
lei promete paia sua execução não
lhe obstam a obrigatoriedade, salvo
se a mesma lei 'assim o declara (C.C.
Brasileiro, Anotado de Achiles
Beviláqua)".
26. De conseguinte, não sendo essa a
hipótese, vez que, o Decreto n°
1 . 2 4 1 / 6 9 , fa la em normas
c o m p l e m e n t a r e s , m a i s
especí f icamennte , em normas
financeiras e a Administração não
necessitou editar esses possíveis
atós complementares, para dor
executoriedade ao mencionado
Decreto, nem só porque tratava-se
de uma gratificação de valor fixo,
como também esse diploma legal
acham-se completo na sua formação,
para atingir o fim colimado.
27. Face a esses fundamentos, é que
discordamos desses argumentos
aduzidos pelo indiciado em sua
d e f e s a de f l s . En t re tan to ,
consideramos preponderante o fato
de terem sido as aulas ministradas
sobre matéria especial izada
(Administração) e ú um órgão
i n t e g r a n t e do C o m p l e x o
Administrativo do Distrito Federal,
que é o Corpo de Bombeiros.
28. Quer nos parecer, que em se
tratando de um estabelecimento
oficial de ensino médio, como é o
caso da Escola de Formação de
Oficiais de Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, a atividade eventual
ali desempenhada pelo indiciado
encontra guarida, sem nenhum
esforço de exegese ao disposto no
Inciso IV do parágrafo único do art.
3°. do Dec. 618/67, in verbis.
Art. 3°. - Ao funcionário sujeito ao
regime de tempo integral e
dedicação exclusiva é proibido
exercer cumulativamente outro
cargo, função ou atividade particular
de caráter empregaticio profissional,
ou outra função pública de qualquer
natureza. Parágrafo único - Não se
compreendem na proibição deste
artigo:
l - ;
IV - a participação eventual, sem
caráter empregaticio, em atividades
d i d á t i c a s de s e m i n á r i o s ,
conferências ou outros semelhantes,

bem como a ministração de ensino
e s p e c i a l i z a d o , e m c u r s o s
temporários do Centro de Seleção e
Treinamento ou em estabelecimento
oficial de ensino superior ou médio
(grifamos)
29. Dir-te-á que o indiciado estava
impedido de contratar com o
Governo do Distrito Federal fart. 779
do R.G.C.P.), e que o Tribunal de
Contas do Distrito Federal, em
decisão recente, entendeu que as
despesas decorrentes desse tipo de
contrato, que o indiciado celebrou
com o Corpo de Bombeiros, devem
c o r r e à c o n t a da R u b r i c a
Orçamentaria "Despesas Correntes
de Pessoal Civil", desde que
prorrogado seu prazo inicial, e não
de Serviços de Terceiros," face a
habitualidade da prestação do
serviço, que se configura pela sua
renovação.
30. Entretanto, nesse tipo de
contrato celebrado pelo funcionário
com o Corpo de Bombeiros, por tão
curto período (quatro meses), seu
objeto não expressa relação de
emprego, visto não se impregnar dos
elementos de subordinação jurídica
do prestador dos serviços ao tomador
dele, e da não eventualidade da
prestação de serviços, conforme
argui o indiciado na sua defesa de
fls.
31. Quanto ao aspecto uu
eventualidade, vale ressaltar que, à
época da celebração do contrato em
c o m e n t o , não era esse o
entendimento vigorante, tanto que
esses pactos vinham sendo
normalmente aceitos pela Corte de
Contas. É de se lembrar também que
apesar de prorrogado o contrato,
coube ao próprio funcionário, a
iniciativa de sua descisão, que pôs
termo a sua vigência então
prorrogada.
32. Isto posto, somos de parecer, por
e s s e s f u n d a m e n t o s , que o
procedimento do indiciado JOSÉ
VILAÇO DA SILVA não caracterizou a
falta de que trata o art. 21 do
Decreto n° 618, de 12 de julho de
1967, que disciplina o regime de
tempo integral.
33. Quan to às i ndagações
formuladas às fls. 89/91, pelo Senhor
C o o r d e n a d o r d e P r o c e s s o
Administrativo, pela Ordem as
respostas são as seguintes:
a) não impedia (o Dec. n° 1.241/69
acha-se revogado), mesmo porque
não se tratava de regulamentação,
mas de normas complementares,
e q u i v a l e n t e s a a t o s
complementares, se necessários,
que não impedia a executoriedade
imediata do ato principal (Dec. n°
1 . 2 4 1 / 6 9 ) po r p a r t e da
Administração;
b) sim, até o advento da Lei n° 5.769,
de 20.12.71, o regime de tempo
integral aplicável ao "Grupo Fisco", é
0 previsto no Decreto n° 618/67. O
Art. 2°. do Decreto n° 1.241/69,
apenas vinculou a gratificação
instituída por esse diploma legal ao
regime, a essa data, já amplamente
regulamentado;
c) sim, em principio, contudo, o não
cumprimento dessa formalidade não
invalida o regime pelas razões já
expostas;
d) não, época de sua celebração,
contudo, hoje, o Tribunal de Contas
já firmou entendimento no sentido
de que as despesas decorrentes
desse tipo de contratação devem
correr â conta da Rubrica
Orçamentaria "Despesas Correntes
de Pessoa l Civ i l " , f ace a
hobitualidade da prestação de
serviço, que se configura pela sua
renovação;

e) esse último quesito está
pormenorizadamente respondido
pelos conclusões a que chegamos
neste parecer.
Brasília, 30 de junho de 1972
ANTONIO BATISTA DE ARAÚJO
Procurador
Aprovo parecer da Lei 93/002
A Consideração do Exmo. Sr.
Procurador Geral.
1 °. Subprocuradoria-Geral
EMMANUEL f. MENDES LYRIO
Procurador-Chefe
PROCESSO N°: 19.459/71
Interessado: JOSÉ VILAÇO DA SILVA
Assunto: Contrato celebrado entre o
servidor e o CB
Senhor Governador
De acordo com o parecer n° 36/72 -
Ia. SPRG.
Após o exame do pronunciamento do
PRG por Vossa Excelência, peço a
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devolução dos autos para os efeitos
do art. 2°, do Regimento Interno da
Procuradoria-Gerol, aprovado pelo
Decreto "E" n° 437, de 16 de
setembro de l 965, e distribuição ao
Órgão interessado, se for o caso.
A superior consideração de Vossa
Excelência.
PRG, 22 de setembro de l 972
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador-Geral
Aprova o pronunciamento da
Procuradoria Geral.
A SEA
Em, 25/9/72
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N»: 19 459/71
INTERESSADO: JOSÉ VILAÇO DA
SILVA
A S S U N T O : P R O C E S S O
ADMINISTRATIVO
Trata-se de Processo Administrativo
instaurado para apurar possíveis
irregularidades praticadas pelo
funcionário JOSÉ VILAÇO DA SILVA,
Auxiliar de Fiscalização, nível 12,
matricula n° 7 586, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal/
Conforme informação n° 240/71,
encaminhada pelo Oficio GP N°
323/71, de 6 de julho de 1971, do
Presidente do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, o funcionário JOSÉ
VILAÇA DA SILVA teria infringido
dispositivos do Decreto n° l 241, de
15 de dezembro de 1969, ao
celebrar, com o Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal, contrato para
prestação de serviços como
professor na Escola de Formação
daquela Corporação, em caráter
temporário.
A Comissão processante realizou
todas as diligências necessárias,
reunindo nos autos todos os
elementos indispensáveis a
apuração dos fatos.

Apesar da conclusão a que chegou a
referida Comissão, foi o presente
P r o c e s s o e n c a m i n h a d o à
Procuradoria Geral do Distrito
Federal a fim de que fossem sanadas
dúvidas de interpretação do Decreto
n,0 l 241. de 15 de dezembro de
1969, como medida cautelar, antes
do julgamento final.
Tendo em vista o Parecer n° 36/72-
la. Subprocuradoria-Geral,
aprovado pelo Procurador Geral do
Distrito Federal, cuja publicação
determino seja feita na Integra, a
^Hivfdade desempenhada pelo
indiciado na Escola de Formação de
Oficiais do Corpo de Bombeiros do
Distrito federal se enquadra no
disposto :no.mcisoj V, do parágrafo
único, do artigo 3°, do Decreto n°
618, de 12 de junho de 1967, in
ver bis:

"Art. 3°. - Ao furjcionário sujeito ao
regime de tempo integral e de-
dicação exclusiva!* proibido exercer
acumulativament» outros cargos,
função ou atividade particular de
caráter empregatlcio profissional, ou
outra função pública de qualquer na-
tureza.
Parágrafo único Não se com-
preendem na prática deste artigo:
l
IV - a participação eventual, sem
caráter empregatlcio, em atividades
didáticas de seminários, con-
ferências ou outras semelhantes,
bem como administração de ENSINO
ESPECIALIZADO, em cursos tem-
porários do Centro de Seleção e
T r e i n a m e n t o ou em ES-
TABELECIMENTO OFICIAL DE ENSINO
SUPERIOR OU MÉDIO (grifei)"
Assim sendo, determino o ar-
quivamento dos autos, já que
nenhum ilícito administrativo foi
praticado pelo funcionário JOSÉ
VILAÇO DA SILVA.
Brasília, 4 de outubro de 1972
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

CENTRO DE SELEÇÀO
E TREINAMENTO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 249/72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELECAC
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das Atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capi-
tulo l, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinaamento,
aprovado pelo Decreto "N" n°. 511,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO DE NAZARETH
PONTES TAVERNARD para ministrar
30 (trinta) horas-aula de "NOÇÕES
DE CONTABILIDADE", para turma "C"
no Programa de Treinamento para
Agente Fiscal de Tributos, no período
de 02/10 a 23/10/72. conforme Edi-
tal n°. 055/72-CEST.
Brasília, 29 de setembro de 1972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 250/72-CEST
Ò DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capi-
tulo l, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" n°. 511,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO CARLOS JANSEN

MELO para ministrar 30(trinta)
horas-aula de "NOÇÕES DE CON-
TABILIDADE" para turma "A" no
Programa de Treinamento para
Agente Fiscal de Tributos, no período
de 02/10 a 23/10/72, conforme Edi-
tal N°. 055/72-CEST.
Brasília, 29 de setembro de 1972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 251/72-CEST
O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇÃO
E TREINAMENTO, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
tio uso das atribuições que lhe
confere o Art. 13, Inciso XIV, Capi-
tulo l, do Regimento Interno do
Centro de Seleção e Treinamento,
aprovado pelo Decreto "N" n°. 511,
de 24 de junho de 1966,
RESOLVE:
Designar ANTÓNIO DE NAZARETH
PONTES TAVERNARD para ministrar
24 (vinte e quatro) horas-aula de
"AUDITORIA CONTABIL", para a
turma "D" no Programa de
Treinamento para Agente Fiscal de
Tributos, no período de 02/10 a
18/10/72, conforme Edital n°.
055/72-CEST.
Brasilia, 29 de setembro de 1972
JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA
Diretor

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
Atos do Diretor

ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136 da Lei n°. l 711, de 28 de
outubro de l 952, ARBITRAR 7 (sete)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo na
forma do disposto no Decreto n°.
.1735, de 06 de julho de l 971
Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (s) seguinte (s)

funcionário (s):
MAT. 17759
NONE: Caio Flávio Prates da Silveira
SÍMBOLO ou NÍVEL: Especial
UNITÁRIO: 187,20
TOTAL: 1.310,40
Brasília, 13 de outubro de l 972
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
Resumo da folha de pagamento n°.
Tl.20/72, da GAG, referente à
diárias por afastamento da sede:
MATRICULA: 17759
NOME: Caio Flávio Prates da Silveira
Cargo: Função: Especial
Dotação Orçamentaria: 3.02.02.
Valor Cr$ 1.310,40 (mil, trezentos e
dez cruzeiros e quarenta centavos)

Destino: Porto Alegre RS.
Período: 18/10/72 a 24/10/72
Brasília, 13 de outubro de 1972
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sistema de Pessoal

"ARBITRAMENTO DE DIÁRIAS"
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, na coordemação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal,
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
com fundamento nos artigos 135 e
136, da Lei n°. l 711 , de 28 de
outubro de l 952, ARBITRAR 10 (dez)
diárias, no valor unitário e total,
conforme discriminação abaixo, na
forma do disposto no Decreto n°.
l 735, de 06 de julho de l 971,

Determinar ao Serviço de Cadastro
Financeiro que, mediante prévio
empenho, promova o pagamento das
diárias arbitradas ao (s) seguinte (s)
funcionário (s).
MAT. 04443
NOME: Amaury J. Aquino Carvalho
SÍMBOLO ou NÍVEL: Especial
UNITÁRIO 154,80
TOTAL 1.548,00
Brasília, l 3 de outubro de l 972
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
Resumo da folha de pagamento n°.
22.10/72, da PRG, referente a
diárias por afastamento da sede:
Matricula 0443
Nome: Amaury José Aquino Car-
valho
Cargo/função: Especial
Dotação Orçamentaria: 3.02.02
Valor Cr$ 1.548,00, (Mil, quinhentos
e quarenta e oito cruzeiros)
Destino: Recife- Pernambuco
Período: 16/10/72 a 25/10/72
Brasília, 13 de outubro de 1972
ELIESSE FERREIRA ALVES
Chefe da Seção de Registro Finan-
ceiro
CLAYR ROCHEFORT DE ALMEIDA
Chefe do Serviço de Cadastro
Financeiro
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Coordenadora do Sisitema de
Pessoal

CENTRO DE REDISTRIBUIÇÃO
DE PESSOAL -CERP
REGISTRO FUNCIONAL E FI-
NANCEIRO
SALÁRIO-FÀMÍLIA - CONCE-
DIDO
Matricula: 10.739
Servidor: Olício Rodrigues do Nas-,
cimento
Despacho: Concedo salário-famílU»
ao servidor, pelo dependente:
ORLANDO RODRIGUES NASCI-
MENTO, filho, nascido em 23 de
maio de 1972
Requerimento: 94/72
Matrícula: 11.789
Servidor: Anterio Maximino Pinto
Despacho: Concedo salário-família
ao servidor, pelo dependente:
JEFERSON MAXIMINO PINTO,
filho, nascido em 29 de agosto de
1972
Requerimento: 95/72
Matrícula: 14.257
Servidor: Manoel André da Silva
Despacho: Concedo salário-família
ao servidor, pelo dependente: HEL-
TON ANDRÉ DA SILVA, filho,
nascido em 04 de junho de 1972
Requerimento: 96/72
Matrícula: 15.444
Servidor: Manoel Gomes da Silva
Despacho: Concedo salário-família
ao servidor, pelo dependente-
CLAITON DE MELO SILVA, filho,
nascido em 02 de agosto de 1972
Requerimento: 97/72
Matricula: 05.550
Servidor: Sebastião Martins de Oli-
veira
Despacho: Concedo salário-família
ao servidor, pelos dependentes:
VILMA MARIA DE SOUZA,
nascida em 27 de janeiro de 1957
EDNA DE SOUZA, nascida em 15
de fevereiro de 1962 e DULCINEIA
DE SOUZA, nascida em 15 de ja-
neiro de 1964, conforme Termo de
Responsabilidade no. 2413/72, de-

ferido a partir de 29 de agosto de
1972.
Requerimento: 98/72
SALÁRIO-FAMÍLIA - CANCELA-
DO
Matricula: 09.754
Servidor: Benedito Dias Rodrigues
Despacho: Cancelo salário-família
do servidor, referente aos depen-
dentes: EMÍLIO BARBOSA
RODRIGUES, filho, por ter renda
própria a partir de 01 de agosto de
1972, conforme declaração
apresentada e BENEDITO RO-
DRIGUES BARBOSA, filho, por
term completado maioridade em
14 de janeiro de 1972, conforme
certidão apresentada.
Requerimento: 99/72
Matrícula: 16.793
Servidor: José Ribeiro da Silva
Despacho: Cancelo salário-família
do servidor referente ao dependen-
te: WALDEVINO ALVES FER-
REIRA, nascido em 26 de outubro
de 1950, por ter completado maiori-
dade em 26 de outubro de 1971.
Requerimento: 100/72

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
T R A T A M E N T O D E S A Ú D E
(PRORROGAÇÃO), ARTS. 93, 97 e 98
DA LEI N°. 1711/52
Matricula: 02 370
Servidor: António Campos
Período: 16-09 à 22-09-72 e 31-08 à
15-09-72
AT.: 2116/72-SM

Matricula: 02.370
Servidor: António Campos
Período: 31-08 à 15-09-72
AT.: 1983/72-SM

Matricula: 06.282
Servidor: Amadeu Campos da Silva
Período: 11-09 à 30-09-72
AT.: 2067/72-SM

Matrícula: 09 757
Servidor: Benjamin Becnelene
Período: 05-09 à 19-09-72
AT.: 2078/72-SM

Matricula: 09 877
Servidor: Pedro António dos Santos
Período: 02-09 à 23-09-72
AT.: 2047/72-SM

Matrícula: 12 696
Servidor: Vicente Filizola Cavalcante
Período: 14-09 à 30-09-72
AT.: 2112/72-SM

Matricula: 14 085
Servidor: Rosalino Pires da Silva
Período: 13-09 à 12-10-72
AT.: 2069/72- SM

Matricula: 15 003
Servidor: Roquelina Jaime Oliveira
Período: 04-09 à 14-09-72
AT.: 2112/72-SM

Matrícula: 15.003
Servidor: Roquelina Jaime Oliveira
Período: 19-09 à 22-09-72
'AT.: 2164/72-SM

Matricula: 11 856
Servidor: Anésio Pinheiro de Oliveira
Período: 25-08 à 23-09-72
Í.M.: 1237/72-SM
Matrícula: 11 954
Servidor: Jadson Celestino de Souza
Período: 14-08 à 30-09-72
LM.: 1240/72-SM
Matricula: 11 999
Servidor: António Silvino da Silva
Período: 31-08-72 à 31-01-73
LM.: 1250/72-SM

Matrícula: 12 980
Servidor: Dionizia Costa Rego
Período: 03-09 à 18-09-72
LM.: 1300/72-SM

Matrícula: 13 170
Servidor: Abel Gomes da Silva
Período: 01-09 à 30-09-72
LM.: 1305/72-SM

Matricula: 13 992
Servidor: Severino Martins de Souza
Período: 16-08 à 16-09-72
LM.: 1263/72-SM

Matricula: 14 232
Servidor: António Perciliano dos
Santos
Período: 18-08 à 30-09-72
LM.: 1278/72-SM

Matricula: 14 493
Servidor: Francisco Barbosa da Silva
Período: 31-08 à 14-10-72
LM.: 1307/72-SM

Matricula: 14 550
Servidor: António Franco de Oliveira

Período: 01-OV à 30-11-72
LM.: 1275/72-SM

Matricula: 14 561
Servidor: Erasmo Soares Brasileiro
Período: 02-09 à 02-10-72
LM.: 1277/72-SM

Matrícula: 15 314
Servidor: Sebastião Alves de Souza
Período: 04-08-72 à 02-01-73
LM.: 1234/72-SM

Matricula: 15 462
Servidor: José Rodrigues de Souza
Período: 21-08 à 21-10-72
LM.: 1279/72-SM

Matrícula: 15 482
Servidor: José Pereira da Silva
Período: 01-09 à 30-11-72
LM.: 1262/72-SM

Matrícula: 15 755
Servidor: Euripedes Ferreira Azara
Período: 01-09 à 13-09-72
LM.: 1343/72-SM

Matricula: 15 830
Servidor: Idalino Marcai
Período: 09-09 à 08-11-72
LM.: 1368/72-SM

Matrícula: 15 881
Servidor: Raimundo Bezerra da Silva
Período: 11-09 à 31-12-72
LM.: 1322/72-SM

Matrícula: 16 249
Servidor: José Rodrigues Filho
Período: 21-09-72 à 03-01-73
LM.: 1369/72-SM

Matricula: 16 444
Servidor: Ranulfo Mascarenha de
Souza
Período: 01-09 à 31-10-72
LM.: 1377/72-SM

Matrícula: 16 502
S e r v i d o r : Ar l indo Gomes do
Nascimento
Período: 16-08 à 30-11-72
LM.: 1340/72-SM

Matricula: 16 701
Servidor: Francisco das Chagas
Gomes

Período: 16-09 à 31-12-72
LM.: 1372/72-SM

Matrícula: 16 970
Servidor: Dilma Nobre Bonam
Período: 30-08 à 15-10-72
LM.: 1297/72-SM

Matrícula: 17 021
Servidor: Aderson Benicio Coelho
Período: 03-09 à 15-09-72
LM.: 1271/72-SM

Matrícula: 17 073
Servidor: António Moreira Diogo
Período: 31-08 à 31-10-72
LM.: 1318/72-SM

Matrícula: 17 249
Servidor: Isaios Lopes Silva
Período: 26-08- à 25-10-72
LM: 1236/72-SM

Matrícula: 17 362
Servidor: José Luiz da Cunha
Período: 03-09 à 30-09-72

-LM.: 1294/72-SM

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (INICIAL),
ARTS. 123, 97 E 98 DA LEI 1711/52

Matricula: 05.524
Servidor: Romualdo lagolovic
Período, 11-09 à 15-09-72
LM.: 2073/72-SM

Matricula: 06 088
Servidor: António Pimentel Santos
Período: 30-08 à 12-09-72
LM.: 2145/72-SM

Matrícula: 06 282
Servidor: Amadeu Campos da Silva
Período: 01-09 à 10-09-72
LM.: 1918/72-SM

Matricula: 06.826
Servidor: José Vicente Ferreira de
Castro
Período: 13-09 à 27-09-72
LM.: 2089/72-SM
Matrícula: 10 762
Servidor: José Alberto da Silva
Período: 01-08 à 30-09-72
LM.: 2056/72-SM

Matricula: 14.060
Servidor: Sérgio Alves da Conceição
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Oliveira
Período: 14-09 à 28-09-72
LM.: 2119/72-SM

Matricula: 14 233
Servidor: Armando Máximo Pinto
Período: 21-09 à 21-10-72
LM.: 2186/72-SM

CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE (INICIAL),
ARTS. 123,97 E 99, da LEI 1711/52

Matricula: 11 386
Servidor: Manoel Bispo dos Santos
Filho
Período: 12-09 à 10-01-73
LM.: 1314/72-SM

Matricula: 12 878
Servidor: José Estevão de Souza
Período: 01-06 à 31-08-72 •
LM.: 1241/72-SM

Matricula: 14 476
Servidor: Artur Alton da Silva
Período: 28-06 à 26-09-72

LM.: 1217/72-SM

Matricula: 14.586
Servidor: Lucas Pereira da Silva
Período: 14-09 à 16-10-72
LM.: 1339/72-SM

Matricula: 15 793
Servidor: Pedro Alves Pinheiro
Período: 31-08 à 30-10-72
LM.: 1324/72-SM

RELEVO DE FALTAS, ART. 123, DA LEI
1711/52.

Matricula: 09 279
Servidor: António Albino de Brito
Período: : 18-09-72 (01) dia
AT.: 2134/72-SM

Brasília, 03 de outubro de 1972

JOÃO BATISTA LOPES CORREIA
Registro Funcional e Financeiro
CERP
Encarregado

IOORDENAÇÀO DO SISTEMA DE MATERIAL
DIVISÃO DO MATERIAL

IATOS DO DIRETOR
3ROCESSO N°. 19.864/72
I N T E R E S S A D O : S E Ç Ã O D E
ACOMPANHAMENTO
ASSUNTO: Propõe aplicação de
penalidade a firma inadimplente.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: Face às informações
do Serviço de Compras, a fls. 03,
retifico meu despacho de fls. 02, da
s e g u i n t e f o r m a : O n d e
se lê:... DISTRIBUIDORA NACIONAL
DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIO
LTDA."...; leia-se: DISTRIBUIDORA
NACIONAL DE MÓVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA. - DINAME.
Publique-se e encaminhe-se ao
Serviço de Compras.
Em 02 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO N°. 20.283/72
I N T E R E S S A D O : C O M E R C I A L
RECÔNCAVO LTDA.
ASSUNTO: Notas de Empenho n°s
829 e 832/72—DM
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: Tendo em vista as
informações de fls. 07 j verso, do
Serviço de Compras, prorrogo em 20
(vinte) dias, a contar de Í7/8/72, o
prazo para a entrega dos materiais
de que tratam as Notas de Empenho
n°s 829 e 932/72—DM, emitidas em
nome da f i rma COMERCIAL
RECÔNCAVO LTDA.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em 02 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO Nú. 16.314/72
INTERESSADO: MANUFATURA DE
ROUPAS SUL AMÉRICA LTDA.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo"

,(N.E. n°s 876, 880, 883 e 886/72-
DM).
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: Tendo em vista as
informações constantes de fls. 10 e
verso, do Serviço de Compras, acolho
o pedido de fls. 01, para prorrogar
em 45 (quarenta e cinco) dias o
prazo para a entrega dos materiais
de que tratam as Notas de Empenho
n°s 876, 880, 883 e 886/72—DM,
emitidas em nome da firma
MANUFATURA DE ROUPAS SUL
AMÉRICA LTDA.
Pubique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em 02 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCINO
Diretor da Divisão do Material

l PROCESSO N°. 19.456/72
INTERESSADO: RIOS - COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo
(N.E. n°. 999/72—DM).
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: Tendo em vista as
informações constantes de fls. 05 e
verso, do Serviço de Compras, acolho
o pedido de fls. 01, porá prorrogar
em 30 (trinta) dias o prazo para a
entrega do material de que trata a
Nota de Empenho n°. 999/72—DM,
emitida em nome da firma RISO
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.

Em 02 de-outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

PROCESSO N° 21.127/72
•Interessado: SERRARIA BRASILEIRA
DE IRMÃOS RODOPOULOS LTDA.
Assunto: Nota de Empenho n°
1.182/72-DM.
DESPACHO: A vista das informações
constantes de fls. 05 e verso, do
Serviço de Compras, considero
prorrogado até o dia 15/9/72 o prazo
para a entrega do material de que
trata a Nota de Empenho n°
1.182/72-DM, emitida em nome da
firma SERRARIA BRASILEIRA DE
IRMÃOS RODOPOULOS LTDA.
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em 03 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

Proc. 20.105/72
DESPACHO: Face ao pronunciamento
do Serviço de Controle e de acordo
com o disposto no art. 57 do Decreto
n° 1703, de 31 de maio de 1971, e no
uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 63 do referido
diploma legal, aplico à firma
DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
(DINAME). a multa de Cr$86,06.
(Oitenta e seis cruzeiros e seis
centavos) pelo atraso de 17
(dezessete) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1037/72-DM de acordo
com as condições estabelecidas para
a realização do (a) TOMADA DE
PREÇOS n° 29/72-TP-SEA de que
participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 3 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M.-S í A

Proc. 20103/72
DESPACHO: Face ao pronunciamento
do Serviço de Controle e de acordo
com o disposto no art. 57 do decreto
n° 1703, de 31 de maio de 1971, e no
uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 63 do referido
diploma legal, aplico à firma
DISTRIBUIDORA NACIONAL DE
MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA
(DINAME). a multa de Cr$ 27,55
(Vinte e sete cruzeiros e cinquenta e
cinco centavos), pelo atraso de 28
(vinte e oito) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n° 848/72-DM de acordo
com as condições estabelecidas para
a realização do(a) TOMADA DE
PREÇOS n° 23/72-TP-SEA de que
participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 3 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M. S.E.A

Proc.
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
D O M A T E R I A L : F a c e a o
pronunciamento do Serviço de
Controle e de acordo com o disposto

no art. 57 do Decreto n°. 1.703, de
31 de maio de 1971, e no uso das
atribuições que me são conferidas
pelo art. 63 do referido diploma
legal, aplico à firma COFERMAT CIA.
BRASILEIRA DE FERRO E MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO S.A. a multa de Cr$
4,68 (Quatro cruzeiros e sessenta e
oito centavos) pelo atraso de 04
(quatro) dias na entrega do material,
cujo fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
794/72-DM, de acordo com as
condições estabelecidas para a
realização da TOMADA DE PREÇOS
n°. 21/72-TP-SEAde que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Despesa.
Em 5 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M. — S.E.A.

Proc. 20866/72
DESPACHO: Face ao pronunciamento
do Serviço de Controle e de acordo
com o disposto no art. 57 do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971, e
no uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 63 do referido
diploma legal, aplico à firma
COMERCIAL MARTE DE MÓVEIS
LTDA. a multa de Cr$ 500,55
(quinhentos cruzeiros e cinquenta e
cinco centavos) pelo atraso ocorrido
na entrega do material, cujo
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
1.046/72-DM de acordo com as
condições estabelecidas para a
realização da Tomada de Preços n°.
29/72, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento de Despesa.
Em 5 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M. - SEA

PROCESSO N°. 21.590/72
Interessado: MANUFATURA DE
ROUPAS SUL AMÉRICA LTDA.
Assunto: Prorrogação de prazo
(N.E. n°s 987, 994, 998 e 1.127/72-
DM)
DESPACHO DO DIRETOR DA DIVISÃO
DO MATERIAL: Tendo em vista as
informações constantes de fls. 8 e
verso, do Serviço de Compras, acolho
o pedido de fls. 01, para prorrogar
em 20 (vinte) dias o prazo para a
entrega dos materiais de que tratam
as notas de Empenho n°s 987, 994,.
998 e 1.127/72-DM, emitidas em
nome da firma MANUFATURA DE
ROUPAS SUL AMÉRICA LTDA;
Publique-se e encaminhe-se aos
Serviços de Compras e Controle.
Em 5 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material

•Proc. 21.303/72
DESPACHO: Face ao pronunciamento
do Serviço de Controle e de acordo
com o disposto no art. 57 do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971, e
no uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 63 do referido
diploma legal, aplico à firma LEMAC
S.A. — INDUSTRIA HELIOGRÁFICA a
multa de Cr$ 1,63 (um cruzeiro e
sessenta e três centavos) pelo atraso
de 05 (cinco) dias na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1282/72-DM, de acordo
com as condições estabelecidas para
a realização do (a) DISP. DE
LICITAÇÃO n°. 194/72, de que
participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 05 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M. - SEA

Proc. 19.182/72
DESPACHO: Face ao pronunciamento
do Serviço de Controle e de acordo
com o disposto no art. 57 do Decreto
n°. 1.703, de 31 de maio de 1971, e
no uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 63 do referido
diploma legal, aplico à firma MÓVEIS
DE AÇO FIEL S.A. a multa de Cr$
163,31 (cento e sessenta e três
cruzeiros e trinta e um centavos),
pelo atraso de 30 (trinta) dias na
en t rega do m a t e r i a l , c u j o
fornecimento lhe foi adjudicado
através da Nota de Empenho n°.
836/72-DM, de acordo com as
condições estabelecidas para a

realização da Tomada de Preços n°.
23/72, de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 06 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M. - SEA

Proc. 21,581/72
DESPACHO: Face ao pronunciamento
do Serviço de Controle e de acordo
com o disposto no art. 57 do Decreto
n°. 1.703, de 31 áe maio de 1971, e
no uso das atribuições que me são
conferidas pelo art. 63 do referido
diploma legal, aplico à firma SPERRY
RAND DO BRASIL S.A. a multa de Cr$
0,60 (Sessenta centavos), pelo
atraso ocorrido na entrega do
material, cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho n°. 1243/72-DM, de acordo
com as condições estabelecidas para
a realização do CONVITE n°. 170/72-
SC de que participou.
Publique-se e encaminhe-se ao
Departamento da Despesa.
Em 05 de outubro de 1972
JOÃO LAERTE BASTOS DAMASCENO
Diretor da Divisão do Material
C.S.M. - SEA

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
580a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO N0.: 18470/72
INTERESSADO: Secretaria de Ad-
ministração

ASSUNTO: Aquisição de material
RELATOR: José Geraldo de Lana
Torres
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: TP-
49/72-.SÍA-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela ad-
judicação do fornecimento do ma-
terial objeto da presente licitação,
na forma seguinte:
Comovi - Companhia de Máquinas e
Viaturas:
Itens: 23, 52, 53, 67, 79, 80, 86, 87,
96, 100, 107, 108 , 120, 122, 126,
147, 154, 155, 162, 163, 172, 182,
184, e 186;
Volks-Maqui Peças e Serviços de
Autos Motores Ltda.:
Itens: 1°.,2°.,3°., 10, 11, 12, 15,26,
27, 28, 29, 42, 43, 47, 48, 50, 51, 60,
63, 66, 70, 72, 78, 83, 91, 95, 101,

102, 104, 114, 115, 118, 123, 127,
132, 133, 134, 135, 142, 143, 144,
156, 158, 159, 164, 168, 169, 177,
178, e 191.
Brapel - Brasília Automóveis Peças
Ltda.:
Itens: 17, 33, 34, 55, 68, 81, 82, 90,
97, 98, 99, 111, 148, 149, 150, 160,,
165,175, 176, 187, 199, 200, 205,
206, 207, 217, 218, 219, 220, 221,
222, 223, 224, 226, 230, 232, 233,
235, 236, 237, 241, 242, 243, 244,
245, 253, 259, 261, 262, 267, 268,
269, 270, 271 e 284;
Volbrás S.A. - Peças e Serviços
Itens: 4°., 5°., 6°., 7°., 8°., 9°., 13,
14, 16, 18, 19, 21, 22, 24, 25, 30, 31,
32, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 44, 45,
46, 49, 54, 56, 57, 58, 59, 61, 62, 64,
65, 69, 71, 73, 74, 75, 76, 77, 84, 85,
88, 89, 92, 93, 94, 103, 105, 106,
109, 110, 112, 113, 116, 117, 119,
121, 124, 125, 128, 129, 130, 131,

'136, 137, 138, 139, 140, 141, 145,
146, 151, 152, 153, 157, 161, 166,
170, 171, 173, 174, 179, 180, 181,
183, 185, 188, 189, 190, 192, 193,
194, 195, 196, 197, 198, 201, 202,
203 e 204;
Companhia Comercial de Automó-
veis:
Itens: 20 e 167;
OBSERVAÇÕES
Itens: 1°., 2°., 26, 27, 28, 60, 66,
114, 115, 148, 159 e 160; - Fora de
especificação a proposta da firma
Volbrás S.A. Peças e Serviços;
Itens: 10, 15, 97 e 134 - fora de
especificação as propostas das
firmas Volbrás S.A. Peças e Serviços
e Cia. Comercial de Automóveis:
Item 34 - tendo havido empate entre
as firmas Volbrás S.A. - Peças e
Serviços e Brapel - Brasília Automó-
veis Peças Ltda.,' foi preferida a
proposta da segunda, por ter in-
dicado a marca do produto.
Itens 36 e 37 - fora de especificação
as alternativas da firma Comovi -
Cia. de Máquinas e Viaturas;
Item 70 - fora de especificação as
propostas das firmas Brapel - Brasília
Automóveis Peças Ltda. e Volbrás
S.A. - Peças e Serviços;
Itens 82 e 83 - fora de especificação

a proposta da firma Cia Comercial de
Automóveis;
Item 133 - desempate efetuado por
sorteio, uma vez que não compensa
o processamento de nova licitação,
face ao valor irrisório do item;
Item 135 - fora de especificação as
propostas das firmas Volbrás S.A. -
Peças e Serviços, Cia. Comercial de
Automóveis e Comovi - Cia. de
Máquinas e Viaturas;
Item 153 - fora de especificação a
proposta de Comovi - Cia. de
Máquinas e Viaturas;
Item 158 - fora de especificação as
propostas das firmas, Volbrás S.A.
Peças e Serviços e Comovi - Cia. de
Máquinas e Viaturas;
Itens 189 e 192 - não considerada a
proposta da firma Cia. Comercial de
Automóveis, em vista do erro de
cotação e justificativa apresentada
pela interessada;
Itens 270 e-271 - aproveitada a
proposta da Brapel - Brasília
Automóveis Peças Ltda., por ser a
única cotação, embora não tendo
oferecido a marca pedida;
Itens: 208, 209, 2JO, 225, 227, 228,
229, 231, 234, 238, 239, 240, 246,
247, 248, 249, 250, 251, 252, 254,
255, 256, 257, 258, 260, 263, 264,
265, 266, 272, 273, 274, 275, 276,
277, 278, 279, 280, 281, 282, 283,
285, 286 e 287 - prejudicados por
não ter havido cotação.
Publique-se e encaminhe-se á
D i v i s ã o do Ma te r i a l para
providências complementares.
Em, 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
Processo n° : 307046/72
Interessado : Secretaria de Viação e
Obras
Assunto : Aquisição de material
Relator : José Geraldo de Lana
Torres
Julgamento de Licitação: Convite n°
209/7 2-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do relator, decide pela
adjudicação do fornecimento do
mater ia l ob je to da presente
licitação, na forma seguinte:
Planalto Industrial e Técnica Ltda.:
(item único).
Publique-se e encaminhe-se à
D iv isão do Ma te r ia l para
providências complementares.
Em. 22 de seterrlbro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE
PINHAT

Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
Processo n0.: 15890/72 /
Interessado: Coordenação do Sis-
teçia de Transporte e outros
Assunto: Aquisição de material
Relator- Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: TP-47/72-
SEA
O Plenário do Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela ad-
judicação do fornecimento do ma-
terial objeto da presente licitação na
forma seguinte:
Marcovan — Comércio e Indústria
S.a.:
itens 5°. e 95;
Sebastião Lopes .Sobrinho:
itens 7°., 10, 16, 82, 83, 84 e94;
Cimpla — Comércio e Importadora
do Planalto (Ferragens) Ltda.:
itens 33, 34, 96;
Moreira S.A. — Comércio e Indústria
de Madeiras:
itens 3°., 4°., 6°., 21, 24, 25, 28, 29,
32, 35, 61, 65, 71, 72, 74, 76, 86, 87,
88, 91, e 92:
Casa dos Parafusos Ltda.:
Itens 17, 18, 38, 40, 41, 44, 45, 46,
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 56 e 57;
Abelardo Morais Leite:
Itens 15, 19, 20, 36, 64, 66. 73, 89 e
90;



C o r e m a c o — C o m é r c i o e
Representação de Materiais de
ConstruçSo Ltda.:
Itens 13, 22. 23, 26, 30, 31. 67, 68 e
78;
Mapal — Madeireira Paraná Ltda.:
Itens 1°., 9°.. 12, 14, 27. 37, 59, 77,
79, 80 e 81;
Cia. Fábio Bastos Comércio e In-
dústria:
Itens 11, 43, 62, 69 e 97;
Pureza e Cia. Ltda.:
Itens 8°., 60, 63 e 70;
Coe Coelho e Cia. Ltda.:
Item 2°.;
Observações:
Item 2°. — Os materiais cotados
pelas firmas Coremaco — Comércio
e Representação de Materiais de
Construção Ltda., Cimpla —
Comercial e Importadora do Planalto
(Ferragens) Ltda., Cia. Fábio Bastos

Comércio e Indústria (al-
ternativa), não são similares ao dado
como referência. Fora de es-
pecificação a proposta de Mapal —
Madeireira Paraná Ltda., por não ter
indicado a marca ou referência do
produto cotado.
Item 14 — fora de especificação a
proposta do Cia. Eábio Bastos
Comércio e Indústria;
Item 16 — fora de especificação a
proposta da Casa dos Parafusos
Ltda.;
Item 37 — fora de especificação a
proposta de Sebastião Lopes So-
brinho;
Item 40 — aproveitada a proposta da
Casados Parafusos Ltda., por não ter
havido outra cotação;
Itens 42, 54, 55. 58, 85 e 93 — pre-
judicados por não ter havido co-
tação;
Item 43 — fora de especificação a
proposta da Casa dos Parafusos
Ltda.;
Itens 44 ao 53, 56 e 57 — alteradas
quantidade e unidade face a melhor
cotação apresentada;
Item 64 — desempate efetuado por
sorteio, tendo em vista que foram
mantidos, em segunda licitação, os
preços inicialmente cotados;
Item 78 — fora de especificação a
proposta de Marcovan — Comércio e
Indústria S.A.
Item 95 — os materiais cotados pela
firma Coremaco — Comércio e
Representação de Materiais de
Construção Ltda. (alternativa). Puré
ia e Cia. Ltda. e Coe, Coelho e Cia
Ltda.. não são similares ao dado
como referência.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 22 de setembro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. REUNIÃO (Extraordinária)
Processo n°: 19286/72
Interessado: Coordenação do Sis
tema de Transporte e outro
Assunto: Reforma de veiculo
Relator: Tibagy de Castilho
Julgamento de Licitação: Convite nc

212/72. SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela ad-
judicação dos serviços objeto da
presente • licitação, na forma
seguinte:
Volks-Maqui, Peças e Serviços de
Autos Motores Ltda.:
Item 1°:
Lince Peças e Serviços Ltda.:

Item 2°.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em. 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. REUNIÃO (Extraordinária)
Processo n°: 51914/69
Interessado: Livraria Eldorado
Brasília Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição nc
Registro Central de Fornecedores
Relator: Tibagy de Castilho
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo de-
ferimento do pedido em epígrafe,
expedindo-se o certificado com vali-
dade de l (um) ano, contada da data
de sua expedição. Habilitada a
participar de Licitação para for-
necimento dos materiais classi-
ficáveis nos grupos 02, 16, 20, 47,
53, 56, e 65.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em. 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. REUNIÃO (Extraordinária)
Processo n°: 8745/70
Interessado: Elétrica Universal Ltda.
Assunto: Renovação de inscrição no
Registro Central de Fornecedores
Relator: Danton Mazzei Noqueira
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência, a fim de que
a interessada apresente declarações
de capacidade técnica e idoneidade
financeira de acordo com os itens 5 e
6 da Portaria SEA n° 54, de 11 de
janeiro de 1971.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)

Processo n0.: 18550/72
Interessado: Coordenação do Sis-
tema de Material e outros
Assunto: Aquisição de material
Relator: Danton Mazzei Nogueira
Julgamento de Licitação: Convite n°.
211/72-SC
O Plenário da Comissão de Licitação
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela ad-
judicação do fornecimento do ma-
terial objeto da presente licitação,
na forma seguinte:
Carvalho de Moraes e Cia. Ltda.
Itens 11, 30 e 53

Papelaria Rio Comércio e Indústria
Ltda.:
Itens 5°., 6°., 12, 13, 14, 15, 16, 23
24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 43, 47 48 e
54;
Livraria Eldorado Brasília Ltda.:
Item 51;
H.P. Mendes Comércio e Indústria
Ltda.:
Itens 34 e 40;
COPEL - Comercial de Papel e
Representações Ltda.:
Itens 3°., 22, 35, 37, 38, 45 e 49;
Papelaria Asa Sul Comércio e In-
dústria Ltda.:
Itens 39, 44 e 50;
ARPEL - Artigos para Escritório Ltda.:
Item 41;
José Hastenreiter de Oliveira:
Item 42
Recai Brasília, Representações Ltda.:
Item 46;
Papelaria e Livraria Globo Ltda.:
Itens 36 e 52;
JAWA - Máquinas e Equipamentos
para Escritório Ltda.:
Itens 4°., 7°., 8°, 9°., 10. 18, 19, 20,
21, 33, e 55;
KARTRO—CETEGO - Importadora e
Distribuidora S.A.:
Item 17.

Observações:
Itens 1°, 2°., e 29 - Prejudicados por
não ter havido cotação.
Item 3°., - fora de especificação as
propostas de Papelaria Rio Comércio
e Indústria Ltda. e Recai Brasília,
Representações Ltda.
Item 6°., - o material proposto pela
JAWA - Máquinas e Equipamentos
para Escritório Ltda. não é similar ao
dado como referência.
Item 17 - fora de especificação a
proposta de Papelaria Asa Sul -
Comércio e Indústria Ltda.
Itens 22, 24 e 36 - desempate efe-
tuado por sorteio, uma vez que o
desconto que poderia ser obtido em
nova concorrência, não compensaria
o processamento usualmente ado-
tado para o caso.
Item 23 - não são similares ao dado
como referência, os materiais co-
tados por H.P Mendes e Papelaria
Asa Sul - Comércio e Jndústria Ltda.
Item 34 - fora de, especificação a
proposta da ARPEL - Artigos para
Escritório Ltda.
Item 35 - não é similar ao dado com
referência o material cotado pela
Papelaria Rio Comércio e Indústria
Ltda.
Item 41 - fora de especificação a
proposta da COPEL - Comercial de
Papel e Representações Ltda.
Itens 43 e 49 - fora de especificação
a proposta da Papelaria Asa Sul -
Comércio e Indústria Ltda.
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do material para providências
complementares.
Em 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO N°: 19433/72
INTERESSADO: Coordenação do
Sistema de Transporte
ASSUNTO: Reforma de veiculo
RELATOR: Danton Mazzei Nogueira
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO: Convi-
te n» 213/72-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela ad-
judicação dos serviços objeto da
presente l icitação, na forma

seguinte:
Valdemar de Miranda Gusmão:
(Item único).
Publique-se e encaminhe-se à Di-
visão do Material para providências
complementares.
Em 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidene da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO N°.: 28064/69
INTERESSADO: Cirúrgica Fernandes
S.A.
ASSUNTO: Renovação de inscrição
no Registro Central de Fornecedores
Relator: Danton Mazzei Nogueira
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pelo
deferimento do pedido em epígrafe,
uma vez cumprida a exigência
formulada na 567a. reunião,
expedindo-se o certificado com
validade de 01 (um) ano, contada da
data de sua emissão. Habilitada a
part ic ipar de L ic tações 'para
materiais classificáveis nos grupos
09, 33, 36, 50 e 62.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do M a t e r i a l para
providências complementares.
Em 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO N°; 18468/72
INTERESSADO: Coordenação do
Sistema de Transporte
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RELATOR: Salvador Henrique Pinhati
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
Convite n°. 210/72-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela
adjudicação do fornecimento do
material Jjbjeto da presente lici-
tação, na forma seguinte:
Francisco Duarte Benfica:
Itens: 1°., 2°., 3°., 4°., 5°. e 6°.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Mater ia l para
providências complementares.
Em 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO N0.: 342358/72
INTERESSADO: Secretar ia de
Educação e Cultura
ASSUNTO: Aquisição de material
RELATOR: Salvador Henrique Pinhati
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:
Convite n°. 205/72-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela
adjudicação do fornecimento do
material objeto da presente
licitação, na forma seguinte:
JAWA - Máquinas e Equipamentos

para Escritório Ltda.
Itens 1°. e 4°.
Nivaldo Araújo Carvalho e Irmãos:
Item 5°.;
Waldermar Ferreira da Silva
Itens 2°. e 3°.
Observações:
Item 2°. - Fora de especificações a
alternativa de preço para este item
oferecida pela firma Waldsmar
Ferreira da Silva.
Item 3°. - Embora com referência
diferente da mencionada no Convite,
foi aceita a proposta da firma
Waldemar Ferreira da Silva.
Publique-se e encaminhe-se à
D i v i s ã o do Mater ia l para*
providências complementares.
Em 22 de setembro de 1972.
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extraordinária)
PROCESSO N0.: 15890/72
INTERESSADO: Coordenação do
Sistema de Transporte e outros
ASSUNTO: Aquisição de material
Relator: Victor Manoel Palmieri
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO:

'Convite n°. 206/72-SC-
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, decide pela
adjudicação do fornecimento do
mater iq l objeto da presente
licitação, na forma seguinte:
Vidroeste Ltda;
Itens 1°., 2°. e 3°.
Publique-se e encaminhe-se ã
D i v i s ã o do Mater ia l p a r a
providências complementares.
Em 22 de setembro de 1972
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES
Presidente da Comissão de Licitação

DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

580a. Reunião (Extradordinária)
PROCESSO N0.: 20584/72
INTERESSADO: Oscar Flues e Cia.
Ltda.
ASSUNTO: Inscrição no Registro
Central de Fornecedores
RELATOR: Victor Manoel Palmieri
O Plenário da Comissão de Licitação,
tendo por unanimidade acolhido o
voto do Relator, resolve baixar o
processo em diligência, notificando-
se à interessada que a declaração
expedida pela Diretoria de Serviço,
Geográfico, do Ministério do
Exército, não atende, pelos seus
termos, ao disposto no item 5, da
Portaria SEA n°. 54, de 11 de janeiro
de 1971.
Dessa forma, a aprovação da

inscrição fica condicionada à
apresentação de novo documento
que satisfaça a exigência legal.
Em 22 de setembro de 1972

JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

Presidente da Comissão de Licitação
DANTON MAZZEI NOGUEIRA
Membro
TIBAGY DE CASTILHO
Membro
SALVADOR HENRIQUE PINHATI
Membro
VICTOR MANOEL PALMIERI
Membro

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 20 DE SE-
TEMBRO DE 19712
O SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA E PRODUÇÃO DO GO-
VERNO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
o cargo lhe confere,
RESOLVE:
Baixar a presente Portaria, au-
torizando o DR. FERNANDO AN-
TÓNIO GALVAO CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE, Chefe de Gabine-

te desta Secretaria, matricula
17686GDF, a viajar com destino à
cidade de GOIÂNIA - Estado de
Goiás, no período de 24 a 25 de se-
tembro de 1972, em objeto de servi-
ço desta Pasta.
Distrito Federal, 20 de setembro de
1972
MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Secretário de Agricultura e
Produção

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
4TOS DO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" -
56, DE/22 E SETEMBRO DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso 'das atribuições que lhe
confere o item IV, Artigo 18, do
Regimento Interno,

RESOLVE:
designar MAURO DA CRUZ VIC-
TORIA, Assessor <je Administração,
mat. no. 91.187-FZDF, Chefe da
Secretaria dos Órgãos Colegiados
para, acumulativamente, substituir

o Assessor Técnico do D.T.C, du-
rante o período de 22 de setembro a
31 de dezembro do corrente ano,
sem prejuízo de gratificação de
representação de 50% sobre o
Emprego em Comissão, que lhe foi
atribuída pela I.S. no. "P"-41, de
04/02/70.

MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Presidente
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P"
57, DE 02 DE OUTUBRO DE 1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o item IV, Artigo 18, do Re-
gimento Interno,
RESOLVE:
revogar a Instrução do Serviço "P" -
24, de 17/04/72, que designou MAU-
RO MONTEIRO, Mecânico
Mestre, mat. no. 90495-FZDF, para
exercer a função, símbolo EC-10, de
Assistente Executivo do Depar-
tamento Administrativo da Fun-
dação Zoobotânica do Distrito Fe-
deral.
MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"P"-58, DE 05 DE OUTUBRO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o item IV, Artigo 18, do Re-
gimento Interno,
RESOLVE:
designar PAULO PAULINO DA
SILVA, Mecânico de Máquinas Pe-
sadas, Matrícula no. 90119-FZDF,
para exercer a' função, símbolo EC-
10, de Assistente Executivo do
Departemento Administrativo da
Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal.
MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"E"-106, DE 03 DE OUTUBRO DE
1972
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o item XVII, Artigo 18, do Re-
gimento Interno,
RESOLVE:
designar PAULO MANHÀES DE
ALMEIDA, Redator, JESUS JA-
COMO MANZAN, Advogado,
ANTONIO JAMIL GUIMARÃES,
Arquiteto, EDNARDO GARCIA
DE ARRUDA, .Engenheiro
Agrónomo, EDVARDO GARCIA

DE ARRUDA, Engenheiro Agróno-
mo e JOSÉ ANTONIO AROUCA
MORAIS, Engenheiro Agrónomo,pa-
ra, em Comissão, sob a coordenação
do primeiro, procederem à Or-

ganização da 7a. Exposição Agrícola
de Brasília.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

DEPARTAMENTO ZOOBOTÂNICO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO 23, DE 27
DE SETEMBRO DE 1972
O CHEFE DO DEPARTAMENTO
ZOOBOTÂNICO DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 29, Item
VII, do Regimento Interno, am-
parado pelo Dec. Lei 4.545 de
12/12/65,
RESOLVE:
SUSPENDER por 15 (quinze) dias o

servidor LUIZ CORDEIRO
MANSO, cozinheiro, matrícula n9

90788-FZ, por falta de interesse e dis-
plicência no cumprimento de
seus deveres.

CLOVIS FLEURI DE GODOI
Chefe do Depto. Zoobotânico
Ciente,
Em 27/09/72
LUIZ CORDEIRO MANSO

CONVÉNIO G.D.F./F.Z.D.F.
ASSISTÊNCIA MOTOMECANIZADA
ATOS DO EXECUTOR

ORDEM DE SERVIÇO n°. 46 DE 15 DE
SETEMBRO DE 1972'

O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - ASSISTÊNCIA MO-
TOMECANIZADA, designado pela
Instruçõo de Serviço "P" 5 de 15
de janeiro de 1969, do Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da
Fundação Zoobotânica do Distrito
Federal, no uso das atribuições que
lhe são conferidas,

RESOLVE:

Designar os servidores, Michaudet
Arsêne André, Assistente " de
Manutenção e Reparo, matricula n9
91.027-FZ, Pedro Rizza, Encarregado
do Património e Almoxarifado ma-
tricula n° 91 041-FZ, José David de
Lima, Encarregado de Campo, ma-
tricula n° 09 466 do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para sob a presidência do
primeiro, .constituírem a Comissão
que julgará a Carta-Convite n°

040/72, após a abertura.

WALDEMAR GADELHA FILHO
EXECUTOR

ORDEM DE SERVIÇO N^ 50 DE 02 DE
OUTUBRO DE 1972
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
G.D.F./F.Z.D.F. - ^ssistência Mo-
tomecanizada, designado pela
Instrução de Serviço "P" 5 de 15 de
Janeiro de 1969, do Exmo. Senhor
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Designar os servidores Michaudet
Arsênio André, Assistente de
Manutenção e Reparo, matricula n°
91 027-FZ., Pedro Rizza, En-
carrregado do Património e Al-
moxarifado, matricula n° 91 041-FZ.,
JoS'e David de Lima, Encarregado de
Campo, matricula n° 09 466 do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão
que julgará a Carta-Convite n°

043/72. aoós a abertura
WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO N° 47 DE 18 DE
SETEMBRO DE 1972
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - ASSISTÊNCIA MO-
TOMECANIZADA, designado pela
Instrução de Serviço 'P' 5 de 15 de
janeiro de 1969, do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Fundação Zoo-
botânica do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas,
RESOLVE:
Desjgnar os servidores, Michaudet
Arsêne André, Assistente de
Manutenção e Reparo, matricula n9
91 027-FZ, Pedro Rizza, Encarregado
do Património e Almoxarifado, ma-
tricula n° 91 041-FZ, José David de
Lima, Encarregado de Campo, ma-
tricula n° 09 466, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão
que julgará a Carta-Convite n°
41/72, após a abertura.
WALDEMAR GADELHA FILHO
EXECUTOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 48 DE 20 DE
SETEMBRO DE 1972
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - ASSISTÊNCIA MO-
TOMECANIZADA, designado pelo
Instrução de Serviço 'P' 5, de 15 de
janeiro de 1969, do Excelentíssimo
Senhor Presidente da Fundaçõo Zoo-
botânica do Distrito Federal, no uso
das atribuições que lhe são con-
feridas,
RESOLVE:
Designar os servidores Michaudet
Arsêne André, Assistente de
Manutenção e Reparo, matricula n°
91 027-FZ, Pedro Rizza, Encarregado
do Património e Almoxarifada. ma-
tricula n° 91 041-FZ, José David de
Lima, Encarregado de Campo,

matricula n° 09 466, do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para sob a presidência do

primeiro, constituírem a Comissão
que julgará a Carta-Convite n°
042/72, após a abertura.
WALDEMAR GADELHA FILHO
EXECUTOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 49, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1972
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
GDF/FZDF - Ass is tênc ia Mo-
tomecanizada, designado pela
Instrução de Serviço 'P' 5, de 15 de
janeiro de 1969, do £xm9 Senhor
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas,
RESOLVE:

Suspender por 3 (três) dias, a partir
desta data, o servidor WALDIVINO
FRANCISCO RIBEIRO, Operador de
Máquinas pesadas, matricula n°
91067 - da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal, tendo em vista o
que consta do processo n° 5388 de
J972,

WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 51 DE 04 DE
OUTUBRO DE 1972
O EXECUTOR DO CONVÉNIO:
G.D.F./F.Z.D.F. - Assistência Mo-
tomecanizada, designado pela
Instrução de Serviço "P" 5 de 15 de
janeiro de 1.969, do Exmo. Senhor
Presidente da Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas,
RESOLVE:
Designar os servidores Michaudet
Arsênes André, Assistente de
Manutenção e Reparo, matricula n°.
91 027-FZ., Pedro Rizza, Encarregado
do Património e Almoxarifado, ma-
tricula n°. 91 041-RZ., José David de
Lima, Encarregado de Campo, ma-
tricula n°. 09 466 do Quadro Pro-
visório de Pessoal do Distrito Fe-
Heral, para sob a presidência do
primeiro, constituírem a Comissão
que julgará a Carta-Convife n°.
044/72, após a abertura.
WALDEMAR GADELHA FILHO
Executor

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
"ATOS DO SECRETARIO

SERVJÇO.DE ADMINISTRAÇÃO
SECÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

LICENÇA MÉDICA PRO-
ROGAÇÃO CONCEDIDAS A
FUNCIONÁRIOS - SSP
SERVIDOR: FRANCISCO DAS
CHAGAS REIS
MATRÍCULA: 426
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo - 01/10/72 a
30/10/72
SERVIDOR: FRANCISCO VIANA
DE ANDRADE
MATRICULA: 440
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 25/09/72
a 28/09/72
SERVIDOR: MELQUIADES CAR-
NEIRO DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 564
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 26/08/72 a
15/10/72
SERVIDOR: JOSÉ DE SOUZA
CRUZ
MATRÍCULA: 718
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 02/10/72
a 09/10/72
SERVIDOR: CEZINO MANOEL
DA SILVA
MATRÍCULA: 816
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 01/10/72 a
10/10/72
SERVIDOR: HERCULES BONIFÁ-
CIO FERREIRA
MATRÍCULA: 2.067
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 12/09/72
a 24/09/72
SERVIDOR: HERCULES BO-
NIFÁCIO FERREIRA
MATRICULA: 2.067
ASSUNTO: Prorrogação -
DESPACHO: Concedo, de 30/09/72
a 20/10/72
SERVIDOR: AGOSTINHO PIRES
RIBEIRO
MATRÍCULA: 2.325

ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/09/72
a 16/10/72
SERVIDOR: BENIGNO DE AL-
MEIDA PONCE
MATRÍCULA: 2.430
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 29 a 31/
08/72
SERVIDOR: ERNESTO DE
PAULA DIAS
MATRÍCULA: 2.492
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 26/09/72
a 15/10/72
SERVIDOR: FRANCISCO VE-
RAS FARIAS
MATRÍCULA: 2.546
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/09/72
a 26/09/72
SERVIDOR: GERONCIO BENE-
DITO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 2.558
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 11/09/72
a 30/09/72
SERVIDOR: GERONCIO BENE-
DITO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 2.558
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 01/10/72
a 15/10/72
SERVIDOR: JOÃO DIAS BORGES
MATRÍCULA: 2.598
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 03/10/72
a 05/10/72
SERVIDOR: JOÃO LINO DOMT5T
GOS
MATRÍCULA: 2.614
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, 22/09/72 a
20/10/72
SERVIDOR: JOAQUIM GOMES
DUARTE
MATRÍCULA: 2.643
ASSUNTO: Prorrogação

DESPACHO: Concedo, de 28/09/72
a 07/10/72
SERVIDOR: MANOEL JACO DO
NASCIMENTO
MATRÍCULA: 2.808
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 07/10/72
a 07/11/72
SERVIDOR: MÁRIO SILVA
MATRÍCULA: 2.831
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 29/09/72
a28/10/72
SERVIDOR: VALDEC1R MANOEL
DO NASCIMENTO
MATRÍCULA: 2.943
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 01/09/72 a
30/09/72
SERVIDOR: INÁCIO CORDEIRO

• DE SOUZA SOBRINHO
MATRÍCULA: 10.285
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 27/08/72
a 30/09/72 ,
SERVIDOR: INÁCIO MOTA FRA-
•GA
MATRÍCULA: 10.333
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 02/10/72 a
31/10/72
SERVIDOR: ANTÓNIO BENTO
DA SILVA
MATRÍCULA: 10.413
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/09/72
a 14/12/72
SERVIDOR: WANDA MARIA FER-
REIRA
MATRÍCULA: 10.472
ASSUNTO: Licença para
tratamento em pessoa da família
DESPACHO: Concedo, de 19/09/72
a 26/09/72
SERVIDOR: CIPRIANO COR-
DEIRO NASCIMENTO
MATRÍCULA: 10.482
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 15/09/72
a 14/11/72
SERVIDOR: ANTÓNIO FRANCIS-
CO DA SILVA
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 16/09/72

a 15/10/72
SERVIDOR: RAIMUNDO VALEN-
TINO DA SILVA
MATRÍCULA: 10.611
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 23/09/72
a 25/09/72 ,
SERVIDOR: LÚCIO VIANA COS-
TA
MATRÍCULA: 10.621
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 04/10/72
a 04/01/73
SERVIDOR: JOSÉ RODRIGUES
PEREIRA
MATRÍCULA: 10.674
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, de 02/10/72
a 16/10/72
SERVIDOR: JOSÉ MARIA BE-
ZERRA MARTINS
MATRÍCULA: 10.686

ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, 28/08/72 a
30/09/72
SERVIDOR: JOSÉ MARIA
BEZERRA MARTINS
MATRÍCULA: 10.686
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 01/10/72
a 16/10/72
SERVIDOR: JOAQUIM GOMES
MATRÍCULA: 14.810
ASSUNTO: Prorrogação
DESPACHO: Concedo, de 26/09/
72 a 26/11/72
SERVIDOR: FRANCISCO VAL-
DENORDESÁ
MATRÍCULA: 15.827
ASSUNTO: Licença Médica
DESPACHO: Concedo, 18/09/72 a
04/10/72
NELSON GRADIL CARDOSO
Chefe da Seção do Pessoal - SA/SSP

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES
ATOS DO COORDENADOR

ORDEM DE SERVIÇO N°. 617/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere o
artigo 51, do Regulamento aprovado
pela Portaria n°. 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971,
RESOLVE:
a p l i c a r a o p e r m i s s i o n á r i o
SEBASTIÃO ALVES DA SILVA,
portador da permissão n°. 0870, a
pena de "advertência", nos termos
do anexo l do Regulamento aprovado
pela Portaria n°. 015/SSP, de
19.10.71, por infração ao disposto no
inciso VI, alínea "a", do artigo 57 do
citado Regulamento.
Brasília, 27 de setembro de 1972
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões.

ORDEM DE SERVIÇO N°. 618/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE • SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 51 do Regulamento aprovado

pela Portaria n° 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar à permissionária CARMEM
ROMERO DOS SANTOS, portadora

/permissão n°. 0970, a multa no valor
de Cr$ 67,00 (sessenta e sete
cruzeiros), nos termos do anexo l do
Regulamento aprovado pela Portaria
n°. 15/SSP, de 19.10.71, por infração
ao disposto no inciso XXXII do artigo
56 do citado Regulamento.
Brasilia, 27 de setembro de 1972
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO N°. 619/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 51 do Regulamento aprovado
pela Portaria n°. 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971,
RESOLVE:
aplicar aos permissionários abaixo
relacionados a multa no valor de Cr$
134,00 (cento e trinta e quatro



Párfn.8 BRASILIA, sexta-feira, 13 de outub 1972 DISTRITO FEDERAL
cruzeiros), nos termos do anexo l do
Regulamento aprovado pela Parlaria
n°. 015/SSP, de 19.10.71. por
infração ao disposto no inciso IV do
artigo 58 do citado Regulamento.
PLACA: TX-0886
NOME: Eduardo Wagner Sasaki
PERMISSÃO: 1.665
PLACA: TX-0954
NOME: José Bispo da Silva
PERMISSÃO: 1.837
PLACA: TX-1304
NOME: José da Silva Domingues
PERMISSÃO: 1.910
PLACA: TX-1479
NOME: Gether Rodrigues Ferreira
PERMISSÃO: 1.807
Brasília, 27 de setembro de 1972
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO N°. 620/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 51 do Regulamento aprovado
pela Portaria n°. 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971.
RESOLVE:
aplicar oos motoristas abaixo
r e l a c i o n a d o s a pena de
"advertência", nos termos do
anexo II do Regulamento aprovado
pela Portaria n°. 015/SSP, de
19.10.71, por infração do disposto no
inciso XIII do artigo 56 do citadc
Regulamento.
PLACA: TX-0257
NOME: Sebastião Miguel de Souza

PLACA: TX-0390
NOME: Jeferson Nildo Rocio
NOME: TX-1479
NOME: José de Souza Costa
Brasília, 27 de setembro de 1972
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO N°. 621/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 51 do Regulamento aprovado
pela Portaria n° 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971, e tendo em vista o
que consta do processo n°.
17.439/72,
RESOLVE:
aplicar ao motorista do táxi placa n°.
TX-1172, JOSÉ ESPERIDIAO BEZERRA
a pena de 3 (três) dias de suspensão,
contados a partir do data da ciência,
nos termos do anexo M do
Regulamento aprovado pela Portaria
n°. 015/SSP, de 19.10.71, por
infração ao disposto no inciso III do
artigo 56 do citado Regulamento.
Brasília, 28 de setembro de 1972
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO N°. 622/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, de
conformidade com o disposto nos
arts. 35 e 41 do Regulamento
aprovado pelo Decreto "N" n°. 425,
de 14 de iulho de 1965. e tendo em

vista o que consto do processo n°.
21.212/72,
RESOLVE:
aplicar ã permissionório VIPLAN -
VIAÇÃO PLANALTO LTDA a multa de
Cr$ 134,00 (cento e trinta e quatro
cruzeiros), nos termos da Portaria
"E" n°. 12/SSP, de 13 de dezembro
de 1967, e da Portaria n« 007/SSP,
de 02 de julho de 1971, por
infringéncia do disposto nos artigos
24, alínea "a", e 26 do citado
Regulamento.

Brasília, 29 de setembro de
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões

1972

ORDEM DÊ SERVIÇO N°. 623/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, de
conformidade com o disposto nos
arts. 35 e 41 do Regulamento
aprovado pelo Decreto "N" n°. 425,
de 14 de julho de 1965, e tendo em
vista o que consta do processo n°.
21.213/72,
RESOLVE:
aplicar ã per missionária VIPLAN -
VIAÇÃO PLANALTO LTDA a multa de
Cr$ 134,00 (cento e trinta e quatro
cruzeiros), nos termos da Portaria
"E" N° 12/SSP,~de 13 de dezembro de
1967, e da Portaria n° 007/SSP, de
02 de julho de 1971, por infringéncia
do disposto nos artigos 24, alíneas
"a" e "l", e 26 do citado
Regulamento.

Brasília, 29 de setembro de 1972
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO N° 624/72-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
artigo 51 do Regulamfnto aprovado
pela Portaria n° 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971
RESOLVE:
aplicar ao permissionário JOSÉ
RODRIGUES DA SILVA, portador da
permissão n° 0829, a pena de
"advertência", nos termos do anexo l
do Regulamento aprovado pela
Portaria n° 015/SSP, de 19.10.71', por
infração ao disposto no inciso XIII do
artigo 56 do citado Regulamento.
Brasília, 04. de outubro de 1972
JOÃO EPHIGENIO F E R R E I R A
COORDENADOR DE CONCESSÕES

ORDEM DE SERVIÇO N° 625/72-CC
O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere o
artigo 51 do Regulamento aprovado
pela Portaria n° 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971
RESOLVE:
aplicar ao motorista do táxi placa n°
TX-0669, SANDRO FERREIRA LIMA a
pena de advertência, nos termos do
anexo II do Regulamento aprovado

pela Portaria n° 015/SSP, de
19.10.71, por infração do disposto
inciso XXXII do artigo 56 do citado
Regulamento.
Brasília, 04 de outubro de l 972
JOÃO EPHIGENIO F E R R E I R A
COORDENADOR DE CONCESSÕES

ORDEM DE SERVIÇO N° 626/72-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES
DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da atribuição que lhe confere o
artigo 51 do Regulamento aprovado
pela Portaria n° 015/SSP, de 19 de
outubro de 1971, 7 1 ,
RESOLVE:
aplicar ao motorista do táxi placa n°
TX-0884, ADHERBAL GONÇALVES DE
OLIVEIRA, a pena de advertência,
nos termos do anexo II do
Regulamento aprovado pela Portaria
n» 015/SSP, de 19.10.71, por
infração do disposto no inciso XXX,
alínea "c", do artigo 56 do citado
Regulamento.
Brasília, 04 de outubro de l 972
JOÃO EPHIGENIO F E R R E I R A
COORDENADOR DE CONCESSÕES

COMPANHIA DEELETKICIDADE
DE BRASÍLIA * CEB

DA QUARTA ASSEMBLEIA-GERAL ORDINÁRIA DA COMPANHIA

DE ELETRICJDADE DÊ -tkASÍLIA - CEB, REALIZADA, EM 16

DE SETEMBRO DE 1972.

As nove horas c trinta minutos do dia dezesseis

de setembro de nil novecentos e setenta c dois, na sede da Compa-

nhia de E let rir. ida ile de Brasília-CIUi, situada na Avenida W- 3,

QCS-508, bloco "A", cn Hrcuilia, Distrito Federal, previamente

convocados, rcuniran-se os ucionistas da empresa cm Assemble.!..1-

Gcral Ordinária. Consoante o disposto nos Estatutos, o Presidente

da Companhia - Eng? ALOYSIO FARIA DE CARVALHO - procedeu a in r. t a

lação da Assembleia, convidando a seguir'o representante do acio

nista majoritário - Governo do Distrito Federal - para assumir a

presidência da mesma, o qual solicitou a nim, representante do n-

cionista Banco Regional de Brasília S.A.-JÍIílí, para secretariar OE

trabalhos. Verificadas as assinaturas no "Livro de Presença", pa-

gina 5-V, co:istatcu-se o comparecimento da totalidade dos acioiiis_

tas coia direito a voto, ccr.o segue: Governo do Distrito Federal,

subscritor de 172.216. ".57 (cento e setenta c dois milhões, dur.cn-

tas e dczesscis nil, quatrocent&s e cinqtlcnta e setcj açÕes orci_

nárias nominativas, representado pelo Procurador-Geral do Distri.

to Federal - Dr. AMAURY JOSí! DE AQUINO CARVALHO; e Banco Regional

de Brasília S.A.-BRB, subscritor de 150.000 (cento e cinqUenta

mil) açõcs ordinárias nominativas, representado pelo Diretor Dr.

SILVINO KERNECK TEIXEIRA. Esteve presente, ainda, o Diretor da

CEB, Eng» PAULO VICTOR RADA DE REZENDE, o qual, assim como o Pre-

sidente da mesma, não participou da votação da matéria em pauta,

limitando-se ambos a prestar os esclarecimentos solicitados. Em

seguida, o Sr. Presidente da Assembleia determinou fosse lido o

, edital de convocação, regulamente publicado nos jornais "Distri-

to Federal", "Correio Braziliense" e "Diário de Brasília" dos dias

5, 6 e 8 do corrente mês, do teor seguinte: "GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL - SECRETARIA DE SERVIÇOS P0HLICOS - CO.'IPANUIA DE ELETRI-

CIDADE III: URASfLIA-CEB - ASSEMBLÉIA-GiiRAL ORDINÁRIA - O Presidcn

te do Conpanhia de Eletricitlndc de lírasília-CEli, cunprindo dispo

siçÕcs legais e estatutárias, convoca os Senhores Acionistas pá

rã só reunirem em Assemblera-Geral Ordinária, na sede da empresa,

situada na Avenida W-3, QCS-508, Bloco "A", nesta Capital, as

09,30 horas 'do dia 16 do setembro de 1972, a fim do deliberarem

sobro os seguintes assuntos constan lês da orden do dia: I)- Rela

tório da Diretoria, balanço geral ser-iastral. demonstração da con

ta de lucros e perdas e parecer do Conselho Fiscal da empresa,

relativos ao primeiro sencstrc do corrente exercício. Brasília,

l* de setembro de 1972. ALOYSIO FAUIA DE CARVALHO - Presidente".

Na seqUcncia dos trabalhos, o Sr. Presidente da Assembleia pas_

sou a tratar da matéria con;;tante da ordcn do dia, determinando

se procedesse 5 leitura de relatório da Diretoria, do balanço gc

ral semestral, da demonstração da conta de lucros c perdas e do

parecer do Conselho fiscal, o qual, dentro de sua competência lc

gal e estatutária, nanifestou-se favoravelmente ã aprovação do

balanço c contas da Diretori,T referentes ao primeiro semestre do

corrente ano, em parecer vazado nos seguintes termos: "FAUIXHR:

O Conselho. Fiscal da Companhia de IZlctricidade de Brasília- CEB,

tendo procedido ao exame do Balanço Geral Semestral c Demonstra

cão da Conta de Lucros e Perdas da empresa, levantados cm 30 de

junho de 1972, cncontrou-os cm boa ordem e corretos, sendo de pá

recer que devam ser aprovados pela Assembleia - Geral de Acionis^

tas. Brasília, 27 de julho de 1972. ALBERTO MOREIRA DE VASCONCCL

LOS, PAULO CCSAR CUNTIÍÍ FILPO e MARCIANO LUCCHESI LOURES - Mcm

bros do Conselho Fiscal". Também a Auditoria da Secretaria de F£

nanças do Distrito Federal, cm parecer inserto no processo n*

GJ)F-1 V. 796/72 , pronunciou-se no sentido da aprovação dos c l ene n

tos cm exame. Como pontos importantes a serem objeto de dclibcr£

cão da Asscmbléia-Ccral, o Sr. Presidente relacionou os scguin

tes: a)- aprovação do Dalanço relativo ao primeiro semestre de

1312 ; b)-aprovação dos dividendos, conforme sugestão da Diretoria

tin empresa e provisão rerpc-cl.iv;i, ou seja, ó í (seis por cento) no

ano V"lríl as açõcs ordinr.rias c í>(, (cito por cento) ao ano para as

ações preferenciais, nos r.ontantes de Cr$5.170.903,71 (cinco mi-

Ihocs, cento c setenta mil, novecentos e noventa e três cruzeiros

e setenta e hum centavo.-?) e Cr$33,00 (trinta c três cruzeiros),

respectivamente; c)- aprovação da provisão para participação dos

Dirctorcs e empregados, conforme explicitado no Balanço, ficando

Condicionado qua o exce:.so da m e s si LI devera, após os pagamentos,

reverter a conta "Lucros em Suspenso"; d)- propôs, ainda, o Sr.

Presidente, que do saldo a disposição da Asseinblcia-Gcral, no vá

lor de Cr$l.995.740,57 (hura milhão, novecentos e noventa e cinco

mil. setecentos c quarenta cruzeiros e cinqUcnta e sete centavos),

2Q\ (vinte por conto) fossem destinados ao Fundo do Auxílio, con

dicionr.ndo sua aplicação â aprovação, pela Assembleia - Geral, do

Re g u 1;?.:M n to do referido Fundo. Ocorrendo a hipótese de não ser

aprovado o Ucj'.ulancnto do Fundo de Auxíl i o pela Asscrblcía-Gcraí,

esses recursos poderão reverter r. conta "Lucros em Suspenso". O

resíduo do saldo ã disporição da Assembléia-Geral, no valor do

Cr$l. 5Í-J6. 5U2 , <".G (hum milhão , quinhentos e noventa e seis mil,

quinhentos e noventa e dois cruzeiros e quarenta c seis centavos)

devera continuar registrado na conta "Lucros em Suspenso" ate np_

vá deliberação da Assciiblcia-Geral, Em seguida, o Sr. Presidente

colocou em discussão a matéria em pauta e, encerrada, iniciou-se

a votação, sendo a mcsi.ia aprovada unanimemente e sem restrições

pela Assemblõia-Ccral. Sendo esta a segunda Assembleia- Geral Or

d in ar i a da Companhia no corrente ano c tendo sido convocada cspe_

cificar.icnte para deliberar sobre o balanço e contas do primeiro

semestre de 1972, faz-se mister ressalvar que não se tratou de

eleição de membros efctivos c suplentes do Conselho Fiscal, per-

manecendo cn vigor os mandatos dos atuais ocupantes até" a reali.

zação da próxima Assc;iblcia-Gcral Ordinária, quando se completará

o prazo legal tíc vigência dos mesmos. Nada mais havendo a tra-

tar, O Sr. Presidente franquc'ou a palavra e, como ninguém mais

\lescjassc usá-la, determinou a suspensão dos trabalhos para a

lovratura .dos t a., st;1, no livro próprio. Reiniciada a sessão, eu

(SILVINO KERNr.CK TEIXEIRA), Secretário, proce

di -i--leitura-da prcs.cn t c ata, que foi aceita por todos os nciot

nistns tiii-, co:;iigo que a lavrei, a assinam e da qual serão extraí

das c 6 j) i:; s autenticas para os fins legais. -.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-

AUAWIY .lOSfi Ki ÃQÍÍINO CAUYAUO SJLV1NO IVERMiCK TlilXIJlRA

Procti;'i-rJor-Ceral tío i)is í ri to Federal Representante do Acíoíiista

Rujjrcsenumtc do Acionista Governo tttmco Regional de Brasília

do Distrito Federal S.A.-BRB

DA SEXTA ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COKPA

NHIA DE ELETR1CIDADE DE BRASÍLIA - CEB, REALIZADA

EM 16 DE SETEMBRO DE 1972.

As dez horas e trinta minutos do dia dezesseis de

setembro de mil novecentos e setenta e dois, na ..sede da Companhia

de Eletricidadc de Erasília-CEB, situcda na Avenida W-3, QCS-S08,

Bloco "A", em Brasília, Distrito Federal, previamente convocados,

reuniram-se os acionistas da empresa em Assembleia - Geral Extraor

dinãria. De acordo com as disposições estatutárias o Presidente

da Companhia - Enp» ALOYSIO FARIA DE CARVALHO - procedeu ã instji

lação da Assembleia, convidando a seguir o representante do acio-

nista majoritário - Governo do Distrito Federal - para assumir a

presidência da mesma, o qual solicitou a mim. representante do a-

cionista Banco Regional de Brasília S.A.-BRB, para secretariar a

Assembleia. Verificadas as assinaturas no "Livro de Presença", pá

gina 6, constatou-se o comparecimento da totalidade dos acionis-

tas com direito a voto, como segue: Governo do Distrito Federal,

subscritor de 172.216.457 (cento e setenta e dois milhões, duzen

tas e dezesseis mil, quatrocentas e cinqUenta e sete) açÕes ordi-

nárias nominativas, representado pelo Procurador-Geral do Distri

to Federal - Dr. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO; e Banco Regional

de Brasília S.A.-BRB, subscritor de 150.000 (cento e cinqUenta

mil) açÕes ordinárias nominativas, representado pelo Diretor Dr.

SILVINO KERNECK TEIXEIRA. Esteve presente, ainda, o Diretor da

CEB, Eng' PAULO VICTOR RADA DE REZENDE, o qual, assim como o Pre-

sidente da empresa, não participou da votação da matéria em pauta.

limitando-se ambos a prestar os esclarecimentos solicitados. EB

sepuida. o Sr. Presidente da Assembleia determinou fosse lido q

edital de convocação, regularmente publicado nos jornais "Distri-

to Federal", "Correio Braziliense" e "Diário de Brasília" dos dias

5, 6 e 8 do corrente mês, do teor seguinte: "GOVERNO DO DISTRITO

FEDERAL - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - COMPANHIA DE ELETRICI

,íyU)E DE BRASÍLIA-CEB - ASSEMBLÊ"IA-GERAL EXTRAORDINÁRIA - O Presidente

da Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, usando da atribui

cão que lhe confere o art. 20, item I, dos Estatutos, convoca os

Senhores Acionistas para se reunirem em Assembleia - Geral Extraor

dinãria na sede da empresa, situada na Avenida W-3, QCS-S08, Blo ;

co "A", nesta Capital, às 10,30 horas do dia 16 de setembro de

1972. a fim de deliberarem sobre os seguintes assuntos constantes

da ordem do dia: I - Reforma dos Estatutos Sociais. II-Conversão

de 15.000.000 de ações ordinárias nominativas em açÕes preferen-

ciais nominativas. III - Elevação do Capital Social de Cr$ ;-

172.367.282,00 para Cr$189.300.000,00, mediante a absorção de cré

ditos de terceiros, no valor de Cr$15.000.000,00, e da distribui-

ção constitucional do Imposto Onico sobre Energia Elétrica, no vá

lor de Cr$1.932.718,00. IV - Exame do disposto no art. 17 dos Es-

tatutos. V - Outros assuntos administrativos de interesse da em

presa. Brasília, l» de setembro de 1972 - ALOYSIO FARIA DE CARVA

LHO - Presidente". Na sequência dos trabalhos, o Sr. Presidente

da Assembleia passou a tratar da matéria constante do item !_ da

ordem do dia, ponderando ã Assemblcia-Geral que, a fim de imprimir

uma dinâmica mais condizente com as atividades da CEB, e conside

rando, também, as alterações havidas no tocante a matéria de pes-

soal, em face de decisão do Conselho Nacional de Política Sala

rial-CNPS, era oportuno se rcvissem os Estatutos Sociais da empre

sã. Continuando, o Sr. Presidente da Assembleia sugeriu acompa-

nhassem os Senhores Acionistas a leitura dos Estatutos, com as ai

teraçÕes introduzidas. Em seguida, foi colocada a proposta em vo-

tação, recebendo aprovação unânime da Assembléia-Geral, tendo o

Sr. Presidente determinado que os Estatutos, com as alterações

aprovadas, fossem integralmente transcritos na presente ata, o

que se segue: "ESTATUTOS DA COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-

CEB - CAPÍTULO 1̂  - Denominação, objeto, sede £ duração - Art. lf -

A Companhia de Eletricidade de Brasília, que usa a sigla CEB, é |

uma sociedade por ações de economia mista. Art. 2* - A CEB tem por j

objeto a realização de estudos, projetos, construção e operação

de usinas produtoras e linhas de transmissão e distribuição de e-

ncrgia elétrica, bem como a celebração dos atos decorrentes dessas

atividades. Art. 3». - A CEB tem sede e foro em Brasília, Distrito

^Federal. Parágrafo Onico - A CEB, para consecução de seus objetivos

e mediante autorização do Conselho de Administração t poderá insta ~:

lar agências e escritórios que se fizerem necessários, onde con- I

vier, bem como participar de outras empresas. Art. 4* - O prazo de '

duração da Companhia e indeterminado. CAPÍTULO I_I - C_a_pitai e f

Açõf-a - Art. S» - O Capital da Companhia é de Cr$172.367.282,00 l

(cento e setenta e dois milhões, trezentos e sessenta e sete mil,

duzentos e oitenta e dois cruzeiros), dividido em 172.366.457 (cen

to e setenta e dois milhões, trezentas e sessenta e seis mil, qua ;

trocentas e cinqíienta e sete) ações ordinárias e 825 (oitocentas

e vinte e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e integra

lizadas, no valor de Cr$l,00 (hum cruzeiro) cada. § l» - A N cada

ação ordinária nominativa correspondera ura voto nas deliberações

da Assembléia-Geral. S 2' - As açÕes ordinárias integrantes do ca f

pitai da Companhia poderão ser convertidas em preferenciais, dês- V

de que tal seja solicitado pelo respectivo detentor e expressamen ,

te autorizado pela Assembléia-Geral, obedecido sempre o limite es

tabelecido no § único do art. 9Ç do Dec. Lei 2627/40. Art. 69- Os I

titulares das açÕes preferenciais gozarão das seguintes vantagens:

a) prioridade no recebimento dos dividendos, não cumulativos, de

8t (oito por cento), calculados sobre o valor nominal realizado; 't

b) prioridade no reembolso do capital até o valor nominal das a-

ções em caso de liquidação da Companhia, sendo que, reembolsadas

a seguir as ações ordinárias, até seu valor nominal, o saldo rés- <

tante, se houver, será distribuído em partes iguais entre os de ten L

tores de ações, tanto ordinárias como preferenciais. Art. 79 - £ f

facultado ao acionista substituir os títulos simples de suas ações

por títulos múltiplos e converter, a todo tempo, estes naqueles.

S l' - As despesas com a substituição de certificados de ações ou
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de cautelas que as representem correrão por conta do acionista.

S 2* - As transferências de açoes poderão ser suspensas ã época

das Assemblcias-Gerais e da data do início do pagamento de divi-

dendos, por período não superior a quinze dias, a serem fixados

pela Administração da Conpanhia. CAPITULO III- Administração - Art.

8Ç - A Companhia serã administrada por um Conselho de Administra^

cão, com funções deliberativas, e por uma Diretoria. SEÇAO I - Con-

selho de Administração - Art. 99 - O Conselho de Administração

-«rã constituído por 5 (cinco) membros efetivos, sendo 2 (dois)

natos e 3 (três) eleitos pela Assembléia-Geral, com os respecti-

vos suplentes, dentre acionistas ou não. § l9 - Serão membros na

tos do Conselho de Administração o Secretário de Serviços Públ_i

cos do Distrito Federal e o Presidente da Companhia. § 29 - O man

dato dos membros eleitos do Conselho de Administração e dos res-

pectivos suplentes serã de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos.

§ 3* - A investidura dos Conselheiros far-se-5, mediante termo líi

vrado no "Livro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração".

$ 4* - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas

pelo Secretário de Serviços Públicos, que terá, além do voto c£

mum, o de qualidade. § 59 - A substituição de membros eleitos do .

Conselho de Administração serã efetivada mediante convocação dos

suplentes, na ordem em que forem eleitos e, na falta destes, pelo

mesmo processo de constituição do órgão. § 69 - Perdera o mandato

0 Conselheiro que deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões conse-

cutivas, sem motivo justificado. S 79 - A remuneração dos membros

do Conselho de Administração consistirá na percepção de gratifica

cão de presença fixada anualmente pela Assembléia-Geral. Art. 10 -

O Conselho de Administração reunir-se-á na sede da Companhia, uma

vez por mês, ordinariamente, e, extraordinariamente, quando convo

cado pelo seu presidente. § l9 - O Conselho de Administração del_i

berará com a presença do Secretário de Serviços Públicos, ou de

seu substituto legal, no exercício do cargo, e de mais 2 (dois) de

seus membros. § 29 - As resoluções do Conselho de Administração

serão tomadas por maioria de votos, devendo ser comunicada aos Õr

gãos da Companhia. § 39 - As resoluções que acarretarem implica-

ções fora do âmbito da Companhia serão publicadas na íntegra, ou

por extrato, em órgão oficial de divulgação do Governo do Distri-

to Federal. S 4* - Os Diretores da Companhia poderão tomar parte

nas reuniões do Conselho de Administração, sem direito a voto,

quando: a) a pedido, deferido pelo Conselho; e b) obrigatoriamen-

te , por convocação do Conselho. Art. 11 - As deliberações do Con

selho de Administração serão obrigatórias para a Companhia, salvo

quando, dentro de 48 (quarenta e oito) horas apôs tomadas essas

deliberações, for interposto, pelo Secretário de Serviços Públi-

cos, recurso suspensivo ã Assembleia- Geral, que será convocada

'̂ ra decidir. Art. 12 - Compete ao Conselho de Administração:

1 - fixar as diretrizcs fundamentais de administração da Compa-

nhia, exercendo seu controle superior através da fiscalização das

diretrizes estabelecidas e verificação dos resultados obtidos, co

nheccndo das contas, relatórios e balanços da sociedade; II - pro_

nunciar-se, podendo emendá-los, sobre o orçamento, a estimativa

da receita, as dotações gerais de despesas e o programa de inves-

timentos da Companhia; III - aprovar pedidos de empréstimos a con

trair no pais ou no exterior; IV - aprovar pedidos de desapropria

coes, nos tormos da legislação em vigor; V - autorizar a aliena-

ção ou oneração de bens imóveis pertencentes ao património da Com

panhia, assim como á aquisição de outros que venham a integrar a-

quele património; VI - aprovar a indicação, feita pela Diretoria,

dos representantes da Companhia nos órgãos de administração e fis_

calizaçao das entidades de que participe; VII - pronunciar-se, pré

viamente e por proposta da Diretoria, sobre o ingresso de pessoal

em regime especial; VIII - aprovar as normas de licitação da em-

presa; IX - convocar, quando necessário, a Assembléia-Geral; X -

elaborar ou alterar seu Regimento Interno; XI - aprovar ou alterar

o Regimento Interno da Companhia; XII - decidir, por proposta da

Diretoria, sobre participação da Companhia em outras empresas, f̂

charaento, transferência ou abertura de agências, escritórios ou

outras dependências externas; XIII - fazer delegações de competen

cia à Diretoria por prazo determinado, não superior a um ano, po-

dendo entretanto prorroga-lo; XIV - conceder licença aos membros

do Conselho de Administração e ao Presidente da Companhia; XV - fi

xar limites para gastos de publicidade e divulgação; XVI - exaini

nar o sistema de classificação de cargos e o quadro de pessoal da

Companhia; XVII - resolver os casos omissos nestes Estatutos e as

questões que lhe forem submetidas pela Diretoria ou ainda por

qualquer dos membros desta, vencido em deliberação tomada. SEÇRO

íJL ~ Diretoria ~ Art. 13 - A Diretoria é o órgão executivo da ad-

ministração e sfrrá composta do Presidente e de 3 (três) Diretores,

brasileiros, residentes no país, acionistas ou não. Parágrafo Oni-

co - Os membros da Dirctoria serão eleitos pela Assembléia-Geral,

com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Art. 14 - Os

membros da Diretoria tomarão posse mediante termo lavrado no "Li-

£J?ro de Atas das Reuniões da Diretoria" e deverão caucionar 50

(cinquenta) ações em garantia de sua gestão, não podendo tomar

posse antes de prestar essa caução nem levanta-la antes de deixar

o cargo e serem aprovadas as contas do último exercício em que ser

viram. Parágrafo Onico - Os Diretores, antes do entrarem no exer-

cício do cargo , apresentarão declaração de bens, que serã regis_

trada em livro próprio. Art* 15 - Não poderão ser membros da Dire_

toria os incapazes de comerciar c os que tivorem, na Diretoria ou

no Conselho de Administração, sõcio, ascendente, descendente ou

parente afim ate o terceiro £rau. Art. 16 - Os membros da Direto-

ria não poderão afastar-se do exercício por mais de 30 (trinta)

dias consecutivos, salvo cm caso de licença, ou 60 (sessenta) dins,

interpolados, no período de um ano, sob pena de perda do cargo.

§ l9 - A concessão de licença aos Diretores é da competência da

Diretoria, assegurando-se, aos mesmos, nesse período, a remunera-

ção mensal correspondente. § 29 - No caso de impedimento têmpora

rio ou de licença de Diretores, a substituição processar-se-ã me-

diante indicação da Diretoria, de elemento não estranho aos qua

dros da Companhia. S 3Ç - No caso de impedimento temporário ou de

licença do Presidente, o substituição processar-se-ã na forma de-

terminada pelo Conselho de Administração, escolhido o substituto

dentre os Diretores. § 49 - Também será considerado vago o cargo

de Pre-sidente ou de Diretor quando, sem causa justificada, dispen

sã ou licença, qualquer deles: a) f altar, a mais de 4 (quatro) reij

niões consecutivas da Diretoria; e b) recusar-se a atender ã con-

vocação prevista no art. 10, 5 4*. alínea "b". & 59 - Vagando de

finitivaraente cargo de Dirctor, a Uiretoria designara substituto

interino, não estranho aos quadros da Companhia, para exercê-lo até

a primeira Assembléia-Geral, que se convocará dentro de 60 (sessen

ta) dias, a qual preenchera o cargo pelo prazo que restar ao subs

tituído. § 6' - No caso de vacância definitiva da Presidência, o

Conselho de Administração designará substituto interino .dcntr e os

Diretores, para exercê-la até a realização de Assembléia-Geral, a

qual preencherá o cargo pelo prazo que restar ao substituído. Art.

17 - A remuneração dos membros da Dirctoria serã fixada pela Assem

bleia-Geral. Art. IS - A Diretoria reunir-se-ã, ordinariamente, de

quinze em quinze dias, ou, extraordinariamente, sempre que assunto

urgente e relevante o justificar, tantas vezes quantas necessárias,

mediante convocação do Presidente ou de dois Diretores, e delibe-

rará por maioria de votos, cabendo ao Presidente, além do voto co

i:tu:;i, o de desempate. Art. 19 - Compete ã Diretoria: I - promover

a organização administrativa da Companhia e elaborar o seu Regi

mento Interno, a ser submetido ao Conselho de Administração, na

forma do item XI do art, 12; U - adminiftrar a Companhia e tomar

as providências adequadas a fiel execuç?io. das deliberações da As_

semblõia-Geral e do Conselho de Administração; III - promover o

planejamento das atividadcs da Companhia, consubstanciando - o em

Planos do Ação a curto e longo prazo, nos quais estejam consigna-

dos os orçamentos, programas, projetos e demais medidas neccss£

rias a consecução dos objetivos pretendidos; IV- promover estudos

sobre a criação e ettinção dos cargos ou funções, a fixação de sa-

lãrios e vantagens do pessoal, e a elaboração do Regulamento de

Pessoal da Companhia, fiscalizando sua obediência; V- dar cfetiva

execução as deliberações da^Assembleia-Geral e do Conselho de Ad

ministraçao, regulamentando-as, quando couber, mediante a expedi-

ção de normas e instruções gerais ou específicas; VI - fornecer eo

Conselho de Administração os elementos de informação necessários

ao acompanhamento permanente das atividades da Companhia; VII - en

viar ao Conselho de Administração, dentro de 60 (sessenta) dias a

contar do encerramento de cada semestre (art. 31 destes Estatutos),

as contas , relatório e balanço; VIII - prenunciar-se sobre os re-

cursos ou reclamações de empregados ou sobre sua dispensa, quando

envolvam ou possam envolver Ónus apreciável para a Companhia; IX -

deliberar sobre os negócios da Companhia, dentro de sua competen

cia; X - convocar a Assembléia-Geral; XI - adquirir, permutar, a-

lienar e locar bens móveis, em nome da Companhia, observadas as

disposições legais; XII - adquirir, permutar, alienar, locar e ar-

rendar bens imóveis, em nome da Companhia, ouvida a Assembléia-G£

ral e o Conselho de Administração, nos casos previstos em lei e

nestes Estatutos, propondo desapropriações , nos termos da legisla

cão em vigor; XIII - propor a Assembléia-Geral a distribuição e a

aplicação dos lucros apurados; XIV - exercer outras atribuições

que lhe forem cometidas pelo Conselho de Administração ou pela As_

sembléia-Geral. Art. 20 - Compete ao Presidente: I - convocar e

instalar a Assembléia-Geral, ressalvados os casos especiais

mencionadas na Lei de Sociedades Anónimas c nestes Estatutos; II-

rcprcsentar a Companhia em juízo ou fora dele, dirctamente ou por

maml.itãrio ou proposto, com poderes especificados; III - convocar

e presidir as reuniões da Uiretoria; IV - exercer o direito de vo

to, cabendo-lho também o de qualidade, nas reuniões da Diretoria;

V - coordenar e supervisionar os trabalhos da Companhia, nos diver

sós setcrcs, fazendo executar os presentes Estatutos, as decisões

do Conselho de Administração, da Asscmbléia-Gcral e da Diretoria;

VI - admit .i r, designar, remover, promover, de acordo com os qua

dros aprovados c punir ou demitir empregados, conceder-lhes liccn

ca u abonar-lhes faltas, devendo observar o disposto no item VII

do art. 12, no item VIII do art. 19 c demais disposições destes

Estatutos; VII - movimentar os recursos da Companhia e assinar

documentos relativos às respectivas contas, juntamente com um dos

Diretores; VIU - firmar, em conjunto com um ou mais Diretores,

os documentos que criem responsabilidade para a Companhia e os que

exonerem terceiros para com ela, observado o disposto no item V

do.art. 12; IX - apresentar a Asscnbleia-Geral, ouvidos os Const?

lhos de Administração c Fiscal, os relatórios, contas e balan

cos gerais. Art. 2 1 - 0 Presidente poderá delegar competência,

obedecidas as normas contidas no Regimento Interno. CAPÍTULO IV -

Conselho Fiscal. - Art. 2 2 - 0 Conselho Fiscal será composto de

três membros efetivos e três suplentes, acionistas ou nãof brasi-

leiros, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembléia-Ge

ral, podendo ser reeleitos. § l9 - Não poderão ser eleitos para

o Conselho Fiscal os empregados da Companhia, os parentes dos Di-

retorcs ate o quarto grau e os impedidos por lei. § 2' - A inves^

tidura dos Conselheiros far-se-ã mediante termo lavrado no ."Livro

de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal". S 39 - No caso de va-

cância do cargo ou ir.ipcdiir.ento temporário, será o membro do Con

selho Fiscal substituído pelo suplente, na ordem indicada pela

Assemblcia-Gcral. Art. 23 - As atribuições do Conselho Fiscal

são as fixadas na Lei de Sociedades Anónimas, Art. 24 - A rcrcunc

ração dos membros do Conselho Fiscal serã fixada, anualmente, pé

Ia Asse;:iblcia-Gcral que os eleger. Art. 2 5 - 0 Conselho Fiscal

reunir-se-á; I - uma vez por mês, para tomar conhecimento dos ba

lanceteá c fazer os exames c demais pronunciamentos ou proccdimcn

~T:os determinados por lei ou pelos presentes Estatutos; II - ate

o último dia útil dor. meses de março c setembro, para apresentar,

na fonaa da lei e destes Estatutos, naroeer sobre os negócios e

cporações sociais de exercício cm qua servir; III - ejctraordiii;i

ricwcnte, souprc 0,113 julgar necessário, ou quando convocado, ria

f o ri? a da Ic-i e destes Estatutos. Art. 20 - Dns reuniões do Cons£

lho Fiscal far-se-ã registro circunstanciado no "Livro de Atas o

Pavc-ccres do Conselho Fiscal". CAP_TTT£0 V - Assonbléia-Gerol -

Art. 27 - A AsscMbleia-Geral Ordinária rcumir-sc-ã, cm cada exerci

cio soei»!, por duas vezes, a primeira ate o último dia útil do

mês de abril o, a segunda, ate o últ:utQ di a útil do mês de outu-

bro, a fim dfi: I- tonar coniiucincnto dos relatórios da Administra

cão; II - tomar as contas da Diretoria; III -discutir e deliberar

sobre ba l micos e pareceres cio Conselho Fiscal. Art. 28 - Como c te

a Assciiiblcia-Geral Ordinária eleger a Diretoria, os membros, e

seus suplentes, dos Conselho? Fiscal e de Administração, bem como

fixar as respectivas reiuunerncocs. Art. 29 - A Assembléia-Geral

poderá reunir-se, extraordinariamente, sempre que os interesses da

Cçiiipanliia o exigirem, por convocação: a) cia Dirctoria; b) do Con-

selho Fiscal; c) do Conselho de Administração; d) de acionistas,

na forma án lei. Art. 30-0 Presidente da Companhia, ou o seu

substituto legal, instalará as Asscmbleias-Gerais, passando a di.

reção dos trabalhos, quando não for a ele atribuída, ao acionista

eleito pura presidi-la, devendo scp-convidado un dos presentes pá

rã secretariar a sessão. CAPITULO VI^ - Ralouço £* _Pistribuicão

de Lucros - Art. 31 - Os lucros líquidos apurados, en balanços p,£

rais semestrais, realizados dentro òo ano civil, serã.ô distribuí-

' dos da seguinte maneira: a) 5S (cinco por Cento) para Fundo de Re

serva Legal, até alcançar 401 (quarenta por cento) do Capital So-

cial; b) 501 (cinqllcnta por cento), no mínimo, destinados a divi-

dendos e ao Fundo de Aumento do Capital, ficando a elevação deste

percentual a critério da Diretoria; c) uma parcela para gratifica

cão aos Uiretores, calculada na forma do $ 29 deste artigo; d) uma

parcela destinada ao Fundo de Auxílio e/ou gratificação aos empre

gados, calculada na forma do § 39 deste artigo; e) o saldo fi-

cará ã disposição da Assembléia-Geral. § l9 - Somente quando for

distribuído um dividendo de, no mínimo, 6i (seis por cento) ao ano

•sobre o capital realizado é que poderão ser distribuídas as

parcelas previstas jías alír.cas c e d deste artigo. § 29 - A grati

ficação de que trata a alínea c deste artigo serã calculada, para

o Presidente e para caua Dirt-tor, mediante a aplicação da seguin

te fórmula: G = V n (12 - TWiTT-TrO sendo: V o maior vencimento pc£

ccbido dentro do período abrangi do pelo balanço; n o número de me_

sés cie exercício do naniiato, também dentro do período e despre-

zadas as frações inferiores a 15 (quinze) dias; L o lucro líquido

em distribuição; c C o capital realizado. § 39 - A gratificação

de que trata a alínea d destr artigo scrã calculada mediante a a-

plicação da srguintc fórmula: GI • \'i (l ~ -tffâ^Ç7& sendo: vl °

salário médio do período, proporcional ao tempo do empregado na

Companhia, dentro do período correspondente ao balanço, despreza-

das as fraçõcs inferiores a IS (quinze) dias; L o lucro líquido

em distribuição; e C o capital realizado. § 4? - Os dividendos

não reclamados dentro de 5 (cinco) anos reverterão em benefício

da Companhia. Art. 3 2 - 0 capitf.1 dos acionistas, enquanto apli-

cado em Obrus em Andamento, vencerá, na forma da lei, juros iguais

ã taxa de remuneração do investimento remunerável fixado pelo po-

der concedente nos estudos tarifários da Companhia, que serão deb^

tados ao investimento como componente do custo da construção e

creditados na conta própria de Receita Estranha a Exploração. No

encerramento de cada exercício, os referidos juros serão acumula-

dos em conta específica de reserva para posterior transformação

em capital". Dando prosseguimento aos t r aba l tios, o Sr. Presidente

da Assembleia abordou o item 1I_ da ordem do dia, propondo a con-

versão de 15.000.000 (quinze milhões) de ações ordinárias nominji

tivas, integrantes do capital do Governo do Distrito Federal, em

açoes preferenciais nominativas. Examinada a matéria e reconhecen

do-se qualidade no representante do acionista majoritário para a

formulação feita, a Assembléia-Geral se manifestou favoravelmente

a proposta, determinando que a empresa providenciasse a conversão.

A seguir, tratando do assunto constante do item III da ordem do

dia, o Sr. Presidente da Assembleia deu conhecimento aos presentes

do teor da proposta da Diretoria, pela qual ê solicitado o aumen

to do Capital Social da CEB de Cr$172.367.282 ,00 (cento e setenta

e dois milhões, trezentos e sessenta e sete mil, duzentos e oiten

ta c dois cruzeiros) para Cr$189.300.000,00 (cento e oitenta e

nove milhões c trezentos mil cruzeiros), mediante a emissão de

16.932.718 (dczesseis milhões, novccentas e trinta e duas mil, se_

te cent as c dezoito) açoes ordinárias nominativas destinadas a ab_

sorver créditos de terceiros, compreendendo 15.000.000 (quinze mi.

IhÕcs) a favor da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brji

sil-NOVACAP, em decorrência de acerto contábil originário da cons^

tituiçao da CEE, eiu 1963; e 1.932.718 (hum milhão, novecentas e

trinta e duas mil, setecentas e dezoito) a favor do Governo do

Distrito Federal, resultantes da distribuição constitucional do

Imposto Onico sobre Energia Elétrica.em face do disposto na legis_

lação específica. A proposta cm tela foi objeto de apreciação por

parte do Conselho Fiscal da empresa, o qual emitiu a

seguinte "PARECER - O Conselho Fiscal da Companhia de

de de Brasilia-CEB, tendo procedido ao exame da proposta da Dire-

toria para aumento do Capital Social da empresa, constatou a ex£

quibilidade da medida, vez que é pacífica a existência dos valores
x arrolados para sua efetivação, sendo de parecer que a referida pró

posta merece aprovação por parte da Assembléia-Geral de Acionis-

tas. Brasília, 4 de setembro de 1972. ALBERTO MOREIRA DE VASCON

CELLOS, PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO e MARCIANO LUCCI1ESI LOURES - Mem

bros .do Conselho Fiscal". A Assembléia-Geral, após conhecer o teor

da proposta da Dirctoria e do parecer do Conselho Fiscal, houve

por bem aprová-la por unanimidade. Era consequência, passa o art.

5* dos Estatutos da empresa a ter a seguinte redação: "Art. 59 - O

capital da Companhia e de Cr$189.300.000,00 (cento e oitenta e n£

vê milhões e trezentos mil cruzeiros), dividido em 174.299.175 —

(cento e setenta e quatro milhões, duzentas e noventa e nove mil,

cento e setenta e cinco) ações ordinárias e 15.000.825 (quinze nu

IhÕes, oitocentas e vinte e cinco) ações preferenciais, todas no-

minativas c integralizadas, no valor de Cr$l,00 (hum cruzeiro) ca

da". Com o aumento de capital ora aprovado, ficou a constituição

acionaria da Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB assim dis-

tribuída: Governo do Distrito Federal, com 159.149.175 (cento e

cinqtlenta e nove milhões, cento e quarenta e nove mil, cento e se_

tenta e cinco) açoes ordinárias nominativas no valor unitário de

CrSl.OO (hum cruzeiro) c 15.000.000 (quinze milhões) de ações pre_

fcrcnciais nominativas no valor de Cr$l,00 (hum cruzeiro) cada;

Companhia Urbanizado™ da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, com

15.000.000 (quinze milhões) de ações ordinárias nominativas no Vil

lor do Cr$l,[iO (hum crur.oiro) cadu; Banco Regional de Brasília

S.A.-BIUi, com 15U.OOO (conto e cimjUenta mil) ações ordinárias no

minativa.s no valor unitário de CrSl.OO (hum cruzeiro); e José de

Campos Amaral, Rogério de Freitas Cunha, Domingos Rodrigues Ma-

Iheiros, V.ilson Joi-5 1'inhciro, Wilson Júlio de Miranda, Ivan Luz,

Wilson r.lizeu Sczíma, Joif.ro Mozart Parada, Júlio Quirino da Cos_

ta, Rolf Goeucn Picper c Jurandyr Palma Cabral, cada ura com 75

(setenta e cinco) acces prcicrcnciais nominativas no valor de Cr$

1,00 (hum cruzeiro) cada. Em seqlírncia , o Sr. Presidente da As-

sembleia passou a tratar da matéria constante do item IV da ordem

do dia, que, cxíiiitinada, não sofreu alteração. Nada mais havendo a

tratar, o Sr. Presidente- da Assembleia franqueou a palavra aos

presentes, e, como .'ingucin pais desejasse usá-la, determinou a

suspensão dos trr.I.albos-parTv lavrc.tur;L-dcsjta ata no livro própria.

Reiniciada a sessão, eu —V^-?* -y —/y . (SILVINO WERNECK TEJ_

XE I KA) , Secretario, proccOT "ã™leiturã~ "<Ja-presente ata, que foi

aceita por todos os acionistas que, conigo que a lavrei, a assinam

e da qual serão extraídas cópias autenticas p-ara os fins legais.-

JOSÉ 11E yU-UINO tfWVALHQ SILVINO KERNECK TEJXEIRA

Procurador-Geral cio'Dxstrito Federal Representante do ̂ Acionista

Representante do Acionista Governo Banco Regional de Brasilia

do Distrito Federal S.A.-BRB

Respeito o

; \Eletricida
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
AT08 DO SECRETARIO

PORTARIA—SVO DE 4 DE OUTUBRO
DE 1972
O SECRETARIO DE VIAÇÃO E OBRAS,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 40, inciso XI,
do Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto n° 463, de 30 de novembro
de 1965 e face ao disposto no
Decreto n°. 618, de 12 de junho de
1967,
RESOLVE
Excluir, a pedido, a partir de 7, de
outubro do corrente ano, do
relacionamento constante da
Portaria de 30 de dezembro de 1971,
publicada no "Distrito Federal", de

31.12.71, o servidor ROBERTO
DÁMASO BITTENCOURT, Arquiteto,
nível E A l. O l .22, Chefe do Serviço de
Exame e Aprovação de Projetos, da
Coordenação de Arquitetura e
Urbanismo, desta Secretaria.
Determinar consequentemente, a
partir da mesma data, a cessação de
todos os direitos, vantagens e
obrigações inerentes ao regime de
tempo integral e dedicação
exclusiva.
Brasília, 4 de outubro de 1972.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Secretário de Viação e Obras.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

INSTRUÇÃO N°246, DE 5 DE SE
TEMBrtO DE 1972
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL, usando das
atribuições que lhe confere o art. 14
dos Estatutos Sociais da Empresa e '
de acordo com a Decisão da Dire-
toria da NOVACAP, tomada em sua
835a. sessão, de 04 de setembro de
1972 e tendo em vista autorização
do Sr. Governador do Distrito Fe-
deral, exarada no processo n°
26.597/72,
RESOLVE:
1 - Ficam suprimidos, na Tabela de
Empregos Permanentes da Com-
panhia, os seguintes empregos:

50 - Motorista EP-7
40 - Trabalhador
18 - Praticante de Administração

EP-6
06 - Auxiliar de Artes Gráficas

EP-3

05 - Condutor Técnico EP-14

05-Auxiliar de Cozinheiro EP-2

116

2 - Ficam criados, na mesma Tabela,
os seguintes empregos:

04 - Arquiteto EP-30

08 - Engenheiro EP-30

01 - Engenheiro Agrónomo EP-30

01 -Engenheiro Florestal EP-30

15 - Operador de Máquinas Pesadas
EP-7

21 - Operador de Máquinas Médias
EP-6

09 - Operador de Máquinas Leves

57 EP'4

3 - Os empregos constantes da Ta-
bela de Empregos Permanentes
atenderão a todos os órgãos da
.Companhia, cabenao â Divisão do
Pessoal proceder à lotação dos
empregados disponíveis de acordo
com as necessidades de cada setor.
4 - Em consequência do disposto no
Item anterior, ficam revogadas a
instrução n° 189, de 31 de maio de
1971, bem como todas as demais
instruções que introduziram al-
terações na lotação numérica pela
mesma aprovada.
5 - Esta Instrução entrará em vigor nc
data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Brasília, 5 de setembro de 1972
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente

INSTRUÇÃO No. 2tt DE 29 DE SE-
TEMBRO DE 1972
;O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA NA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições qt^e lhe confere o art.
14 dos Estatutos Sociais da
Empresa e de acordo com a Decisão
da Diretoria da NOVACAP, toma-
da em sua 838a. sessão de 25 de se-
tembro de 1972 e tendo em vista o
constante do processo número
30.164/72-Novacap,
RESOLVE:
l.O item 13 da Instrução no. 244, de
29 de agosto de 1972, passa a ter a
seguinte redacão:
"13 Fica estabelecido o prazo de 30
(trinta) dias para a extinção do
suprimento rotativo ora existente na
Divisão do Material, devendo, no
entanto, cessar na data da
publicação desta Instrução qualquer
compra à conta desse suprimento".
2- Os efeitos desta Instrução
retroagem, para todos os efeitos
contábeis e financeiro, à data da

vigência da Instrução no. 244, de 29
de agosto de 1972, revogadas as dis-
posições em contrário.
Brasília, 29 de setembro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 29 DE SE-
SETEMBRODE 1972
'O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NO
VA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
14 dos Estatutos Sociais da
Empresa e tendo em vista o
constante do processo no. 27.333/72,
RESOLVE:
Dispensar, a pedido GERUZA
PEREIRA DA CRUZ, do^Emprego
em Comissão, símbolo EC 10, de
Assistente do Chefe do Serviço de
Verificação e Controle, do Depar-
tamento de Parques e Jardins a
partir de 01 de setembro de 1972.
Brasília, 29 de setembro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 27 DE SE-
TEMBRO DE 1972.
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NO
VA CAPITAL DO BRASIL, usandi
das atribuições que lhe confere o art.
14 dos Estatutos Sociais da
Empresa,
RESOLVE:
Atribuir aos servidores abaixo
relacionados, a Gratificação de
Representação de Chefe de
Departamento, com efeito re-
troativo, contado a partir da data da
investidura nos seus respectivos
cargos:
SHEILA SUELENA COSTA MA-
GALHÃES
Respondendo pela Chefia do De-
partamento Económico A partir de
17.07.72.
VICENTE DE PAULO LOPES
Respondendo pela Chefia do De-
partamento de Viação e Obras.
A partir de 20.03.72.
SÉRGIO PAULO GONÇALVES
DIAS
Respondendo pela Chefia da Con-
tadoria Geral
A partir de 08.08.72.
Brasília, 22 de setembro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 21 DE SETEM-
BRO DE 1972.
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NO
VA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art,
14 dos Estatutos Sociais da

Empresa,
RESOLVE:
1. As Turmas de Levantamento de
que trata a Instrução No. 242, de 24
de agosto de 1972, que terão ao seu
cargo o levantamento dos elemen-
tos que integram o ativo fixo da Com-
panhia, serão integradas pelos se-
guintes servidores:

TURMA "A"- Edifício Sede:
-MARIA ELISA DE ALMEIDA
MENDONÇA
- EDINALVA CORDEIRO DA SIL-
VA

TURMA "B"- Edifício Sede e
Venâncio IV:
-JOSÉ DUARTE DE MORAES
-FELICIANA ALVES DE
OLIVEIRA

TURMA "C"- Edifício onde estão
localizados os Departamentos de
Edificações e Viação e Obras:
-ROSA ANDERAOS MEDEIROS
-ALZIRA MURARA MATIAS

TURMA "D" - Divisão de Trans-
portes:
-JOSÉ VALDORIO FERREIRA DA
ROCHA
-DJANY ANTÓNIO DE SOUZA

TURMA "E"- Divisão do Material:
- CARLOS AUGUSTO ARAÚJO
LLMA'
-ELIAS FERREIRA DA MOTA
TURMA "F"-Departamento de Par-
ques e Jardins (parte de Escritó-
rios):
-JÚLIO GUSMÃO LEÃO
-LEONARDO DE CASTRO
MACEDO

TURMA "G"-Departamento de
Parques e Jardins (equipamentos e
veículos):
-BENTO MOREIRA LIMA
JÚNIOR
-ANTÓNIO DA SILVA

TURMA "H" - Divisão de Tecno-
logia:
-OLAVO DE PAULA OLIVEIRA
-MARLENO COELHO LOBO

TURMA "I"- Divisão de Construção
e Conservação:
-WALTER DUPIM
-BRAZ INOCENCIO DE BARROS

TURMA "J"-Divisão de Construção
e Conservação:
-ANTONIO GUIDO JORDÃO
-ARISTEU ARAGAO FILHO

TURMA "L"- Divisão de Aguas Plu-
viais e Divisão de Obras Rodo-
viárias:
-ALEIXO MENDES DE CAR-
VALHO

-REVALDO ELEUTÉRIO DA
SILVA

TURMA "M"- Divisão de Operações
Imobiliárias e Divisão de Ad-
ministração de Imóveis:
-DARCY VIEIRA CAMPOS
-ALTAMIRO VALDECIR
SIQUEIRA

TURMA "N"- Escritórios Imo-
biliários das Cidades Satélites:
-JOSÉ MARTINS LEITE
CAVALCANTE
-LINCOLN WOLNEY

TURMA "O"-Divisão Industrial:
-ISAIAS GONÇALVES DE
OLIVEIRA
-MARIA DO CARMO OLIVEIRA
DA SILVA
2.Esta Instrução entrará em vigor ha
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Brasília, 21 de setembro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 21 DE
SETEMBRO DE 1972.
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL, usando
das atribuições que lhe confere o art.
14 dos Estatutos Sociais da
Empresa,
RESOLVE:
Designar URBANO LOPES DE
SOUZA, Advogado, ADILSON DE
FARIA, Matrícula 03.792, e LÉO
SEBASTIÃO DAVID, Matrícula
0474, para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem uma comissão
incumbida de apurar os fatos
constantes do processo número
31.824/71-NOVACAP.
Brasília, 21 de setembro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE 8 DE SETEM-
BRO DE 1972.
O SUPERINTENDENTE DA COM-
PANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art., 14 dos Estatutos Sociais
da Empresa e tendo em vista o
constante do processo no. 28.450/72,
RESOLVE:
Prorrogar, por mais 30 dias, o prazo
de vigência da Instrução de 7 de ju-
lho de 1972, que instituiu a Comis-
são incumbida de apurar os fatos
constantes do processo no.
16.624/72-Novacap.
Brasília, 8 de setembro de 1972.
DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA
Superintendente.

A T A da ssptlngentéelma vlge-lm» tsrcelra reunião do CONSELHO

DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, sob • Presidência do Engenheiro DELPHO PE-

REIRA DB ALMEIDA.

AM Tint* dia» do mês d* ««lembro de mH novecentos

e setenta • doto. M «ai» d. i-.ut.to... n* eede * Companhia Urbanize

dor* da No»« Capital do Braail, reallsou-sa • 723a. reunião do Com

lho de Administração, «ob • Freeldêncla do Engenheiro D.lpho

Pereira de Almeida, com • pre.ença do* Senhores Conselheiros

ADtSnlo Henrtqu. de Caralho EUerjr. Edilson Cld Varei*. Júlio Cé-

sar de Roae. «ornar Lope» Cardoeo. Inácio de Lima Ferreira e Val-

doir Menezes Ferreira. Estivaram também presente» à reunião, o Se.

nhor Consultor Jurídico da Superintendência. Doutor Qario Déllo Car-

do» e o Secretário que e«u subscreve. Dando infclo ao exame do»

proceaaoi cooataotea da pauta, o Senhor Presidente concedeu a pala-

vra ao Conselheiro ANTÓNIO HENRKJOE DE CARVALHO ELLSBY que

relatou o processo: O - N» 28.108/71. relativo ao Termo de Adita-

mento ao Convénio firmado em 30-8-78. entre a SOCIEDADE DE HA-

BITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. - SWS e a NOVACAP. regu

lindo a prestação de serviços, por esta Empresa, através de seu sis-

tema «letrônico de processamento de dados. A decisão foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dtreto

ria. autoriza a assinatura de um termo de aditamento ao Convénio (ir

mado em 30-9-70. entre a SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-
RESSE SOCIAL LTDA. - SfflS e a NOVACAP. regulando a prestação

de serviços, por esta Empresa, através d* seu sistema eletrônlco de

processamento de dados, visando prorrogar os trabalhos para aquela

entidade, por um ano, a contar da data de publicação do presente ter-

mo, no órgão oficial o "Distrito Federal". A seguir, o Senhor Pre-

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro EDILSON CID VAKELA que

relatou os seguintes processos: 2) - N» 27.812/72. que trata da dis-

pensa de Tomada de Preços e reallcação de Convite para aquisição de

10.000 metros de tábuas de pinho, destinadas à obra da GAKACUM

DO MINISTÉRIO DA SAÍTOE. A decisão foi a aegulnte: "O Conselho^om

o voto do Relator * de acordo com a decisão da Diretoria. dispensa a

Tomada de Preços, nos termos do item 30 da Instrução n» 163/70 e

letra "g" do artigo 22 dos Estatutos Sociais da Companhia e autorlsa a

realixação de Convite para aquisição de 10.000 (de* mil) metros de tá

buas de pinho, destinadas à obra da GARAGEM DO MINISTÉRIO DA

SÁ ODE. " 3) - N» 0«. 653/7 J. referente a dispensa de Tomada de Pré

cos e autorização para realisaçáo de CONVITE para construção de um

bloco de apartamentos de 08 pavimentos na SQS 31$, destinado ao IN-

CRA. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, tendo

em vista a urgência exigida para execução da obra, homologa o ato do

Senhor Superintendente que autorizou, "ad referendum" dos Órgãos Co

legiadoe. a realização de licitação na modalidade de "Convite", diapen

aando-se a Tomada de i Teço», para a construção de um bloco de apar

lamento» de OS (seis) pavimentos na StjS 31S, destinado ao INCHA. " -

Em prosseguimento à reunião, o Senhor Prealdente passou a palavra

ao Conselheiro JOLIO CÉSAR DE ROSE. que relatou at seguintes pró

cessos: 4) - N» 23.280/72. relativo ao CONVITE n9 042/72-CPL. pa-

ra execução, sob o regime de empreitada por preço global, de piso

em oxlcret na Praça doa Tribunais Superiores. Decisão: "O Conse-

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria. ho

mologa o ato do Senhor Superintendente que autoricou. "ad referen-

dum" dos Órgãos Colegiadas, a dispensa de licitação na modalidade

de Tomada de Preço» e a realização de Convite. Anular o presente
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Convite por conveniência administrativa • autorizar a realização im£

diata da nova licitação, onde devera constar oxlcret ou similar." 5) -

N9 29.109/72. referente ao termo de renovação ao Convénio firmado

em 31-03-1966. entre o DISTRITO FEDiiRAL e esta Companhia, regu

lando a administração pela Novacap. da execução de diversas obras

destinadas à Secretaria de Segurança Pública. A decisão foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direlo

ria, autoriza a elaboração de um termo de renovação ao Convénio fir-

mado am 21 de fevereiro de 1988, entre o DISTKITC FEDERAL e esta

Companhia, regulando a administração pela Novacap,. da execução de

diversas obras destinadas à SECRETARIA DG SEGURANÇA PUBLICA,

visando prorrogar o seu prazo de vigência por mais 12 (dose) meaea,

a partir da aua publicação no Diário Oficial da União. " Um seguida, o

Senhor Presidente paaaou a palavra ao Conselheiro OTOMAR LOPES

CARDOSO que relatou oa segulntea proceaaos: S) - Ni 26. 505/72, que

trata da ratificação da» decisões proferidas paios Órgãos Colegladoa,

para alteração do valor do Convénio a ser celebrado com o SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. Decisão:' "O Conselho, com o voto do Rela-

tor e de acordo com a decisão da Diretorla, ratifica aua decisão pro-

ferida na 720a. aessão, a fim de aer elevado o valor do Convénio a

ear celebrado com o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, das obras do

prédio anexo aoseu edifício seda, em Brasília, Distrito Federal, de

CrSll.441.000,00 para Cr$12.000.000, 00 (doze milhões de cruzei-

ros), ratificando-se as demais condições aprovada» naquela decisão."

1} - Nt S». 242/72. em que a IHRETOR1A PARA ASSUNTOS ADMINIS-

TRATIVOS E FINANCEIROS apresenta alteração do ORÇAMENTO ANA

LÍTICO DA COMPANHIA. Decisão: "O Conselho, com o voto do Re-

lator e de acordo com a decisão da Diretoria. tendo em vista que o OR

ÇAMENTO ANALÍTICO ora apresentado corresponde em detalhas ao

orçamento já aprovado e com o qual se acha em perfeita consonância,

aprova-o na forma apreaentada. " A seguir, o Senhor Presidente pa£

sou a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que rela-

tou os processos a seguir enumerados: 8) - N9 27.828/72, onde o De

parlamento de Edificações solicita a aquisição de materiais de cons-

truoãa, destinados à obra do HOSPITAL DISTRITAL DE TAGUATIN-

GA - DF. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conse-

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretorla,

face a urgência requerida para a conclusão da obra, dispensa a Toma-

da de Preços, nos termos dos artigos 22, alínea "g" e 25 dos Estatu-

tos Sociais da Companhia, homologa o "Convite" realizado pelo Depar

lamento de Edificações, aprovando-se as seguintes propostas, no va-

lor global* de Cr «35.440,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e quaren

ta cruzeiros* a) - CIA. INDUSTRIAL NOVOFAN - A/C de ROL - Re-

presentações Otto de Materials de Construção Ltda. - 500 chapas de

formica branca brilhante de 2, Slzl, 25x1, 4m/m ao preço unitário de

Crf «4. M a valor global de Cr*32.190,00 e prazo de 18 dias, contado

a partir da emlssã» da Nota d« Empenho; b) - MADEIREIRA SAO JOR

GE 05m3 de imbuía em prancha com «cm de espessura com compri-

mento acima de 3, OOm ao preço unitário d» Crf 650.00 e valor global

de Cr$3.250.00 e prazo de entrega imediato. " 9> - N9 28.628/72. em

que o Departamento de Edificações solicita aprovação da proposta da

firma SAEL - Indústrias Reunidas Ltda., para execução do projeto.

fornecimento e montagem da subestação transformadora, incluindo

mão-de-obra. leis sociais, administração, transporte, benefícios, fair

ramenlas e eventuais, na obra do HOSPITAL DISTRITAL DE TAGUA-

T1NGA. A declamo foi s seguinte: "O Conselho, com o voto do Rela-

tar e de acordo com a decisão da Diretoria, dispensa a Tomada de

Preços, aos termos do artigo 25 dos Estatutos Sociais da Companhia,

homologa o "Convite" realizado paio Departamento de Edificações e

contratação com a firma SAEL - INDÚSTRIAS REUNIDAS LTDA., da

execução do projeto. fornecimento a montagem d* subeatação trans-

formadora pura e HOSPITAL DISTRITAL DE TAGOATINGA, dando-se

ao contrato o valor global de Cr t «44.000.00 (eelscentoa e quarenta a

quatro mil cruzeiros) e prezo de 120 (cento e vinte) dlaa para conclu-

são daa serviços, ficando a carta convite e a proposta da firma como

puta* Integrantes de contrato. " U) - Hf M. 788/72. referente ao

COHvTTE para execução da revestimento primário compactado n* pia

tas <w loteamento do Setor Reaidanclal Indústria e Abastecimento

(GUARÁ 11), em Brasilia, DF. A decisão foi esta: "O Conselho, com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, RJiSOL-

VE: 1) - homologar o ato do Senhor Superintendente que autorizou,

"ad referendum" dos Órgãos Colegíados, a dispensa de licitação na

modalidade de Tomada de Preçoa e realização de "Convite"; 2) - au-

torizar a contratação da firma SATEL - SOCIEDADE AUXILIAR DE

TERRAPLENACEM E ESCAVAÇÕES LTDA., para execução, aob o

regime de empreitada global, mediante aplicação de preços unitários,

de revestimento primário compactado naa pistas de loteamento do Se-

tor Residencial Indústria e Abastecimento (GUARÁ II), em Brasília,

Distrito Federal, pelo acréscimo em percentagem única e global pro-

posto de 4, 2% (quatro vírgula dois por cento) sobre os prsços base do

OVO, constantes do item 1.2.1 da Carta Convite nf 046/72, devendo

ser atribuído ao contrato a aer firmado o valor de Cr|210.000.00 (du-

zentos e dez mil cruzeiros) variável em 10% (dez por cento) para ma

Is ou para menos. Os serviços deverão estar totalmente concluídos -

em IV de novembro de 1972. " Finalizando, o Senhor Presidente paa-

»ou a palavra ao Conselheiro VALDOIR MENKZES FERREIRA que re-

latou oa ssguintes proceaaos que lha foram distribuídos: 11) - N« ....

27. 964/72, am que o Departamento de Edificações solicita aprovação

da proposta da firma ETERNTT DO BRASIL S/A. para fornecimento

de telhas de cimento amianto para a obra da reforma do edifício ssde

do MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - EMP-10. -

A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e da a-

cordo com a decisão da Dlreloria. faca a urgência requerida para côa

cluaáo da obra. dispensa a Tomada de Preçoa, noa lermos doa arti-

gos 22, alínea "g" e 25 dos Estatutos Sociais da Companhia a homolo-

ga o "Convite" realizado pelo Departamento da Edlflcaçõea. aprovan-

do a proposta da firma ETERNIT DO BRASIL S/A.. para fornecimen_

to doa materiais solicitadas destinados à reforma do edifício aade do

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL - EMP-10. em

Brasília. Distrito Federal, pelo valor de Cr *31. 778. 66 (trinta e hum

mil. aatecentoa e setenta e oito cruzeiros e sessenta e aeia cantava*)

e prazo de 30 (trinta) dias. contado a partir da emissão da Nota de Em

penho." 12) - N» 29.110/72. referente ao termo de aditamento ao Con

vênio firmado em 13-04-71. entre o Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária a esta Companhia, regulando a administração pela

Novacap. das obras de construção de 04 (quatro) blocos de apartamen-

tos residenciais, em Brasília - DF. Decisão: "O Conselho, com o vo%

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretorla. autoriza a assi-

natura de um termo de aditamento ao Convénio firmado em 13-4-71. en

tre o INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGR/^

RIA e esta Companhia, regulando a administração pela NOVACAP. daa

obras de construção de 04 (quatro) blocos de apartamentosreatdenclsls.

em Brasúla. Distrito Federal, visando prorrogar seu prazo de vigên-

cia por mala 12 (doze) meaea, contado a partir da data da publicação

no Diário Oficial da União. " 13) - Nf 25.586/72. em que a S HIS - SO-

CIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA. solicita o

fornecimento de Carta d. Opção de venda de IS lotea residenciais loca

lixados na QNM. 22 da CEILANDIA. A decisão foi a aaguinta: "O Con

«elho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretorla.

autoriza a venda à SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTE-

RESSE SOCIAL LTDA.. doa lotea abaixo relacionados, pelos preços -

e condições vigente», conforme Resolução 75/71 do Conselho da Ad-

ministração: QNM - 22 - Conjunto "E" - lote 30; QNM - 2* - Conjun-

to "E" - tatá S3; QNM - 22 - Conjunto "G" - lote 41; QNM - 22 -Con-

junto "I" - lote 43; QNM - 22 - Conjunto V - lote 48; QNM - 22 -Coo

junto "K" - lote 4S; QNM - 22 - Conjunto "O" - lotes 04. l». SÓ, M a

48; QNM - 22 - Conjunto "P" - lotas 05. 21. 23 e 47." 14) - H»

19.500/71. referente ao termo de renovação ao Convénio firmado em

08-12-71. com a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FE-

DERAL, tendo per objetivo a execução pala NOVACAP. doa serviços

de arborização e garagem da GRANJA DAS OLIVEIRAS. Decisão: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a dselaío da Direto

m«loainO».W.Tlaotr.«rOMn»Ç»ODOSMVIÇOSOClALDO MS-

TRITO FEDERAL e a NOVACAP. regulando a axecução por esta, doa

serviço, de arborização e gramagam da GRANJA DAS OLIVEIRAS, vi

sendo prorrogar aeu prazo por mala 4 (quatro) massa, contado a par-

tir de sua publicação no "Distrito Federal". Nada mala havendo a tra

tar, o Senhor Presidente encerrou s reunião, da qual, para constar, -

eu, ADILSON DE F A R I A , Secretário, lavrei a preá ente ATA saw.

lida t aprovada vai por mim subscrita e assinada paios Senhora* Co»-

selhetros presentes.

DELPHO PERORA DE ALMEIDA

ANTÓNIO HENRIQUE C. ELLEHY EDILSON CIO TABELA

JÚLIO CÉSAR DE ROSE OTOMAH LOPES CARDOSO

INÁCIO DE LIMA FERREIRA VALDOIR MENEZES FEKKOBA

A T A da septingentéaima vigésima quarta reunião do CONSELHO DB

ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL, sob a Presidência do Engenheiro DELPHO

RA DE ALMEIDA.

Aos vinte e sete dias do mês da setembro da safl no-

vecentos e setenta e dois, na sais de reuniões, na sede da

Urbanizado» da Nova Capital do Brasil, reallsou-se a 724a.

do Conselho de Administração, sob a Presidência do Engenheiro Del-

pho Pereira de Almeida, com a presença dos Senhores

Valdoir Menezes Ferreira. Edilson Cid Varela, Inácio de Lima

relra, Otomar Lopes Cardoso e António Henrique de Carvalho

Estiveram também presentes á reunião, o Senhor Consultor

da Superintendência, Doutor Dario Déllo Cardoso e o Secretária ejas

esta subscreve. Dando início ao exame doa processos rnnslanfa» da

pauta, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro VAU-

DOIR MENEZES FERREIRA que paaaou a relatar os seguintes I» ax»».

sós: 1) - Nf 29.171/72. em que o Departamento de Edificações apr*-

senta proposta para serviços de pintura para a 2a. etapa da obra é* •

HOSPITAL RURAL DE BRAZLANDIA - Distrito Federal. A li relia

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo casa:

a deciaão da Diretoria. tendo em vista a urgência para conclusa* da.

obra e a firma já ter executado os serviços de pintura da Ia. etapa, de*

penas a licitação, nos termos doe artigos 22. alínea "g" e 25 dos>. JBar

tatutos Sociais da Companhia e aprova a proposta da firma AEAL ACA_

BAMENTOS, pelo mesmo preço aceito anteriormente, para execução

doa serviço» de pintura da 2a. etapa da obra do HOSPITAL RURAL DE

BRAZLANDIA, dando-se só contrato o valor de Cr*27. 608, 64 Mete

e aete mil. seiscentos e nove cruzeiros e sessenta e quatro esiBaioai

com variação de 25% (vinte e cinco por cento) para mala ou para jae-

nos e prazo de 75 (setenta e cinco) dias, contado a partir da data ela a—

missão da ordem de serviço. " 2) - Nf 29.877/72, que trata de. tara»»

de aditamento ao Convénio firmado em 03-8-72, entre o BANCO RE-

GIONAL DE BRASÍLIA S/A e a NOVACAP, regulando a administração

por esta Companhia, das obras de construção das Agénciaa daquela

estabelecimento bancário, nesta capital. Decisão: "O Conselho, cosa

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria. autoriza, a

assinatura de ura termo de aditamento ao Convénio firmado em 03-8-

72. entre o BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA e esta Companhia, regu

lando a administração das obras de construção daa Agencias

Banco, em Brasília, Distrito Federal, visando suplementar o l

instrumento principal em mais Cr»1.030.000, 00 (hum milhão c

mil cruzeiros). " 3) - Nf 28.818/72. onde a CAIXA BENEFICS

DOS FUNCIONÁRIOS DA NOVA CAPITAL - BENECAP solicita

lamento de aeu débito para com a NOVACAP. até 11-12-71. A

são foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo casa •

deciaão da Diretorla. autoriza a liberação para pagamento doa) Drtwm-

mentos da BENECAP relativos ao período de setembro s

corrente exercício, restabelecendo-se aã retenções a partir da

ro próximo vindouro, até total extinção do saldo devedor. "



Página 12 BRASÍLIA, sexta-feira. 13 de outubro de 1972 DISTRITO FEDERAL

da, o Senhor Presidente ptfjoa a palavra ao Conselheiro EDILSON

CID VARELA qu« relatou oa proceaaoa a aeguir deacritoa: 4) - N9 ...

29.666/64 e anexoa 00.078/71. 26.826/71. 29.604/71 l! 18.817/72, em

que JOSÉ MOREIRA DA FONSECA NETO apresenta recurso à decisão

da Dlretoría. proferida em sua 615a. sessão, referente ao preço do

terreno que lhe foi autorizado. A decisão foi esta: "O Conselho, com o

roto do Relator, indefere o recurso e mantém a deciaão proferida pe-

la Diretoria em sua 815a. sessão. " 5) - N9 22.141/72. que trata da

TOMADA DE PREÇOS n? 033/72-CPL. para aquisição de lambris de

pau-ferro. destinados á Divisão Industrial do Departamento Económico

para atender reforma de dependências do Palácio do Buriti. A deci-

aão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Dlretoría. face o relatório da C.P.L.. R E S O L V E :

a) - anular a Tomada de Preços n9 033/72-CPL, tendo em rista que a

única firma llcitante não atendeu aã exigências doa itens 2. l e 5. l rés

pectivamente, dos Capítulos n e V do Edital; b) - dispensar a realiza

cão de nora Tomada de Preço» e autorizar a aquisição do material só

licitado mediante "Convite", dada a necessidade imprescindível do -

mesmo para a reforma de dependências do Palácio do Buriti. " 6)

N9 29.198/72, em que o Departamento de Edificações encaminha pro-

posta para execução dos serviços de limpeza com pressão de jacto de

areia, nas áreaa em concreto aparente na obra do HOSPITAL DISTRI-

TAL DE TAGUATINGA. A deciaão foi proferida noa seguintes termos:

"O Conselho, com o veto do Relator e de acordo com a deciaão da Di-

retoria. dispensa a Tomada de Preços, noa termos dos artigoa 22, a-

línea "g" e í5 das Estatutos Sociais da Companhia e homologa <• c«nvi

te" realised» pelo Departamento de Edificações, contratando-se com

a firma SOBRAMACO - SOC. BRASILEIRA DE REPRESENTAÇÕES DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ACABAMENTO LTDA.

a execução dos serviços de limpesa com pressão de jacto de areia, em

30.000 m 2 . d e área. na obra do Hospital Distrital de Taguatinga - DF.

paio valor unitário de CrílS, 00/m2.. dando-se ao contrato o velar de

Cr $450. 000, 00 (quatrocentos e cinquenta mil cruzeiros). Os prazos

para a execução doa aervlçoa serão os seguintes: 1) - Ambulatório

com cerca de 10. OOOml. até 30-9-71; 2) - o restante dos serviços d£

verá ser fixado em 180 dias, de acordo com a deceaaldade da obra." -

7) - Nf 17.951/72, onde o Departamento de Edificações solicita apro-

vação da proposta da firma PAVTPLAN - Construção e Pavimentação

Planalto Ltda., para escavação, carga e transporte de terra para a o-

bra do Edifício Sede do INP1. em Brasília - DF. A decisão foi esta: -

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dl-

retoría. tendo em vista a urgência requerida para a execução da obra,

dispensa a Tomada de Preços e homologa a proposta da firma PAVI-

PLAN - CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO PLANALTO LTDA., para

escavação, carga e transporte de terra na obra do edifício sede do 1NS

TITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, em Brasília -

Watrito Federal, pelo preço unitário de Cr$3. 30m3. e prazo de 20

dias. contado da data da expedição da "ordem de serviço", estimando-

se em Cr$59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos cruzeiros) e

total aos serviçal." 8) - N9 3.706/63 e anexo 14.840/71, referente a

sessão por empréstimo, mediante comodato, do lote n? l -A, Trecho

•l, SCE-Sul. à JJGA DE AMADORES BRASILEIROS DE RADIO EMIS-

SÃO - LABftS - Secção do Distrito Federal. A decisão foi a seguinte;
O

"O Conselho, com o voto do Relator e da acordo com a deciaão da Di-

retori». autoriza a cessão por empréstimo, mediante comodato, do

loto n9 l-A. Trecho 4, SCE-Sul à LIGA DG AMADORES BRASILEIROS

DE RADIO EMISSÃO - LABRE - Secção do Distrito Federal, autortten

do-.e o Senhor Diretor p/ Assuntos Económicos a assinar o respecti-

vo contrato de comodato. " Proe.egulndo, o Senhor Presidente passou

a palavra ao Conselheiro INÁCIO DE LIMA FERREIRA que relatou oa

seguintes processos: 9) - N9 25.735/72, que trata do CONVITE nvOSS/

72-CPL para execução de redes de captação da águas pluviais, no Pia

no Piloto e adjacências, em Brasília, DF. A decisão foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto-

ria. homologa o ato do Senhor Superintendente que autorizou "ad rafe.

random" dos Órgãos Colegíados. a dispensa de licitação na modalida-

de da Tomada de Fracos, bem como a realização de Convite s a con-

tratação da firma SERVENG-CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIA-

DAS DE ENGENHARIA, para execução, sob o regime de empreitada -

global, mediante aplicação de preços unitários de redes de captação

de águas pluviais, no Plano Piloto e adjacências, em Brasúla - Uistri

to Federal, pelo acréscimo em percentagem única e global proposto

de 9, 2% sobre os preços da Tabela do OVO de 30-7-72, devendo ser

atribuído ao contrato a ser firmado o valor de Cr $750.000,00 (sete •

centos e cinquenta mil cruzeiros), variável em 10% para mais ou para

menos e prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da expe-

dição da "ordem de serviço". 10) - N9 27.237/72. em que o Departa-

mento de Edificações encaminha licitação para retirada e reconstru-

ção do telhado, recuperação e impermeabilização daa esquadrias das

fachadas e fornecimento e colocação de "brlse solell" na fachada do

poente do MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL. A

decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de açor

do com a decisão da Diretoria. dispensa a Tomada de Preçoa e homo

Ioga a licitação na modalidade de "Convite", realizada pelo Departa-

mento de Edificações, contratando-se com a firma IRMÃOS GRÃ VIA

LTDA. a execução doa serviços de reconstrução do telhado. recupe-

ração e impermeabilização das esquadrias daa fachadas e fornecimen

to e colocação de "brlae aolell" na fachada do poente do Ministério do

Trabalho e Previdência Social, em Brasília - Distrito Federal. dan-

do-se ao contrato o valor global de Cr$828.279.20 (oitocentos e vinte

e oito mil. duzentos e setenta e nove cruzeiros e vinte centavos), fi-

cando condicionado que somente 60% do "brise aolell" será executado

no corrente exercício, ficando a parcela de 40% para 1973, sobre a

qutl incidirá reajustamento, de acordo com as normas da NOVACAP. -

Oa prazos para construção das diversas etapas são os seguintes: 1) -

telhado: 50 dias contados a partir da Ordem de Serviço; 2) - recupe-

ração e impermeabilização das esquadrias das fachadas: 80 dias con-

tados a partir da Ordem de Serviço; 3) - "brlse soleil" 80 dias conte

doa a partir da Ordem de Serviço. " 11) - N9 26.340/72 e anexo

27.616/72, que trata da contratação do Engenheiro ARTHUR LUIZ PIT

TA para elaboração da estrutura em concreto armado daa arquibanca

das daa gerais Inferiores do ESTÁDIO DE BRASÍLIA. Decisão: "O Coo

selho, com o voto do Relatar e de acordo com a decisão da DlretorU,

autoriza a contratação do Engenheiro ARTHUR LUIZ PITTA, aos te£

mós do artigo 83 da Lei n9 5.194 de 24-12-66, para elaboração do pró

jeto da estrutura em concreto armado das gerais inferiores do ESTÁ-

DIO DE BRASÍLIA, dando-se ao contrato o valor de Cr»71.091,00 (se

«tenta e um mil e noventa e um cruzeiros) e prazo de 60 (sessenta) dias

para conclusão do projeto, ficando a proposta e carta de fls. 17, co-

ma partes integrantes do contrate. "12) - N9 28.458/72, em que o De

parlamento de Administração apresenta relação doa moveis e mate-

riais inserviveis. recolhidos à Divisão do Material e cujo levantamen-

to foi procedido pela Comissão encarregada de proceder a avaliação

doe mesmos. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Con-

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria.

analisando oa trabalhos elaboradas pela Comlasão encarregada de pró

ceder a avaliação doe moveis e materiais inserviveis para efeito de a-

llenação e considerando que é de interesse da NOVACAP vender seus

material» inserviveis e levando-se em conta os termas de sue decisão

proferida na 688a. seeaáo de 12-01-72. RESOLVE : 1) - aprovar a

dispensa de licitação doa materiais relacionados às fia. 04 a 42, const

deradoa inaervivela à Novacap para que poaeam ser vendidos aos ser-

vidores da Empresa, bem como aos do GDF, pelos valores estipulados

pela referida Comissão, cuja forma de pagamento deverá obedecer ao

seguinte critério: a) - para os servidores da Novacap, mediante paga_

mento à vista, ou consignação em folha de pagamento, a critério do

Departamento de Administração, no máximo em 10 parcelas mensais

a sucessivas; b) - para oa demais servidores do Complexo Adminis-

trativo do Distrito Federal, mediante pagamento à viata, através de

recolhimento efetuado na Tesouraria Geral, sendo indispensável a *-

presentação pelo servidor interessado, no ato da compra do material,

da Idealidade Funcional. 2) - O prazo para venda desses materiais.

nas formas supra preconizadas explrar-se-á em 31 de outubro do cor

rente ano. Após essa data os materiais remanescentes serão coloca-

dos em licitação pública, na forma a aer proposta pela Comissão Per

manente de Licitação. 3) - Na mesma forma e condições, poderão

ear alienados os materiais de construção estocados nos almoxarife dos

da Divisão do Meteria!, que há muito deixaram de aer requisitados pé

loa órgãos da NOVACAP. 4) - Após concluídas as vendas dos mete-

ríeis acima mencionados, o processo deverá ser submetido á douta

Assembleia Geral da Companhia, com a proposta de ser autorizada a

baixe no Património da Empresa, doa moveis e utensílios considera-

dos irrecuperáveis, bem como a doação doa meemos a entidedee filan_

tróplcas, sem fins lucrativos, em funcionamento no Distrito Federei. **

A seguir, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro OTO-

MrtK LOPES CARDOSO que relatou os seguintes processos: 13) - N*

29.212/72. em que o Departamento de Edificações solicite aprovação

da proposta da firma Portugal S/A - Vidros e Metals para Iluminação,

aoe cuidados da BRACOBRASI - Com. e Representações Brasil e Bra

sília Ltda,, para fornecimento de diveraos materiais elétricoa desti-

nados ao HOSPITAL DISTRITAL DE TAGUATINGA. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de-

cisão da Diretoria, dispensa a Tomada de Preços e homologa o Convi

te realizado pelo Departamento de Edificações, aprovando e proposta

da firma PORTUGAL S/A - VIDROS E METAIS PARA ILUMINAÇÃO,

aos culdadoe de firme BRACOBRASI - COM. £ REPRESENTAÇÃO -

BRASIL e BRASÍLIA LTDA,, para fornecimento das diverso» materiais

elétricoa constantes de de. 02, destinados ao HOSPITAL DISTRITAL

DE TAGUATINGA, pelo valor global de CrtlS.844.13 (trinta mil, oi-

tocentos e quarenta e quatro cruzeiros e treze centavo»), cem 45 dias

de prazo pare entrega do materiel, contados e partir da emissão da

Note de Empenho." 14) - N9 15.490/72. que treta do termo do renova

cão do Convénio firmado em 29-11-61, entre o Senado Federal, Came-

ra dos Deputado» e este Companhia, regulando e administração das e-

bres de ampliação do edifício principal (Blocos dês Lideranças) d o

Congresso Nacional, em Braifli», Distrito Federal. Dedais): "O Con-

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dtretorl»,

autoriza a assinatura de um termo de renovação do Convénio firmado

em 29-11-68, entre e SENADO FEDERAL, CAMARÁ DOB DEPUTA-

DOS e este Companhia, regulando e administração dês obras de amplia

cão do edifício principal (Blocos dês Liderança») do Congresso Nacio-

nal, em Brasília - Distrito Federei, visando suplementar o velar do

instrumento príncipe! em mele Cr$230.000,00 (duzentos e trinta mil

cruzeiro») e prorrogar sen prazo de execução por meie M (noventa) -

diee, coutado a partir de data de publicação do presente termo de re-

novação, no Diário Oficiei da União." IS) - Nf 21.035/71, em que a

C9.A.U. encemlnhs per» autenticação, o original • copias de PLAN-

TA SRE-S PR-35/1. referente eo lote of 06 do SRES. destinado à Se

cretaria de Educação e Culture. Deciaão: "O Conselho, com e veto

do Relator e de acordo com sue decisão proferida na 71 «e. sessão, a-

prove o original da PLANTA SRE-S PR-35/1 e aealna ae reepectlva»

copie*. " Em seguida, o Senhor Presidente concedeu e palavra ao Con

selheiro ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY qee relatou

oa seguintes processo»; 16) - Nf 19.816/72. referente a» termo de e-

ditemeato ao Convénio firmado em 15-11-71, entre o DEPARTAMEN-

TO DE IMPRENSA NACIONAL a a Novacap. regelando a administra-

ção daa obra» de reforme de parte já construída, bem como de elabo-

ração doe estudos e projetos do prosseguimento dee obras d* constru-

ção do edifício sede daquele órgão, em Brasília - DF. A decisão M

sete: "O Concelho, com o voto do Relator e de acordo cem e decisão

de Diretoria, autoriza e assinatura de um termo de adltamente ao Coo

vento firmado em 15-11-71, entre o DEPARTAMENTO DJS IMPHKN-

SA NACIONAL e esta Companhia, regulando a administração dee obras

d» reforme de parte jí construída, bem como de elaboração do* estu-

dos e projetos do prosseguimento dee obras de construção do edifício

•ede dequele órgão, em Braaflia - Distrito Federal, vtsaado suplemen

ter o valor do Instrumento principal em meie Cr $ 132.000,00 (cento e

trinta e dole mil cruzeiros). " 17) - N9 30. MI/Tl, que trata do termo

de aditamento ao Convénio firmado em 11 de fevereiro da 1968, entree

DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP. regulando e administração de •-
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jeeucão de divereae obras destinadas à SECRETARIA DE SEGURAN-

ÇA PÚBLICA. Declaão: "O Conaelho. com o roto do Relator e d. a-

eordo com a decisão da Diretorla. autoriza a assinatura de um termo

de aditamento ao Convénio firmado em 21 de fevereiro de IMS. entre

O DETRITO FEDERAL e a NOVACAP. regulando a administração pe-

la segunda, para o primeiro, da execução de diversas obras destina-

das a SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, visando suplementar

o valor do referido Convénio em mais Cr 1671.000.00 (seiscentos e se

tenta » um mil cruzeiros) e prorrogar seu prazo por mais 18 (dezoito)

mess*, contado a partir da data da publicação no "Distrito Federal. "

111 - NT 33.438/67. referente a cessão ao DISTRITO FEDERAL da A-

rea n» 02 - Setor Praça Central da cidade satélite do Núcleo Bandei-

rante, onde está situada a sede definitiva da Administração Regional

local. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator

e de acordo com a decisão da Diretorla. autoriza a cessão ao DISTRI-

TO FEDERAL da Área n? 02. Setor Praça Central da cidade sstélite

do Núcleo Bandeirante, ouvida a douta Aasembléia Geral. " Nada mais

havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, pá

rã constar, eu. A D I L S O N DE F A R I A , Secretário, lavrei a pre-
/

sente ata que, lida e aprovada vai por mim subscrita e assinada pelos

Senhores Conselheiros presentes.

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

VALDOIR MENEZES FERREIRA

EDILSON CID V A R E L A

INÁCIO DE LIMA FERREIRA

OTOMAR LOPES CARDOSO

ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

â T á M ocrooRtau
BU DA COMPABOA

nxxâ uonlo DA DHKTO
•A DA BOTA CAPITAL BO

Ao* doa* 41aa 4o mês 4* setembro 4* mil noveeentoc

• setenta • dole, na Mia 4* rcualnec, na cede 4a COMPANHIA

uYBAeTZADORA DA SOVA CAPITAI DO BUSIL, realizou-se a 836a.

remnllo 4a Diretorla Mb a Preeldcneic 4o Engenheiro DBLPBO

DB AUOOBA e earn a presença doe Senhorci Dlretorec-

IXODa* DA SILVA. PAULO JABOT B4BOBS e PABLO DAB

CT PALBA*. Dando inicio à reunião foram apreciado* o* c;

gmlntea proceccoc conctantec 4a pauta, relatado* IMstsInsn

t* paio Dlretor ABTOBTO RODRIOOBS DA SILTAi ProceMO nt....

59.945/69. PBDBO RWJO BARBOS - pleiteia a compra 4o lot* 73

Quadra 16 4o Sctor Oeete Becldenalal M Oana. BcKISlOi "A -

Diretorla *on o voto do Belator • eonclderamdo o ««nciBala

«M eutoe, autoriza a imc^Oarlamaao 4a venda 4o lote 73

. 16 4o Bater OMt* BMloene1cl da Oana a PBBBO BOBO -

l, pelo preço e eondlçoee vigente* • revoga ana deal -

são nt 35. proferida M 804a. Secção no tocante ao ItccrV-

que Indeferiu o pedido de regiilcrlsaçãn 4o Imóvel M nome

4o pretendente*. 2») . PTMMM nt 2Ç.4J1/72, SXBASTIlo Dl

CASTBO . solicita a compra 4* M late rMidanclal M cidade

«atente d* «obraill ahn, para eomstruçio 4a MM própria,, DB
• â cantoria com e vota 4a Belator • 4a MOMO con

t Departamento Be cnnul l n. autorlM a venda do lê

te 05 - Conjunto B-4 4a Onacra U BamlaeMial da cidade a*

tente 4* Sacraclaan. ao Senhor SMnBtlc.1 DB CASTBO. pelo

i a ciBMllafiac vlgemtM*. 3») - PIMMCO nt 25.476/72 >

; HATSOXsKI - solicita a compra 4* um lote eomerclal-

M «idade aatellte 4* So» red lano, para Instai ar-M M eará-

ter definitivo. DKXAtDi * A Diretorla com o vota 4o Bala -

tor add* Mordo cosi o pareeer do Departamento Bconomlco, au

terlM a venda 4o lote 06 - Bloco 10 - Quadra Central - Se

tor Domanial Central 4a cidade Mtillte de Sobradlnho à

fina KTTOSHI «JffnuiAU, paio preço e condições vigentes* .

4») . Proeaeso nt 23.635/72. CARLOS ABCIO RXTSS CALDAS - ao

licita a compra 4a UB lote recldeaciel M cidade Mtillte -

4* Scbicllaaii. para construir a eaM própria. DBCISSOi *A -

Mntorla com o voto 4a Belator • 4a aaereo MB o parecer -

4o Departaaanto Baonômico, autoriza a venda do lot* nf 21 .

Conjunto B-4 > Quadra 14 da cidade satélite da Sobradlnho .

ao Senhor CARLOS ABCXO ffru CALDAS, polo preço • condições

vlgentM*. •=?) . Proeeeeo n» 25.481/YZ, A firm mana.Tiifl .

ATOOSTA BI JBSUS mnUA - soll.lta a compra 4* ua lot* «o

merelal M Cidade Satélite da Sobradlnno. DKXUOt * A Mr*

torta, «oa o voto do Relator • 4* Mordo aoa o par***r do

D*PartaB*ato ItonomKo, autoriza, a venda do lota a« 01 -lio

•o 12 - «ladra Contrai - Sator COMrslal da Cidade Satillt*

d* lobradlnao, à fina WURUKIDA AUOOITA Dl JXKU 7DUUHU,

«onslderando que a requerente anaontra ajsparo na Kaaoluoão-

76/71 - artito 18, paio praoo • «oadlfÕM vlganta»'. 6») .

Proeesao n» 21.865/72, AMI* BATUTA - aollolta a «oapra do

lot* 09 - lloso 1.125 - «stor Avenida Contorno «Mlilsaelal-

4o •0*1*0 Bandeirante, M vista 4a ter cuaprldo a* «!»•»-

«Ia* da* iMOluooa* 73/70 • 74/71. DKIflOi "A Dlrotorla .

«oa o voto 4o tolator • d* acordo soa o pareeer 4o Dsparta-

aanto Isonoaleo, autoriza a Tenda do lot* at 09 - Bloco

1.125 - Sctor Avenida Contorno Residencial da eldad* satéU

t*«4o láeleo Bandeirante, ao Senhor AMI* BATUTA, pelo pré

«o • «ondleõec vlgentec, devendo o processo ser — i-1rf-»J-

ao Dcpartsawato Jurídico para viçar a reapeetlva alnuta 4*

•acrltur* Inclusa'. 7») - Proeeeso n? 20.308/T2, CADdLTT*-

KOnUODB* DA «TLTa - solicita a coapra de Vd lot* resldenel.

ai M aocradlnno, para eonatrulr a MM própria. DKISXo i

" A Diretorla côa o voto do Relator e de acordo soa o pare-

eer do Depart aã ento Bconoaleo, autoriza a veada do lot* 10.

Conjanto *B* - 4 Quadra 14 - da cidade Mtillt* 4* ioaradl-

Bho. à fenborlta CAUOBUITA BODKIOOB DA «ILTA. pelo preço e

condl«3ec vigentes'. 8t) - Processo af 23.867/T2, JOJU) V -

«AU» DA ULTA - solicita a eoneccsao 4* ua lot* recldenel-

al M eldade satélite de «obradlnho, a fia de construir a

caca própria. DacltíOi *A Clretorla com o voto do Relator •

d* acordo côa o paneer do Departaaento «eonôailso, ««ttorlaa

a veada do lot* ní 09 - Quadra 14 - Conjunto *B-4" . Reel -

deaslal 4a eldad* Mtillt* de Sobradlnho, ao «enhor JOÃO (U

RALHO DA ULTA. pelo preço c eoadlfoe* vlgentec". 9«) . Pró

cesso n? 10.060/72, BOBBTO BRAOOIO - Leiloeiro Oficial .

r*qn*r cnocnela 4a BOTACAP para alienar o lote 1.760 d* Qua

dra 02 do Mtor Industrial 4a cidade Mtillte do deva, ao

arreamtante da* benfeltorlaa existentes no CISMO, de pró -

prledade 4a fina COBRAM - Companhia Bracilelra d* HÓvcls-

e BctofaoM A/A-, «M faliu. DKUtOi ' A Diretorla eo» o

voto do Relator e eonslderando o constante do* «utoe, auto-

riza a allenaoão do lot* 1.760 4a Quadra 02 do «éter Indus-

trial 4* «Idade Mtillt* 4o Ocas ao arrematante de anas ben

foltorlae. devendo serea obedecida* as seguintes eondleões-

propoctas pelo Departaaento Jurídico e «u* deverão eonstar-

d* Edital d* Praoa ou Leilão das benfeitoriast a) - que a

aWACAP soaente ycnderé, o lote por prcoo c condlfoes «tuala

• MB • pacto de ret revendo j b) - que ficará o arreaatante-

4a* ceafelteTlaa obrigado a euaprlr ac eilgénelas eontldas-

aa Resolução 76/71 do Igréglo Concelho de Adalnlatraqâo.beai

COMO dar ao lanvol a deitlnaeão eepeeiflea para o fetor M

«u* o aeca» está situado . 10*} - Procecco a« 25.438/72 .

PBAKXàWO BCZBKltA DA BOBMOA PH» - solicita a aquisição -

4* ua lot* recldenelel M «Idade Mtillte de «obradlnho, pá

rã construção da caca própria. DKIftaOi "A Diretorla côa o

voto do Relator e de acordo eoa o pareeer do Departaaento l

«onôatUo, autoriza a venda do lote 07 - Conjunto BU - Qua-

dra 14 - Mtor Real dane lal da eldad* satélite d* «obradlnho,

ao «enhor PBAMiaCO BSZIRRA DA HOBRIOA PILHB. pelo preço e

condlcoec vigentes'. 119) - Processo af 22.607/71» «O™* *»

QOIMOCWAM D> >*A«TT-T* - solicita a «qulslaao de u» lot*

4* preferencia no S*tor Sul do O aã», a fia de construir UM

Igreja Católica. DKISlOi * A Diretorla côa o voto do Rela-

tor • de acordo côa o pareeer 4o Departeaento Bcononlco, au

torlia a venda do Bloco 'B* - Fraca 04 - Mtor Sul 4a cida-

de Mtillt* do dama, à MIRA ABOJDimOCBUaA 1C BRASÍLIA, p«

Io ar»*,* • condições vigentes'. 129) - Proeesso n« 23.399 /

72. MARIA «ALBTB RTJBM DaHAKBsX) - solicita a aquisição «e

UB lot* residencial da cidade Mtillt* d* «obradlnho, para

eonetrueão da MM própria. DBCIBlOt * A Diretorla «o» o v*

to do Relator e d* acordo «oa o parecer do Dcperteewnto Bco

noMlco, autoriza a venda 4o lot* 67 - Conjunto B - Qoadra -

15 do Mtor Residencial 4a cidade Mtillt* 4* «nbradlaa*. à

Senhora KAUA SAtsrrk IDOS DcPJASCM». pelo preoo o condi -

qoae vigentes*. 15») - Processo at 20.033/72, «ADIR FARIA -

m curau - solicita a aqulaiaio d* u* lot* reslícaelal .

M cidade aatellte d* «obradlnho, para construir a MM pré

prla. DBCISlOi * A Diretorla noa o voto do Relator * 4* a.

cordo «oa o parecerddo Departcaento Bconomlco, autoriza •

venda do lote 11 - Quadra 14 . Conjunto B-4 - Mtor Reside;

ciai da «id«d« Mtillt* d* Sobradlnho, à Senhora «AMR PA >

RIA Dl OUTEUA, pelo preço • condições vigentes*. 14t)

Proeeeso n9 19.730/72» ArTOBtlBA TABOASSI Dl OOTOI - collcl.

ta a atultlaão d* UB lot* residencial M Cidade Satillt* 4*

•obradlnho. DBCISlOi * A Wretorle, côa o voto 4o Relater •

4* acordo côa o parecer 4o Departamento BconoBloo, cntorlza

a venda do lote nt 26 - Quadra 14 - Conjunto *B-4* - Sctor

Reeidenelel da Cidade Satillt* d* «obradlnao à Siatura AP -

FOMIBA VAUASSI DB OOBOT, tendo M vista CM a sollcltaat*

encontra amparo na Recolução 76/71 - artigo 81, paio preço•

e condito** vigentes*. 15») - Processo n* 09.920/72. AKO -

•TO CARtLO DtSO - solicita a equlalcão de UB lote eomerel-

al M Cidade Satélite d* Soeradlnho. DKKlOi *A Wreterta,.

com o voto 4o Belator • d* aoordo aoa o parecer 4* Departa-

Bcnto RconcWleo, autoriza do lote at CL.2 - Quadra 17 - Cl

dad* Mtillt* 4* Sobradlnho, à fina AaTetaO CAUILa R»TO,pe

Io preço • eMdlções Vicentes*. 16») . Free MM nfl9.24í/72

TODA BaTsmrlBIaTB lASOO ATRA DO CABOCLO ITAJcaR - solicito

a amlslat* d* BM ATM lapeelal M Cidade Satélite do li .

•l*o BaaMlrante. para sua l«st«1açii> definitiva. DKIAfO t

* A Diretorla com o voto do Relator • 4* acordo MB o pare-

cer do Papartaaento Económico, autoriza a v «n lis 4* lote a».

04 - ATM Bapeclel n9 07 - Mtor 3a. Avenida 4a Cidade Sete

lit* 4o lúcleo Bandeirante, à TODA EDIFICBm ZAMO «TRA-

DO CADOCLO HUACT, pelo preço c coadlçoec vlgMtM*. 17t )

Procecco nt 26.894/62, HABIA ABDlCIAÇlo TAX - pleiteia a rã,

gularlsacão do lote 18 da OU - 38 da cidade Mtillt* 4* T*,

guatlnga, do qual i oeupante decde 1962. DBCISaOt "A Blreto

ria côa • voto do Relator, de acordo com o parecer 4o Depar

taaento Bcononleo c no Intuito 4* colacionar -sjt BB aaM -

pendent* que «e arreata há 10 anos, autoriza a vM4a 4a lê

t* 18 4a QMA-58 da «load* Mtillt* 4* Taguatlnga. à íeahora

HABIA AB0KIAÇIO TAX. pelo preço e condlfM* vlgMtss. r*v»

«ando sua dMlaio, proferida M 680a. Secção, EB* Inúaferlu

o pedido d* regulartzeçâo do lot* supra cn nome 4a taterec-

Mda*. 18») - Proeecco nt 26.475/72, JOlO ALTBS :

solicita a regularização em MV nome,do lote n» 23 -

15 - Conjunto "C* - Sctor Residencial 4a Cidade «etéllte M

•ebradlnho. DRCISXOi * A Diretorla. CM o voto 4o Belator •

d* acordo con o pareeer 4o Departamento leontmlce, aatorlsa

a trancferênela do lot* nt 23 - Quadra 15 - Conjanto *C" -

Sctor Recldenelal da Cidade Satélite 4* Sobradlah*.

mlssado CM e Senhor LUIZ JOSÉ DOS SAITM, para •

JOIO ALTBS 01 NATOS, com a consequente lavratura da «Mrltu

rã Definitiva, cobrando-ce a taxa 4* trancferênela cewlM •

cnocatlabado-ce o prosecco ao Departamento Juxldleo pare vi

car a Minuta de Escritura Incluca*. 19*) - Proecaa* at

27.065/72. AOQOSTO BnVBBA CABRAL - solicita a "-fr''c.*1rr -

cão da VMM do lot* nt 22 - Quadra 03 - Conjunto *B* - Se

tor Residencial da Cidadã Mtillt* 4* Sobradlnho. DBCUlO t

* A Diretorla, com o voto 4o Belator • d* acordo com o pare

e*r do Departamento leonômlso, autoriza a formal 11SÇÕO 4a

venda do lot* nt 22 - Quadra 03 - Conjunto 'tf - Sator B«*i

denclal da Cidade Satillt* d* Sobradlnho. ao tenhor ATMOaiO

BBZntKA CABRAL tendo M vista que o Contrato 4* Compromisso

de Compra e Venda ectc assinado c o preço 4o lot* devldcmwn

te quitado c ene cainhe o proceMo ao Departamento Jurldlco-

para visar a recpectlva Hlnuta de Bccrltur* inclua**. 20»)-

Proeecco nt 26.476/72, BDmLCIO Dl SltptHA - solicita a

regularlzaqão em sem nome, do lot* at 53 - Quadra 06 - Con-

Junto *T" - Mtor Realdenclal da Cidade Satélite 4* Sobradi.

nho. DBCISlOi 'A Diretorla, con o voto do Relator • 4* «eor

4o con o parecer do Departamento Bconomlco, autoriza a trens

fcrcnala do lote nt 53 - Quadra 06 - Conjanto "T* - Setor -

Residencial da Cidade Satélite d* Sobradlnho, compromissado

con o Senhor EATJIucDO BU1D1TO SOUTO DAIffBO para o Sanmnr -

BDMUCIO Dl SZ9jnDBA. com a consequente lavratura da Bserl
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tun Dtfinltlva • encaminha o proc«sio ao Departamento Júri

dito para vlaar a re«pe«tlv» Minuta para Baerltura D»finltl

T» do t»rreno". 219) - Processo nf 27.063/72, ABTOBIA JÚST-

0* Dl OLIVEIRA - solicita a regularização da venda do lott

nf 10 - Quadra 13 - Conjunto "B" - Sator Reeldenolàl da Cl

dad* íatilit» d« Sobradlnho. DECISÍOi "» Dlretorla, eon o

rato do Belator • da aaordo com o paraaar do Departamento J

eonômleo, autoriza a formalização da venda do lata n» 40 -

Quadra 13 - Conjunct 'B' - Setor BaaidamUl d* Cidadã Saté

llta da Sobradlnho, à Senhora ABTOBIA jtmiOB IB OLIVEIRA ,

aoaildaimndo qua o Contrato da CoBpromiaao da Compra a Tan-

da «ata «Minado a o preço do lota devidamente quitado e an

eamlnha o prooeaao ao Departamento Jurídloo para viaar a Ml

nuta de Eserltura Definitiva*. 22») - Proeeaao n? 05.069/72

nTOXINO DI9IZ SILVA - tollelta a regularização da venda do

lote n» 87 - Quadra 23 - Sator Leate Realdenelal da eldade-

aatállte do Sarna. DKttlOi "A Dlretoria aom o voto do Rela-

tor, eoaalderando a afatlva ocupação do lote pelo pretendeu

te e ler de Intereaae da Administração reaolvar a maioria -

doa aaioa pendentes, autorisa a venda do lote nf 87 - Qma -

dra 23 - Setor Laate Residencial da aldada aatéllte do Oa -

mm, ao Senhor SSYBKIBO DXBIZ SILVA, pelo preço a eondlçdes-

vlgentat*. 23*) - Proeeaao n* 27.061/72, "-«"m* CIQUBIBA-

PIBTO - aollelta a regularização da veada, do lota n* 14

Quadra 17 - Conjunto "c" - Sator Baaldanelal da Cidade Saú

lite da Sobradlnho. DBCISlOi "A Dlretorla, eoa> o voto do Re

lator a de aaordo earn o paraaar do Dapartamaato iconomioo ,

autorisa a formal1«açio da venda do lote nf 14 - Quadra 17-

Conjunto 'c" - Sator Residencial da Cidade Satélite de 8o -

bradlnho, à Senhora. IUBOT.TBA CiqDKDU PUTO, tendo em vlata

tua o Contrato da Conpromlaao de Compra e Venda aatá assina

do a o preço do lota devidamente quitado a «~-«-<->.! -, prc-

eaaao ao Departamento Juridleo pan vlaar a reapectlva Mlnu

ta da Escritura Ineluaa*. 24*) - Proeeaao n* 27.064/72.JOSÉ

PEREIRA DA SILVA - aollelta a regularização da venda do lo-

ta n* 10 - Quadra 03 - Conjunto 'A* - Sator Baaldanelal da

Cidadã Satélite de Sobradlnho. DBCISlOi 'A Dlretorla, »om_o

voto do Balator a da acordo com o parecer do Depart«minto E

conomioo, autorlia a formalização da venda do lota nf 10 -

Quadra 03 - Conjunto "A" - Sator Baaldanelal da Cidade Sat±

llta da Sobradlnho, ao Senhor JOSÉ PHUBA DA SILVA, eonsi-

derando que o Contrato de Compromleao de Compra e Venda

eatá aaelnado e o preço do lota devidamente quitado, e «moa.

minha o proeeaso ao Departamento Juridloo para visar a res-

peetlva Minuta para Eaerltura Definitiva do terreno". 25»)-

Proaeaao nf 27.060/72, BAIBBBDA BOBATA DB MOALBllS - «li-

cita a regularliação da venda do lote nf 62 - Quadra OÇ CS*

Junto *•* - Sator flaaldenelal da Cidade Satélite de Sobradl.

nho. DECISlOi * A Dlretorla, earn o voto do Belator e de e.

oordo com o parecer do Departamento Bconômleo, autoriza a

formalização da venda do lote nf 62 - Quadra 05 - Conjunto-

*>* - Setor Bealdenelal da Cidade Satélite de Sobradlnho, à

Senhora BADHIDA BOBATA DB MAflATiHsBS, eonaldarando que o

Contrato de Compromlaao de Compra e Venda eatá aaalnado e

o preço do lote devláammmne quitado a encaminha o proeesso-

ao Departamento Juridleo para vlaar a mpaetlva Hlnuta da

Baerltura Ineluaa*. 26f) - Proeeaao nf 67.196/70, MOÍAS Al

TOno DB OU.TB1BA - «ollalta a regularização da venda do Io

ta 48 . Quadra 29 - Setor Oaata Baaldanelal da cidade aaté-

llte do dama. DBCISlOt * A Dlretorla dom o voto do Belator-

e da aaordo com o parecer do Departamento Económico, autorl

ia a venda do lota 48 - Quadra 29 - Sator Oaate Residencial

da eldad* «atente do dama, ao Senhor MTXAS A»rO«IO D> OU

VBHA, pelo preço e condições vigente»'. 27») - Proeeaao nf

57.535/70. ABTOmTO BOBES Dl ADBADB - aollelta a regulariza

cão da venda do lota 06 - Conjunto *A* - Quadra 06 - Setor-

iul BealdaneLal da cidade «atéllte do Oama. DBCISXOt "A Dl-

tetorla com e voto do Belator a de aaordo com o paraaar do

Departamento Económico, autoriza a venda do lota 06 - Con -

Junto 'A* - Quadr. 06 - Sator Sal Bealdenclal da eldada »«

téllte de Omma, ao Senhor ABTOBIO BOB K ABDBADS, paio -

preço a condições vigente»". 28*) - Proeeaao nf 25.760/78 ,

MAM ISABEL BI SOeSA - «ollelta a regularização da venda

do lota 21 . Quadra 06 - Conjunto "O* - Sator Sul Besldenei.

ai Am «1 Harta aatéllte éo Oama. BBCISaOi 'â Dlretorla «om o

voto Aã Belator • de aaordo earn o parecar «o Departamento f

eonomloo, autoriza a venda do lote 21 - Quadra 08 . Conjun-

to "o" - Setor Sul Bealdenolal da cidade aatéllte do Oama ,

à Senhora JOABA ISABBL DB SOUSA, pelo preço e condlçõea vi-

gentaa*. 299) . Prooeaao n* 11.915/62, ASSOCIAÇÃO DOS SOB -

TKBBBRS B SABOBBTOS DA POLÍCIA K ILIBAR DO DISTRITO PBDBBAL

aollelta a tranaferênela dos lotea •. -A e 5-B - Setor de Clu

bei Baportlvoa Borte, para teu nome, euja doação foi felta-

ao ex-Clube doa Suboflclala, Subtenentes e Sargentoa das

Porcas Armadas e Auxiliares, pelos órgãos superiores da Com

panhia. DBCISlOi *A Dlretorla, com o voto do Belator, canil

derando o constant» dos autos e de aoordp com o parecer do

Departamento Jurídico, (fls. 136/143), autoriza a doação -

dos lotes 5-A e 5-B do Setor Clubes Baportlvos Borte, à AS-

SOCIAÇlO DOS SUBTAJUURES B SABOBBTOS DA POLICIA MXUTAB DO

DISTBITO PBDBBAL, sucessora ao Ex-Clube dos Subtenentes, -

Sub-Oflelals e Sargentos das Porcas Armadas e Auxiliares,fi

cuido a Associação obrigada a complementar a documentação -

ouvidos o Egrégio Conaalho de Administração a a douta Aaaam

biela Geral". 30t) - Processo n» 21.697/71, Baveraão a«r . -

S.P.O. do módulo "a*, constant» da Planta PB - 7/1. para -

uso da CteBA DOS DEPUTADOS. DBCISiOi *A Dlretorla eom o vo

to do Belator, considerando o eonatante dos autos e de açor

do eom o parecer do Departamento Económico, encaminha o pró

cesso ao Egrégio Conselho de Administração, manlfeatando-ee

favoravelmente pela reversão ao S.P.U. do módulo "O" - cons

tanta da Planta PB-7/l> P«» «*o da ClHABA DOS DEPOTADOS* .

31») - Balatado pelo Senhor Diretor PABLO DABCT PALHASi PRÓ

cesso nf 28.354/72, DMTOB1A MIA AS8DBTOS AMOJIIÍTKATIVOi

E PMABCBUIOS - «present. Alteração do OBÇAMBBTO SIBTÍTICO-

da Companhia, visando anã atuellzação. TUTTBTUfi *A Dlrato -

ria eom o voto do Balator e tendo em vista que o orçamanto-

ora apresentado está de «corto com o que determina aã nor -

maa aprovadas pelo Decreto nf 1.913 de 31 de dezembro de

1971, aprova-o na forma apreaentada, ouvido o Egrégio Corne

lho de Administração". }2») . Processo nf 26.680/72, I.B.M.

BO BBASXL IBDÓSTRIA, NAQDXBAS B SERVIÇOS LIDA. - aollelta -

reajdstsmento da preço da aluguel de máquinas m, inatale-

daa nasta Companhia na Divisão de Proceasamanto de Dados .

DECTlIOi * A Dlretoria oom o voto do Belator, aprova o rea-

justamento do preço do aluguel das máquinas da IBM do Bra -

ail - Indústria, Máquinas a Serviços Ltda., instaladas has-

ta Companhia, na ordem de 4,93jf (quatro e noventa e oito -

centealmoa por cento), a partir de 04.07.72, tendo em vista

a decisão 29^72 tomada pelo Conselho Interministerial d« -

Preços em anã sessão de 04.07.72*. 33») - Belatado pelo'Se-

nhor Diretor PAULO JABOT BOBOBSi Processo nf 25.665/72. De-

partamento de Edificações - solicita aprovação da propoata-

da firma MOTKU) - Beveatlmentos Especiais Ltda., para forne

cimento e montagem de paredes divisórias para os 6f, 7f, e

9t pavimentos e sobreloja do edlfíclo sede do MXBISTXBIO BA

PAZEBDA. IPtTfl"* * A Dlretorla com o voto do Balator, con-

siderando que a firma já executou naquele mesmo prédio ser-

viços idênticos, sendo que os preço* ora apresentados são

os meamos aprovados em 17-03-71 a que o órgão oonvenente «vi

torlaou o início dos serviços em virtude da urgência na utjl

llzação daqueles locais, encaminha o processo ao Egrégio -

Conselho de Administração, solicitando dispensa de licita -

cão nos termos do artigo 25 dos Estatutos Sociais da Compa-

nhia e contratação dlreta da firma MODELO - UIVAMIJUATfUS -

ESPBCIAIS LTDA., para fornecimento e montagem de paradas dl^

viaórlas nos 6», 7f e 91 pavimentos e sobreloja do Edifício

Sede do MIBISTEBIO DA PAXEBDA, dando-ae ao contrato o valor

global estimative de Cr| 623.322,52(aeiscantos e vinte a oi

to mil, oitocentos e vinte e dole cruzeiro» e cinquenta a

dais centavos), com uma variação de até 25«J para mais ou p»,

rã mais ou para manoa, ca* naceasldada de aditamento eoatra

tual, para cobrir poaaívala «créscimos de serviços, e prazo

da 120 (cento e vinte) dias cantados a partir de 21-07-72 .

para ma eoneluaão*. 34*) - Processo n* 27.530/72. Tara» «a

Aditamento ao convénio firmado em 07/10/71, entre o DISTBI-

TO PZDEUL a esta Companhia, regulando a administração pala

Bovaoap, da execução da diversa* obras na cidade satélite -

da Planaltlna, para a Secretaria do deverão do Distrito Pe-

deral. DBCISAOi * A Dlretoria com o voto do Belator, anaaml

nhã o prooeaao ao Ecrécio Conselho «a Administração, manl -

f es tendo • se favoravelmente pela assinatura de «l termo do -

aditamento ao convénio firmado em 07 d» outubro de 1971, an

tra o DXSTBXTO PBDBBAL a eatá Companhia, regulando a adml -

nlstração pala •OVACAP, da axacueãe da diversas obra* na ci.

dada satélite de Planaltina, para a SBCBBTABIA DO OOVBHO -

DO DISTBITO PEDEBAL, visando suplementar o seu valor am

meia Cr$ 151.600,00 (canto e oinquente e um mil e aelacam -

tos cruzeiros)". 35») - Proceeso n» 23.375A2. COBVItl •»..

045/72-CPL - para execução de meioe-fioa e amasaloa, na £

raa da ESCOLA BACIOBAL DE IMPOMUÇCBS, em Brasília - Diatrl

to Federal. DECISlOi * A Dlretorla com o voto do Belator .

encaminha o processo ao Egrégio Coneelho de Administração ,

solicitando a homologação do ato do Senhor Suparlntendenta-

que autorizou "ad referendum* doa órgão» Colagiados, a dis-

pensa de licitação na modalidade de Tomada de Preços e a roa

llzação de 'Convite*, bem como a contratação da firma XBPA-

SA S/A COMSTBDÇSBS, IBDUSTBIA B COMEBCIO, para execução,»ob

o regime de mepreitada global, mediante aplleação da preços

unltárloa, de meioa-floa e passeioe, na área da ESCOLA BA -

CIOBAL DB IBPVMAÇQES, em Braallia - D.P.. pelo «créscimo -

de 9,4«j (nove vírgula quatro por dento) aobre oa preço* ea-

ae do OVO, que são aquelea eonatantee da Tabela de Preço* -

de 15.11.70, anexo I, corrigida com o inflator l, 1(«* vir-

(•l«)um), devendo ear atribuído ao contrato a valor da Cf*.

Cr» S15.OOO,OO(duxentos e quinze mil cruzeiros), variável -

«m 10» para mala ou para mano* * prazo d* 9O(noventa) dia»,

contado da data de expedição da 'Ordem d* Serviço'. 36») -

Proeeaso nf 25.810/72, COaYITC M 047/72-CPL - para «onstru

cão total de um Olnásio Orientado para o Trabalho (OOT), ti

tuado no* lota* *A" * *B* do Setor de Educação em Plamalti-

na - Distrito Paderal. DBCISAOI * A Dlratorla «o* o voto do

Belator e da aaordo «om a daeisão nf 06, proferida pelo £

grégio Conselho de Admlnlatração am *ua 720*. Sessão, homo-

log» o Convite nf 047/72-OL e autoriza a aontrataaão ao*

a firma COBSOUSAB - IBIIBmTIABTA B COBÉBCIO S/A., para aon* -

trução total, lob o regime de amproltada por preço global ,

de um (01) Ginásio Orientado para o Trabalko (001), noa Io

ta* "A" * *B* do Setor de Educação, em Planaltina - Matrl-

to Federal, pelo preço global de Cr» 1.139.O03,O9(hum mi -

Ihão, cento e trinta e nove mil, tree eruzelroa a nova aen-

tavos) e prazo de 14o (cento a quarenta) dias, contado* a

partir da data de assinatura do contrato*. 37») - Iroeesso-

n» 16.289/7S, COBVTTE B» 027/72-c*L - P"» fomaelmanto a

montagem de 04 (quatro) «lavadores e 20 (vinte) eaaadaa ro

lentes no edifício sede do Instituto Brasileiro do Café-IBC

em Braallia - Distrito Pedefal. DBCISlOi "A Dlratorla f«e«-

ao exposto pelo Belator, ABDLA o Convite nf 027/72-CPl,.P«»

conveniência administrativa noa termo* do itan 12.1 da car-

ta convite, realizado para fornecimento e montage* do 04 >

(quatro) elevadores e 20 -(vinte) eaaada* rolante* no edifí-

cio do IBSTITUTO «»««TT.«Tmn DO CAFÍ - I.B.C.. em Brasília -

Distrito Pederal*. 38») - Processo n* 25.868/72. Tara» da

aditamento ao Convénio firmado em 13-12-70, regulando a ad-

ministração doa serviços de limpeza, manutenção e conserva-

ção de áreas granadas no 'Campus Universitário*, e* Brasl -

lia - DP. DECISlOi * A Dlretoria, com o voto do Balator, an

caminha o processo ao egrégio Conaalho de Administração,oaJL

nando pela assinatura de um termo de aditamento ao Convénio

firmadm entre eatá Companhia e a """Wjl* UB1TERSIDADB DB

"»A*TT-T* i em 13-12-70, suplementando o seu valor em mal* -

Cr$ 9.000,00 (nove mil cruzeiros) e alterando o abaete do

instrumento prinelpal(elánaula primeira) acrescentando o

plantio de 3.000 (troa mil) mudas de árvore* ornamentais no

'Campus Onlversltárlo*, em Braallia - DP." 39*) -'Proaesso-

nf 28.653/72, Convénio a car eelebrado entre a CODEBIAS *

esta Companhia, regulando a administração das obras da urba

nlzação da SQ8 316 e da SOI - 104, e* Brasília - Distrito -

Paderal. DECisíOi "A Dlretoria com o voto do Balator, «n»s

•Inha o processo ao Egrégio Conaalho de Administração, manl

festando-s» favoravelmente pela aaalnatnra de nm termo de

convénio entre a Coordenação de Desenvolvimento de Braallia

CODEBBAS * eata Companhia, regulando a administração, pela,

BOVACAP, das obra* «e urbanização da SOS 316 e da SOB! - 104

em Brasília . DUtrlto Peearal. no valor de Cr»1.50O.OOO,00

(hum milhão a qulnhentoa mil aroselroa) e fraco de execução

de 06 (Mla)Meea, contado a partir da data de publlaaçãn .
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no Diário Of 1*1*1 da Onllo". Bada mais havendo a tratar, o

«manor Prealaemte encerrou a ••«•ao, te qual, para «anatar,

m. «HUM H *a*IA, «eereterio, lavrai a presente ata que,

lida a aprovada, vai por «l» subeerlta a aaalaada peloa «e

ahoroa Dlretoree preeentee.

«rrorio DA BILTA

PAULO JABOT BOBOH

PAOLO DABCY roam

A T A DA OUTUUBBTBBníA TMOESDIA «TIM REUnlo DA DIM

TOMA BA CONPABBIA OBBAIIXABOBA DA BOTA CAPITAI. DO

Aoa dozolto dlaa do mis da setembro da mil noveeen

toa a aatanta a doía, na aala de raunlõaa, na aada da COM-

PABHIA OBBABUABOBA DA BOTA CAPITAL DO BBAUL, raalliou -••

a 837*. reunião da Dlratorla aob a Praaldânala do Bnganhel-

ro OELPBO PB1BXBA Dl «"••"«« a eoB a preeenç* doa «enhores-

Dlratoraa AaTOBIO BODBIOUBi DA BILTA. PAOLO JABOT BOBOBC c

PABLO BABCT FALHAI. Dando Inialo à reunião foram apraeladoi

oa aagulntaa proaaaaoa aonatantaa da pauta, ralatadoa Inl -

elalaoata paio Dlretor AaTOaTO 1OTUOOU DA BXLYAi l») - Pró

aaaao nt 2Ç.596/72. mBIB - •OCXDADB DB HABITAÇÕES DB DRB-

BBHB BOCXAL UBÁ - aollalta liw aeja fornecida Carta da

Opção da venda da K lotaa raaldanalala localizado* na QBB-

22 4a fflTTilmTA. DBClUOi " A Dlratorla com o voto do Bala-

tor a da aaordo côa o paraear do Departamento Baonômleo, au

torlia a vend» à «HXI - BOCIBDADE DB HABIXAÇOBB DB IBTBBB8-

BB BOCIAL IODA., doa lotaa abaixo ralaoloaadoa, paio preço-

a condições vigente*, conforme Baeolueão "K/n, ouvido o

Egrégio Conaelho da Administração. QB* - 22 - Conjunto "E"-

Lota 70 > <UN - 22 - Conjunto 'B* - Lota 33 - OBH - SS

Conjunto 'O" - Lota 41 - <UM . saSCanJunto "I" . Lota 43 -

sgm - 22 - Conjunto 'J* - Lota 48 - Q«» - 22 - Conjunto 'r*

Lota 43 * «BI - 22 - Conjunto "O" - Lotaa O* - 18 - 20 - 58

O 48 - OBB - az - Conjunto "P* - Lotaa 05 - 21 - 2J • 47* .

2t) - Tiuaaaau nt 75.770/70, Bapertaaento Bconôsleo - p r o -

põe o aaneelaaaato da «m t tin da Dlretorlm foa autorizou a

venda da area Bopeolal *P* da 01-07 do Bator leeldenelal In

dúatrla a Abastecimento, ao «BABA ATLÉTICO CUBB. DECMÍO i

* â Blretorla eo» o voto do Balator a da aaordo aoa o para»

ear ao Departamento Eeonómleo, principal o dealntereeie de

monatrado polo Club* *• efetàvar a formalização 4a aompr» -

do laóval, eaneela anã emalaão at 5», proferida na 781*.••»

•ao 4* 71-08-71. ama mtorlzou a veada 4a Are* Bapaalal *P*

4a QE-07 4o «etor Bealeenelal TadúatrU a Abaatoolaonto. ao

OBAli ATLÉTICO CUBB*. 5») - Proeeeeo nt 21.221/58, «A0««t-

BIM - aollalta a aoapra da ua loto realdenelal na aldada -

•«tint, de Bokraalaho. DBCimtOi ' A MratorU. eo» o voto

4o Bolmtor, eonaleeremdo que o requerente apresentou toda a

aoomaentação er1«Tl«e pala CoBpaahla a 4* aeordoooa o par* -

eer do Popartaaint» Bconôeileo, autoriza a voada do lota at.

04 - Qaadra 14 . Conjunto B-8 4a oldad* eatálit* d* Bobradi

abo, ao Br. BâBBBB UOB, paio preço a eondlçõee vigente*' .

TH B CAMA» B* BBâBÍLZA LTBA. - aollalta a aquisição 4o Io

ta at 675 - Quadra 04 4o Bator d* ladóatrlaa Oráfleas, para

instalação da **u Bopartaaanto Orifleo. OBCIClOi *â Dlrato-

rla, aoa o voto do Balator a da aaordo aoa o pareeer do De

partaaeato Económico, autoria* a venda do lot* at 675 -Qua-

4ra 04 - 4o Bator d* Indúatrla Orif!«»» à fina iTTi-M -

IfjUUUB . tBABBPOBTBI B f*i**iH BB mm«mfv.T« LTBA., paio pre-

«o a aoadlaoaa vigente*'. 5») - Proaaaao nt 26.471/72. «BHO

BBDBXOaB -» BUM - fina Individual - eollalta a aoapra -

da 04 lotaa «oaerelal na oldad. aatállta do Oaaa, para aua

Instalação daflnltlva. DBCIBlOi * A Dlrttorla eoa o voto do

Balator * da aaordo eoa o parecer do Departamento Boonóedeo,

autorlaa a venda doa lotaa 02, 04, 06 e 08 - Bloeo 02 - ftua

dra Contrai do «etor Comercial Central da eldada aatállt* -

4o Oaaa, à flnaa HÉLIO BODBIOOBI DA «ILYA, pelo preço e eon

dlçõe* videntes, flaando vedado o doaaaabraaento aã lojaa -

Individual* a fixado o prazo de 60 (aeaaenta) diaa para Inl

elo * 28 (vinte e oito) aaaaa para término da obra*. 6t) -

Proaaaao nt 26.548/71, UBlXD BOL maMTtmra* DA IOBBU ABTBB

TMTA DO «ÉTIMO DIA - aollalta a aoaaaaaão ou veada a preço

alabóllao, de uma área altuada no «etor Oaate da eldada aa-

tállt* do Qam*, a fia de «oaatrulr na templo rellgloeo e

dependência* para aaeola e centro de aaalatânela aoelal. t§

CIBlOt * A Dlretori* com o voto do malator e de aaordo eoa

o parecer do Departamento Económico, indefere o pedido de

aqulaioão d* um* área na cidade aatállta do dama, formulado

pala mio BOL «mia-n-mrm* DA IOBEU APvBBTIBZA DO BBTXJB -

DIA, a aonaaejuantaaante o proeaaao d.v.r* ear arquivado ,

apóa a devida comunicação à Intaraaaada*. 7t) - Proeeaao nt

01.620/57, KIOTO KAHI - apreaenta recur*o eontra daelião da

Dlratorla que autorizou a aaaaiaão do Contrato da arrenda -

aanto eoa ale firmado, por ter tranaferldo aaa a anuánala -

da Bovaaap uma parte do laóval do qual era arrendatário. DB

CIBlOi 'A Dlretori* com o voto do Balator, eonaidorando o

eonateBte doa autoa e de aaordo com o parecer do Bapartaman

to Jurídico, hoaologa o ato do Benhor Baperintendamta, que

a* manlfeetou pelo indeferimento do reeurao e ratifica anã

daeiaão nt 26, proferida na 786a. Beaaão de 05-10-71". 89)-

Prooaaao at 50.184/n, Baveraão ao B.P.O. da are* deatinada

a Qaragaa, eonatante da Planta BAI-Bort* PB- 60/2, para uao

da CmWBA DOB BBPOTADOB. DBCIBlOt *A Clrttorl. earn o voto -

do Balator, eonaldarando o eonataat* doa autoa e de aaordo-

eoa o pareeer do Departamnto económico, aatorita a revaraão

ao B.P.V. da Área deatinada a Oaragem, eonataata da Planta-

tal-Iortc > PB-60/2. para uao da C&UBA DOB DBP8TADOB,ouvi-

do} o Bgreglo Conaalho d* Adainiatraoão a a douta Aaaeablela

Oaral*. 9t) - Proeeaao nt 28.944/72, BBBIÇBBL - BBOBBHAIIA,

TmOJTiTA, CCMBBCIO B BBPBBBBRAQOBB LIMITADA - aollelta a

compra de 2 (doía) lote* laduatriala na eldade aatállte de

Taguatlnca, a f Ia d* inatalar aua aedo definitiva. DBCIBSO

* A Dlratorla, eoa o voto do Balator e da aeordo eoa o pare

ear do Depart«mento Económico, autorlca a venda doa lotaa -

12 a 14 - Quadra 19. Bator Industrial da eldad* aatállte de

Taguatlne», à firm* BBOICBBL - BBflBBHABIA. IBDÍBTBIA COKÉt-

CIO B BBfBBBBBTAQOBB LHHTADA, ao preço e eondigõea vigen -

toa*, lot) - Proeaaao at 27.453/72, ABBLIA PBBBIBA DA BILTA

aollalta a formalização da venda do lota nt 19 - Ojoadra 15,

Conjunto "C", Bator Bealdenelal da eldade aatállt* da Bobra

dlnho. DBCIBlOi * A Diratoria, com o voto do Balator a de

aaordo aoa o parecer do Departamento Beooómleo, autoriza a

formalização da venda do lote nt 19, «ladra 15, Conjunto -

•C*. Bator Bealdenelal da aldade aatillt* de «obradlnho, à

Bra. AMttTA PBBBIBA BA BILTA, enaaalnhando-a* o proaoaao ao

Departamento Jurídico para vlato na mlnut* d* eaarltura de-

finitiva". Ut) - Proaaaao nt 55.834/69, JBBDB MBCOKS BB

OIJTBXEA - aollelta a eoapra do lota nt 13, VADIA 01, Con-

junto "P*, Bator Bui Baaldanelal da eldade •«tillt. do Oama.

nrifl^T * A Dlretorla, eoa o voto do Balator a d* aaordo -

earn o pareeer do D.Be. autoriza a allenaeão do lot* nt 13 ,*

Quadra 01, Conjunto *T*, Bater Bui Baaldanelal da aldade aã.

tillt* do Oaaa. ao Banbor JBBDS HAB«PSB Dl OLiraUA. pelo -

preço e eondlçõe* vlgentea*. 12») - Proeeaao nt íO.529/70 ,

IXvfclO «mmm«»vmM TIDAL - aollelta a compra do lote 01 -Blo

«o 400 - Bator 2a. Avenida Baaldenelal da eldade «atente -

do BÚeleo Bandeirante, DBCIBmOi * A Dlretori* com o voto do

Balator * 4* aaordo eoa o pareeer do Departamento Económico,

autoriza a venda do lota 01 - Bloco 400 - Betor 2a. Avenida

Baaldanalal da aldade aatéllte do BÚeleo Bandeirante, ao Be

abar BLYECIO BBBBOTImti TIDAL, pelo preço e eondlçõe» vigen-

te*, devendo o proeeaao aer encaminhado ao Departamento Ju-

rídico, para visar a reapactlva mlnut» de escritura". 15?)-

Proaeaao nt 5.883/72. WÍ DB CABTIO LOPB - solicita a eoa

pra da ua lote realdanelal na eldade satélite d* «obradlnho

HaTTtTTi * A Dlratorla, *oa o voto do Balator e de aeordo -

com o pareeer do Departamento Baonóaleo, autoriza a venda -

do lot* at 54 - Conjunto "C" - da Quadra 17 Baaldanelal da

eldade aatállta da Bobradlnho ao l «ali n JOBÉ m CABTM LO

PBB. pelo preço a condições vlgenta*". 141) - Processo at..

21.841/72, BABIA JOABA DA BILTA - aollalta a aquleição 4*

ua lota raaidaaelal na eldada sctillt* do Oama, alegando -

não poaaulr qualquer Imóvel no Distrito Feder»!. 0BCIBAO l

* A Dlratorla eom o voto do Balator • d* aaordo aoa o pare-

eer 4o Departamento Eeonómleo, autoriza a venda do lota 124

Quadra 49 - Bator Leete Baaldaaalal da eldada aatállt* do

Oam», à Banhora BABIA JOABA DA BILTA, pm|o preço • «omdleSe*

vigentes". 15t) - Proaeaao nt 20.763/72. aammauVla*** fOff.

TBL LORI - requer um lote realdenelal na cidadã aatéllte -

de Bobradlnho. DECMÍO i • A Diratoria, soa o voto do Bola -

tor, eom o voto do Balator a da aeordo eoa o parecer do De

partaaento Económico, autoriza a veada do lota nt 20 - Qua-

dra 14 - Conjunto B-4 Baaldanalal da cidade aatállta d* to

bradlnho, ao Banhor BBBOIQ PAOIO PIMBBTBL LORI, peão preeo

e condições vigentes". 16») - Proaaaao nt 58.222/70, MOTORO

OBPQOI - solicita a regularização da venda do lote PLL - 5

do loteoaonto do BÚeleo Bandeirante. DBCIBlOi * A Dlretorla

oom o voto do Balator e eonaldarando que neste eaao, a allj

nação do laóval aatá iaanta de licitação pública, elsto qua

«s Resoluções ea vigor re*trlngem a venda de lotaa naquala-

eldede **téllte àa pessos» físicas ou Jurídicas, detentora*

da áreas naquela loealldade, autoriza a veada do lot* PU. -

3 do loteemento do BÚaleo Band*lrante, à firma (tOTOmjO OBPB-

01, pelo preço e condições vigentes*. 17») - Processo at...

64.151/69, NAJUA JOBB DOB BABTOB - viúva da João «aurlelo .

do* Bantoa - aolleita * regularização da venda do lot* 26 -

Quadra 05 - Conjunto *D* da cidadã aatállta da Bobradlnho .

DBCIBlOt • A Dlratorla côa o voto do Belator e da aeordo -

•oa o parecer do Departamento Económico, autoriza a voada -

do lota 26 - Quadra 05 - Conjunto "D" da eldada satélite .

de Bobradlnho, «o «apóllo de João Maurício doa Bantoa, polo

preço e condições vigente*, mais a iaportânela d* Crf

Crf 320,00 (tretentos e vinte cruzeiros), correspondente ao

valor das benfeitoria* de propriedade da BDTACAP, valor -

e*te já aprovado pala Diratoria «a **aoa enterloree". Ifl»)-

ProecMo nt 26.467/72, HABOBL BaAÍLIO DA BILTA - solicit* a

regularização do lote nt 17, Quadra 03, Conjunto "l*, Bator

Bui lealdenelal da cidadã aatállta do Oaaa. laVXBlDi "A BI.

retorta, «cai o voto do Balator a da aaordo eom o pareeer do

Departamento Económico, autoriza a voada do lot* nt 17, Qoa,

dra 03. Conjunto *B*. Bator Bui taeldenelal 4a «Idade aatá-

llte do Oama, ao Banhor BABOBL BABÍLIO BA BILTA, polo proee

a condições vigentes". 19») - Processo nt 46.944/69. CABBB-

LRA JOBBPA DA COBCBIÇlO - sollelt* a recularlzação ea nome

do ama filho* menoree PBABCIBfO PBBBB BB OLITBIBA JOBIOB ,

CABBBB TlHA PBBBB BB OLITBIBA e LBziCIA PBBBB DB OLIVET!*,

do lot* 54 - Quadra 25 - Botor Oeet. lealdenelal da oldada-

aatállt* do 0*aa. DBCIBlOt * A Dlretorla eoa o voto do «ela.

tor • de aaordo oom o perecer do Departamento Económico, In

defere o podido de regularização do lota 54 - Quadra 25 Ba

tor Oeste laaldonelal da eldade aatállta do Oaaa, formulado

por CABBBLITA JOBBPA DA COBCBIÇlO, aã nome de seus filhos -

menores, PBABCIBCO PBBBB DB OLITBIBA JOBIOB, CAM» TÍBIA -

FIXEI DB OUVZUU e LBTÍCIA PBBBB DE OUTBTBA, e consequen-

te reintegração do Imóvel ao património da Companhia,*tr* -

vá* do Departamento Jurídico". 20») - Processo nt 27.451/72

ABTOBIO BTJlOB DA BILTA - sollelt. a regularização da voada

do loto nt 18 - Quadra 03 - Conjunto "D" - Bater Baaldaaal-

al da Cidade ««tinte de Bobradlnho. DBCIBlOt *A Dlratorla,

côa o voto do Relator e da aaordo côa o parecer do Departa-

mento Beonoaleo, autoriza a formalização da venda do lot* -

nt 18 - Quadra 03 - Conjunto "D" - Bator Baaldaaalal da Ci-

dade Batélltc da «obradlnho, ao Banhor ABTOBIO «DlOE* BA

BILTA considerando que o Contrato de Compromise* da Coapra-

e venda aatá assinado * o preço do lote devidamente quitado,

encaminhando-** o proeeaao ao Departamento Jurídico para vi

«ar a respectiva Minuta da Eaorltura Inoluaa". 21») - Pró -

eaaao nt 27.451/72, ABTOBIO «HOE* DA BILTA - solicita a ré.

gularização da vend* do loto nt 13 - Quedrá 03 - Conjunto -

"D" - Bator Baaldanalal da Cidade Batállte da Sobradlnho .

DCCIBBOi * A Diratoria, eoa o voto do Belator e de aeordo -

côa o parecer do Depert«mento Beonoaleo, autoriza a formall

sacão da venda do lota nt 18 - Quadra 03 - Conjunto "D" -Be
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tor Bealdenelal da Cidade Satélite de Sobredinho, ao Senhor

AMTOMIO SnBES DA SILTA, sonslderendo que o Contrato de Com

promlaso de Compra e Tenda ectá asainado e o preço do ftote-

devidcmente quitado, eneemlnhendo-cc o proeesso ao Departa-

mento Jurídico para visar a respectiva Minuta de Eserttura-

ineluss*. 211) - Proeesso nf 42,6ÇO/7°, CBJRRO ESPÍRITA

•ADOLFO BEZERRA BE MEMESBS" - aoiieita a reguiarixeção da
venda do lote nf 13 - quadra 01 - Conjunto "C" - Cldede Se

télltc de Sobradlnho. raTTfJfti * A Dlretorla, com o voto do

Relator e de acordo com o parecer do Departamento Económico,

autoriza e venda do lote nt 13 - Quadra 01 - Conjunto "C" -

Cidade Satélite de Sobradlnho, ao CEMTRO ESPÍRITA 'ADOLFO -

BfBERRA BE ••"T"* conclderendo que no referido lote exla-

te construção definitive, pelo preço c condições vigentes".

22») - Prosecso nf 27.450/72, OERALDO ALTBS DA SILTA - coli

cita a regularização da venda do lote nt 06 - Quadre 10

Conjunto "o" - Setor Realdenelal da Cidadã Satélite de Só -

bradlnbo. DBCISlO: *A Dlretorla, com o voto do Reletor e de

acordo com o parecer de Departamento Económico, autoriza a

formalização da venda do lote nt 06 - Quadra 10 - Conjunto-

•0" - Setor Bealdenelal da Cidade Satélite de Sobradlnho,ao

Senhor OBBAUO ALTBS DA SILTA, tendo em vista que o Contra-

to de Compromisso de Compra e Tenda cata aaalnado e o preço

do lote deviilamente quitado, encaminhando-»» o prosssso só"

Departamento Jurldleo para visar a respectiva Minuta de Es,

crltura Ineluaa". 23») - Proecaao nt 27.449/72, OSVALDO PER

BKXBA BS SILTA - solicita a regularização da venda do lote

nf CL.18 - Quadra 06 - Setor Comercial da Cidade Satélite -

de Sobradlnho. DECISÃOi * A Blretorla, com o voto do Rela -

tor e de acordo com o parecer do Departamento Económico, au

torlza a formalização da venda do lote nf CL.18 - Quadra 06

Setor Comercial da Cidade Satélite de Sobradlnho, ao Senhor

OSVALDO FERREIRA DA SILTA, eonsldsrando que o Contrato de

Compromisso ds Compra d Tenda eetá asclnado e o preço do Io

te totalmente quitado, encaminhando-»» o processo ao Depar-

tamento Jurídico para visar a Minuta de Escritura inclusa*.

24f) - Relatado pelo Senhor Dlretor PAOLO DABCY PALHAS i Pró

cesso nt 28.818/72 ,SACU BEMEFICEBTE DOS POBCIOMARIOS DA MO

TA CAPITAL - BEMBCAP - solicita aongelamento de açu déblto-

para com a MOTACAP, até 31-12-72. DKISlOi * A Diretorla ,

cem o voto do Relator, autoriza a liberação para pagamento-

dos faturamentec da BEBBCAP relativos ao período de setes -

bro a dezembro do corrente exercício, restabeleeendo-ae as

retenções a partir de Janeiro praxis» vindouro, até total -

extinção do saldo devedor, ouvido o egrégio Conselho de Ad-

ministração" . 25t) - Processo nf 29.242/72, DIFJETOMA PARA

ASBDMTOS ABUMISTRATITOS M PIMAMCBXJtOS - apresenta altera -

cão do OTQAwnrro ABALÍTICO BA COMPANHIA. DBCMÍOI *A Dlreto
ria, com o vete do Relstor, tendo em vista que o sjiQAMEMTO-

ABaXfnoO ora apreaentado corresponde em detalhes só orça -

mento já aprovado e com o qual ss acha em perfeita eonsonân

ela, aprova-o na forma apreaentada, ouvido o egrégio Conse-

lho de Administração". 26») - Proceaao nt 27.312/72, Dlspen

aã de Tonada de Proçoe e realização de Convite'para aquisi-

ção de 10.000 netree de tábuas ds pinho, destinadas à «bra-

da OARAOEM BO MTSTSTERP) M SAOBB. BBCISXOt "A Diretorla ,

cem e voto do Relator, ensmmlnha o proeesso ao Egrégio Con

selho de Administração, solicitando dispensa de Tonada de

Preços nos termos do item 30 ds Instrução nf 163/70 s Istra

"l" do Artigo 22 dos Estatutos Social» da Companhia, bem -

eome a realização de Convite, para aquisição de 10.000(dez-

xdl) metros de tábuas do pinho, destinadas a Obra da OARA -

OEM DO «MISTÉRIO BA SAÚDE*. 27») - Processo nt 29.108/72 ,

Vara» do Aditamento ao convénio firmado em 30/99/70, entrc-

a Sociedade de Rsbltaaoaa do Intsresse Social Ltda - SEIS c

a Boveaap, regulando a prestação de serviços, por esta Ba -

u»asa, através do seu aistona eletrónlee de processamento -

do dados. DBCISlOi * A Dlretorla eon o voto do Relator, en-

caminha o proeesso ao Egrégio Conselho de Administração, ma

nlfeatendo-ee favoravelmente pela aprovação ds um termo de

aditamento ao Convénio firmado em 30/09/70, entra a Soeleda

ds do Babitações ds Intsresse Social Ltda - SEIS s a Mova -

•tf, regulando a prestação de serviços, por esta Empresa, a.

través do sen sistema elatrênlso de preeessamsnto ds dados,

visando prorrogar os trabalhos para aquela entidade, por um

ano, a contar da data d* publicação do presente termo, no -

órgão oficial o Dlatrlto Federal". 28f) - Processo nt

22.357/7?. TONADA DE PREÇOS Mt 010/72-CPL - para aqulslção-

da doía tratorea deetlnadoc ao Departamento de Tlação e O

bras. »«»BT«»J>. «A Dlretorla COB o voto do Relator e de esor

do SOB o relatório da Comlsaão Permanente de Licitação, ho-

mologa a Tomada de Preçoc nf 040/72-CPL c autorias a aqulcl^

cão doa tratores sollcltadoc pelo Departamento de Tlação e

cejras som a fina »e«atT.T» . TRATORRS R EQTCPaMDfPO LTDA. ,

pelo velar global de Cr* 76.256.00 (setenta e Mis mH, du

sentes e cinquenta e seis cnuclros), já estando Inaluldos-

todos os Impostos, Inclusive o m, devendo es máquinas »•_

rem entregues na Divisão ds Construção s Conservação do De

partsmonto de Tlação e Obres, no Setor de Industria e Abas-

tee lamento, obedecendo ao aegulnte esquema> a) - «ma unida-

de - entrega Imediata) b) - uma unidade - dentro de 10 (der

dias, contado» data cm que a firma receber a Bota de Empe -

nho. A não entrega no prazo determinado, implicará na apli-

cação das multas previstas no item 5.2'do Capítulo T do *61

tal". 29») - Proceaao nt 26.T59/72. CASA WILD S/A - soliei-

ta a conceecão de uma prorrogação do prazo para entrega dos

materiais constantes da Mota de Empenho nt 19*6, de 13-O7 /

72. DECISlO: "A Dlretorla com o voto do Relator c de acordo

com o parecer do Departamento de Tlação e Obras, «prova a

prorrogação do praxo para a entrega do material adquirido -

da CASA WILD S.A., leentendo-a de pagamento da multa resul-

tante pelo atraso verificado na entrega*. 30t) - Processo -

nf 19.670/72, PMEDS «c LTDA - solicita relOTaçâo de multa a

qua está sujeita, pela entrega fora do praio, de materials-

relaclonadoa na Mota de Empenho nf 868. BBCISlOi "A Dlreto-

rla cem o Totó do Relator, «prova a relevação de multa a

que está sujeita a firma PMEDS OK LTDA., pela entrega fora-

do praxo de câmaras e pneus para miero-tratorea e veleuloe-

ladustrlsls, tendo em vlsts as rasSec apreeenUidas na Inlei^

ai e o parecer favorável do órgão Interessado no recebimen-

to das mercadoria» eonstantea da Mota de Empenho nf O868* .

31t) - Preeecso 28.458/72, DaTmBTAMEMTO DE AMOIISTlAÇlO -

apresenta relação dos móvela e material» Inservivels, reco-

lhidos à Divisão do Material e cujo levantamento fel proce-

dido pela Comlaaão encarregada de proceder c avaliação dos

mesmos. DECISlOi " A Dlretorla com o voto do Relator, anali.

sendo os trabalhos elaborados pela Comlaaão encarregada de

proceder a avaliação doe móvela e meterlale inservlvala pá

ré efeito de alienação e considerando que é de interecse da

MOTACAP vender acue materials inaervlvela e levando-ee em

seats os termoa da deelcão exarada pelo Rgréglo Conselho de

Administração em sua 688a. Sessão de 12 de Janeiro de 1972,

RESOLTRi 1) - aprovar a dispensa de licitação dos material»

relacionado» às fls. 04 s 42, considerandos Inaerrivele à

Movaeap para que possam ser vendidos soa aervidorec da Ba -

preaa, bem ecoo «o» do OOP, pelos valore» ectlpuladoa pela

referida Comissão, cuja forma de pagamento deverá obedecer-

ão seguinte critério: s) - para os eervldorea da Bovaeap ,

mediante pagamento à vista, ou consignação em folha de paga

mento, a critério do Departamento de Administração, no nsjcl

mo em 10 parcelas mensais s suesssivast b) - para oa demala

servidores do Complexo Administrativo do Distrito Pederal ,

mediante pagamento > vista, através de recolhimento efetua--

do na Tesouraria Geral, sendo indispensável a epeeecntação-

pelo servidor interessado, no ato da compra do material, d..

Identidade Funcional. 2) . o praxo para venda desses mate -

rtala nas formas supra preconizadas expirar-ce-á em 31 de

outubro do corrente ano. Após esta data os material» rema -

neseentes serão colocados em licitação pública, na forma a

ser proposta pela Comissão Permanente de Licitação. 3) - Ba

•cama forma e condições, poderão eer alienados os materiais

d* construção estocados nos slmoxartfados de. Divisão do Ma

tartal, que há multo deixaram de ser requisitados pelos ór-

gãos da MOTACAP. 4) Apóa concluídas as vendas dos materiais

acima menclacMdos, submeter o proeesso à douta Assembleia

Oeral da Companhia, com a proposta de ser autorlsmda a bad

xá no Património da Bapresa, dos móvela e utensílios eonel

derados irrecuperáveis, bem como s doação dos mesmos s entl

dada filantrópica, sem fins lucrativo», em funcionamento no

Distrito Pederal. 5) - Encaminhar o procecso à eonelderaeão

do Egrégio Conselho de Admlnlatração*. 32») - Relatado pelu

Senhor Mretor PAULO JAROT BOROESs Proceaao nt 19.500/71,RS

novação de convénio firmado em 09-12-71, com a rTIMDAÇlO BB

SSHTIÇO SOCIAL DO BISnUTO m*HAL, tendo por objetlvo a

execução pela lOTACAP, dos serviços de arborização e grame

gem da Oranja das Ollvelrea. EfXIsIOi " A Blretorla com e

veto do Relator, encaminha o proaeeeo se Egrégio Coaselhe -

de AOBlnletração, manlfaetando-ae favoravelmente pela aaal-

natura de UB termo de renovação ao convénio firmado em 09 -

12-71, entre c FUEDAÇlO DO SERTIQO SOCIAL DO DISTRITO PEBM-

RAL s ã MOTACAP, regulando a execução por esta, dos servi -

cos de arborixação e gramagem da Oranja das Ollvslras, vi -

•ando prorrogar aeu praxo por mala 4 (quatro)ma>ses, contado

a partir da data de sua publicação no órgão Oficial. • "Dis-

trito Pederal*. 33t) - Processo nf 24.768/72, COBTXR para-

exeeução de revestimento primário compactado nas pistas «s

lotesmento do Setor Realdencisl Industria e Miaateelmentn -

(OQARÍ II), cm Brasllls - DP. BHCISmOi * A Dlretorla, face

à expoelção do Relator, encaminha o processo ao Egrégio Con

selho de Admlnlatrsção, opinandot 1) - pela Homologação «o

sto do Senhor Superintendente que autorizou *«d'refereudmm*

doe Órgãos Colegiadoa, dí«pensa de licitação na --'«llflstt

ds Tomada de Preços e reallxação de "Convite"j.2) . mela -

contratação da firma SATBL - •nrTTBAM agTTLtAB BB roaAPL}.

MAOBM E BSCATAÇOEB LTDA., para a execução, aeb • regime és

empreitada global, mediante apllsação de premam unitários ,

de revestimento primário compactado nas pistas de lotlam an

to do Setor Residencial Indústria s Abeeteclmento(OT»ARArII)

em Brasília, Distrito Pederal, pelo «créscimo em percent» .

gem única e global propoato de 4,2«J(quatro -frgul» dois por

cento) sobre os prsços base do DVO, eonetantes do item

1.2.1 da Carta Convite nt 046/72-CPt, devendo sor atribalde

ao contrato a ssr firmado o valor ds Crf 210.000,00(4usen -

tos e dex ali cruzeiros), vsrlávsl em lOJf(des por cento) ps.

rã mais ou para menos. Os serviços deverão estar totalmemtc

eoneluldos em It de novembro de 1972*. 34t) - Processo n»..

24.470/72, DaTAKtAMBMTO DE TIAQaO E OBRAS - propõe a aplica,

cão de multa à firma SsWBBO^IvTLSAB S.A. - EHMOM AfJO-

CIADA1 DE EMOEMBARIA. BECISlOi " A Blretorla cem o voto de

Relator, autoriza a aplicação da multa no valor do Cr$.....

Cr| 42.931.46 (quarenta e dois mil, neveeontos e trinta e

um cruzeiro» e quarenta e seis sentavos), à firma SEMVEMO .

crmsAH sã. - BMPBSAS ASSOCHHAS DE «mn-amaRTA. motivada
pelo atraso de 26 (Tinte e ssls) dias verificado ma eonelu-

aão doe serviçoa, correspendente a 0,lj((hum décimo por cen-

to) do valor contratual, por dia de atraso, conforme o pre-

visto no parágrafo eegundo, letra a_, elensaia quinta, do

contrato nt 010/72". 35t) - Proeesso nt 28.628/72,

mento de Edificações - solicita aprovação da

firma BAEL - Indústrias Reunidas Ltda., para

projeto, fornecimento e montagem de subestação transformado^

rã, incluindo mão-de-otea, leis sociais, administração,trmw

ports, benefícios, ferramenta» e eventusls, na o»ra do BOT-

PITAL DISIUMAL BE TAOOATUaA. BMCISlCt * A Ureterta, sem

o veto do Selater, eacemlnha o prosesso ao Egrégio fnnsolbe

de Aomlnlstração, solleltmnde dispensa de tonada ds preçes-

nos temos do artigo 25 dos Estatutos Sociais da Companhia,

homologação do convite realizado pelo Depart am into do Edlf£

caçoes e contrateçãb com a firma SAEt - IsXBBTRIAS ÍBMMTBAS

una., da execução de projeto, fornecimento e ~*-*TSJI~ da

subsstação transformadora para o IffUlTTAL DIS11ITAL BE TA

OUnEOA, dando-se ao contrato o valor global de Cr|

Cr|644.000,00 (seissentos e quarenta e quatro nil cruzei -

rãs), e praxe de 120 (cento e vinte) dias para. aonelusão -

dos serviços, ficando a carta convite e a proposta da firma

como partss Integrantes do contrato". 36») - Proeesso nt...

26.505/72, Retlflsaçâb das decisões proferidas poios Órgãos

Colegiadoa, para alteração do valor do Convénio a sor cele-

brado sen o aVPRBM TRODIIL PBMAL. OtCUlOt *A DlrctorU

sen e voto do Bslater, rctifiaa sua desisno proferida na -

834a. sessão e encaminha o preaesse ao egrégio Conselho do

Administração solicitando idêntica providência, a f In do

ser elevado o valor do Convénio a asr celebrado com e SCTRS.

L. objotlvando o prosseguimento pela BOTA.

CAP, das obras do prédio anexo ao seu edifício sede, cm «rã.

allla Distrito Federal, de Cr*11.441.00O,00 para Cri

Cr| 12.0OO.OOO,00(doxe milhões de cruzeiros), ratificando -

se ss demais eondlçosa aprovadas naquelas éssisosa* .3M) -
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Proeeeeo nf 27.626/T2, Depart emento d* Bdlfleaçoaa - »oll.l

t* a aqulaljão te material* te eonitrugão, deatlnatoa « o

bra do murta, nnuxu. m TAOUATIBOA - v. OBCidot •* -

para oonalueão te obra, opina paio encaminhamento do proaaa.

•o ao agráglo Conaelho te Admlnlatraoão, «ollaltando dlapen

•a d* Tam*am da Preeoa, noa termo» doa artlcoa 22, alinaa -

"í". • 25 doa Batatutoa Boalala te Companhia a homologaeão-

do "Convite" realliado paio Departamento da Bdlflcaoõe», a.

provando-ae aã aegulntea propoataa, no valor global da Cr*.

Cr$ 35 .440,00(trlnt« a «Inao «11, quatroeantoa a quarenta -

araaalroa)t a) - CU. IBDMTBIAL BOTOPAB - t/C At HOL Bepra

eentaoSea otto da Material» te Con»truo»o Ltda. - 500 eha -

paa te formic, branea brilhante te 2, SI z 1,2C x l.'tm/m ao

preoo unitário da Cr» 64.38 a valor global te Cr$32. 190,00,

a prazo te 18 dlaa, aontado a partir da emleaão da lota da

b) - mmmremra. «Io JOBOB - 05m5 da Imbuía aai pran

aba aoa 6aai da eapeaanra com comprimento acima da 3,00m ao

preoo unitário te Cr$ 650,00 a valor global te Crt3.250,OO-

a prato te antraga Imediato". 38f) - Proaaaao nt 27.964/72,

Paparfaanntn da Bdlfleaoõea - aollalta aprovarão te propoa-

ta da fína BTBBBXT DO BBABU. m/Â., para fornecimento da ta

lhaa te cimento amianto para a obra te reforma do edlfielo-

eete do •inlitérlo te Trabalho a PraTldânela SoelU - E» -

10. DBCISaOi * A Olratorla «om o voto. do Belator a faaa a

nrgánai» requerida para aonaloaão te Obra, enaamlnha o pro-

aaaao ao Bgréglo Conaalho te Admlnlitr.qão, lollaltando dla_

penea da tomada da preqoa, noa tarmo» doa artlgoa 22, ali -

naa "g" a 25 doa Batatutoa Social» da Companhia, homologa -

«ao do "Convite" realizado paio Dapartamanto da Bdlfleaoõea

a aprovação da propoata da firma BTBUTT 00 BBASH. t/í,, ti

rã fornaalaanto tea material» aolleltadoai daatlnadoa à re-

forma do «dlf leio aada do Nlnlatírto do Trabalho a Prevldên

ala Social - BMP-10, mm Braailla - Dlatrlto Fadara! . paio

valor te Cr$ 51.778,66(trlata a um mil, aataeantoa a aatan-

ta a oito erucairoa a aeaaonta a aala aantavoa) a prase te

50 (trinta) dia», eontadoa a partir te data da amlaaio te

Bota te «apanho". J9») - Prooeaao n* 06. 6^ J/72, Dlapanaa da

tomate te rreqo» a autorização para reallt.oão da COaTOT -

para «onatruoão te um kloao da apartamento» da 06 pavlman -

toa na «Q! 715, daatlaado ao HClâ. MCISlOi "» Dlratorla .

«om o voto do Balator, t ando a* vlita a nrgânala ezigld. pá

rã exeeuoão da obra, opina pala homologação do ato do Ia

nhor Superintendente qua aatorliou "ad referendum" doa 6r -

(Soa Colegladoa, a raalliagão te llcltaijão na modalldate da

•Convlta" , dl»penaando-«e a Tomate te Preço», para a eona -

tnifão da um bloao da apartamantoa te 06(aele)pavlmantoa aã

SOB 315, daatlnado ao XBCBA. ouvido o agráglo Conaalho te

Ao*lnletr»qão" . 4ot) - Proaaaao nt 29.110/72, TanaD te Adl-

tamanto ao aonvâalo finado am 17/04/1971, ant rã o Instltn-

to Beelonal te Colonizarão a Bafora» Agrária a aata Compa -

•him, ragulando a admlulatraqão pala lovaaap, tea obras da

«onatruoio te O* (quatro)bloeoa te apartamantoa raaldanal •

aia. am Braailla - DF. DBCISlOi * â Dlratorla «om o voto do

Balator, anaamlnha a proaaaao ao Egrégio Conaalho te Atei -

alatraoSo, manlfaatando-aa favoravelmente pala elaboração -

te um tarmo te adltamanto ao convénio firmado am l? te &

»rtl te 1971, amtra o UHHUOH) BACIOBAL Dl COMmTIAÇlO B

nroou AOBAUA a aata Companhia, ragulando a atalnlatraeão

pala, Bovaaap, tea obraa da eonatrueSo te 04 (quatro) bloaoa

te aamrtamaatoa raaldanalala, m Braailla » Dlatrlto Badana

vlaaado prorrogar aou prazo te vigência por mala 12 (dose)-

maaaa, aontado a partir te teta te pnbllaaqão no Diário Ofi

alai te Onlão". 41t) - Proaaaao n* 29.109/72, Tarmo te ram£'

vaoâo te convénio finado am 21/02/1968. antra o Dlatrlto -

reteral a «at. OomianM.. re««laato . atalnlatraeão pala Bo

vaaap, te ezeeuoão te dlvaraaa obra» teatlnatea à «aarata -

ria te Becurmnom Pnbllaa. DBCISlOt 'A Dlratorla aam o veto-

te Balator, T— «-«-»•- o proaaaao ao «gráglo Conaalho te M*

mlnlitraeão, manlfaatando-aa favoravelmente pala elaboração

te um tarmo te renovação ao aonvánlo finado am 21 da fava-

ralro te 1968. antra o DMimiTO FfflHUU, a aata Companhia .

ragulando a ateliilatra«ão pala Bovaaap, te a«aa«oio da dl -

varaaa obraa daatinmdaa à JBCMTMIâ BB BatBOABQA POBL1CA .

Tlaando prorrogar o aau prara te vlgânela por mala 12(do»a)

masaa. • partir te au. publlaacão ao Diário Oflalal te Onl-

âo". *2t) . Proaaaao nt 2J.290/7?. OOBTXTI Bt 042/72-CPl ,

para axaeução, aob o raglma te ampraltate por praco global,

te pião am ozlarat na Praaa doa Tribunal» •uparloraa. DBCI-

ftmOt " A Dlratorla eom o voto do Balator, anaamlnha o pró •

aaaao ao Bgráglo Conaalho da Atelnlatrafão, manlfaitando-M

favoravalmanta pala homologação do ato do (anhor Suparlntan

danta qua autorizou *ad rafarandum" doa órgão» Colagladoa ,

a dlapanaa da lieltaqão na motelltete te Tomate te Praqoa a

a raalliagão da aonvlta, anulando o praaaata convite por -

eonvanlânola atelalatratlva, datanlnando, am eonaaquâaala,

a raallxaaio Imediata te nova licitação, onde deverá eona -

tar ozlarat ou (Imllar*. Bate mala havando a tratar, o Ba

nhor Praaldanta encerrou a aaaaão, da qual, para aoaatar.au

ABHJOB DB FARIA, Secretario, lavrai a preiente ata qua, 11

te a aprovada, vai por aim aobaarlta a aaalnate paloa Banhp

raaj W ret ore» preiente».

tu» Inalmaa*. 51) - Praaiaio D* »5.806/57,

DA BH.TA - aollalta a ragnlarl i«mjn te vaate 4o let* 07 -

QB-io . matar "tf te altete aatélite te Tajmatlaam DBCZ -

1ÍOi * A Dlretorl*, eom o voto te «mlator • te Morte earn

o marmjmar do Departamento Baomomlao, autorlxa ft vante te

lotai nt 0} - Quadre QB-lo - «etor 'tf te altete aatálita .

te Tasmatlmaj. mo Bamtaor HABOBL «LVH DA 8ILTA. pala praaa

a aamdlmtma vlgantaa, itavamrtn mo entanto, maram raanlaldaa

aã auataa Jndlatala tevidaa'. 6») - Praiaaaa at 12.36*/S>.

joio OBVAUO DA MLTA CABVALBO - aollalta • fa»maTiia|tu -

te lota 08 . (tamdra «uai - aator *1* te eltete

ABTOBIO BODBIOOa DA ULTA

PJPLO DABCT PAUM

A T A DA OCTOOBVTBBOIA TBUEBTMI QVABTA BBOBIAO DA MSB

TOMA DA COMPABHIA nBBABTUPOBA DA BOTA CAPITAL -

DO BM*TL.

Aoa vinte a oito dlaa te mia te ijMtn te mil ma

veeentae a aetenta a tela, ma aala te raualoaa, ma aate te

CAPITAL DO BRASIL, rmallaou

ma a 834a. reunião te Dlratorla, aob a Prealdânela do Bnge,

nhalro DBLPHO PBBBIBA DB AUOnDA a aom • praaenaa doa Ba

nborea Wretorea ABTOBIO BUIBOUU1B DA BILTA. PAOLO JABOT -

BOBOBB a PAULO DABCT PAUAt. Dente inlalo à reunião foram

apreeladoa oa aegulntea proaaaaoa eonataatee te pauta.rala

tadoa Inlalalmanta paio Mretor ABTOBIO BCnaOOBB BA SILVA

It) - Proaaaao at 25.446/72. OBTALDO DB PABIA - aollalta -

aeja formalltada am aeu nome, a vante do lota 11 - Qaadra-

24 . «etor Oeate Comareial te Oama. DBCIBiOt "A Dlratorla,.

aom o voto do Balator a te acordo com o paraaar te Depart»

manto Baomamlao. autorlw • fonalluaSo te vaate te lota)

11 - Quadra 24 . Sator Oaate Comareial te altete eatéllte-

te dama, mo Bambor OBTALDO DB PABIA, tendo am vlata qua

dito Imóvel anaontra-ae totalmente pago a anaamliaia o pro-

aamao ao Departamento Juridleo para vlaar a raapaativa ml.

mota te Baerltun Inaluaa'. 2t) - Proaaajao nt 23.583/72. -

JOlO VOLBBT . aollalta e compra te um lota raaltemaUl ma

altete aatállte te Taguatlnam. para «onatruaío te amtm pró

pria. DBOmmOi " A Blretorta, aom o voto te Balator a te

aaordo aom • pareaer te Departamento Bionómleo. «jilorl ia •

vante M le*e Bt 04 - <PD-59 te altete aatállte te Ta«ua -

tlnga. «o Banhor JOjo KUDR. pelo praeo o eoodlaSaa vl««E

tão*. 5») - Proeaaao at 18.875/72. MBIA JOB* DB OUVKIBA-

SABTAKA - aolialta a aqulaloão te um lota realdanalal para

a eonatruaio te aaaa própria. DWIBlOt "A Dlratorla. aom o

voto te Balator a te aaordo aom o paraaar do Dapartamamto-

Baoaomlao, autorlma a vante te lota 50 - «uadra 48 . Setor

Laata Baaltenalal te dama, a HAUA J06* DB OLCTBHA BABTA-

BA. paio praoo o eondloSea vigantaa". 4t) - Proaaaao nt...

25.447/72, DUCIO oons DO BAIcmnO - «oll.lt. aeja for-

mallmeam em aau mama, a vente to lota 21 - Quadra 05 - Cem

Janto "O" Setor Boi Baairtanelai te altete aatálita te Oa

a». ImTTBmOi * A Diretori», aom o voto te Balator a te £

eorte aom o pareeer te Dapartamanto Baonomlao, autorlta a

fnvmallMtfn te vante to loto 21 - Quadra 05 - Conjunto -

"o" - aator Bui Iaa1ten<i1a1 te altete aatálita to dama. ao

Bambar IBACIO OOBBB DO BABCIHXBTO, tonto am vlata qua dito

Imóvel eneontra-ae totalmente quitado a anaamlnha o proaaa.

ao ao Departamento Jurldlao para vlato na Minuta te Baarl-

aatállte to Taguatlnam. BKISlOi • A Dlretorta, earn o vote

to Balator o to acordo aom o pareeer to í

miao, autoriza a rnimalllaaln ta vente to lote 08 -

QB-21 - Betar "B" ta aldato eetéllte to TacuatUam ao %

nhor JOlO OBTALDO DA SILVA CACTALBO, já que dite Imóvel .

foi totalmente quitado a anaamlaha o proaaaao ao Deporta -

manto Jurídico para viato na minuta to eoorltnn Ineleam".

7t) - Preaaaao at 25.448/72. BRIBTALDO TITO BOB B» Uai -ee

lialta a fnnaUiaain ta vente to lote 99 - Oealtra 03 - Be

tor Oeate keaioanelal ta eitata aatálito to Oana. BBCTJlOi

" A Blretorla, eom o voto to Balator e te acorde earn o pa-

reeer to Departamento Baoaomlco, autorlia a nnmal l asam» -

ta vente to lote 99 - «amara O? - Bator Oaate Ilisliemilil

to Oama a aTUBTALBO TTTO DOB AABTOB, vlato ame dito imóvel

já fel «ultmdo e encaminha o proaaaao ao Deeej-tmmmeto Jmr£

dlao para vlaar a reapeatlva manta para Becrltura Beflml-

tlva to Terreno". 8t) - Proaeaao at 24.296/72, JOB* BBCBO

aollalta a regularizarão ta venta to lote nt 06 -

QB-7, Betor "A" Baaltonalal te eidato aatállte to '

Ba. nmciSÀOi • A Dlretorla, aom o voto to Balator o to m

aorto eom o paraaar to Departamento Beonomleo, autnrta» a

trmmeferemela to lote at 66 - Quadra «B-7 - Betar "â"

ilmel ai ta cidade aatállte te Taguatlnga.

eom o Sanhnr João Bloa Carneiro para António Bane

Carneiro o deste para JOB* MACEDO, eoaraato-aa a tam

tranaferênela devida e eneamlmbando-ae o ;

tamento Jurídico para visto ma mlmuta to eaeritura l mal aam*

9t) - PrnussG nt 24.024/67. AUZBA l

aollalta a reejilarliaaao to lote nt 94, Quadra 19.

to "H" te eitata eetéllte ta Soeradlano. DSCIAmDi "A Dlre-

torla. cem • voto to Balator a ta aaorto earn o paraaar to

Departamento Beomomieo, autoriza a tramafarênela to lata

nt 24 - Quadra 13 - Conjunto "H" te aldato satélite to to

eradiate to Br. Arlatoa to Souza Costa para a Bra. AUOBA

•lanaria ao preoo e eondleaaa vlammtea". lot) .

nt 20.035/72. BBBjnnO JUBT1BU DB BB1TO - aollalta a l

larlaaolo to lote m* 19 - Quadra 17 - Conjunto "C" Bui l ia.

alai to Bnaraillnmn. DBCIBlOi " A Dlratorla, eom o vota to

Balator e to aaorto eom o pareeer to Departamento Beonaml-

eo, autoriza a v anila to lote nt 19 - Quadra 17 - Cenjemta-

"C* ««emanaid te cidade aatálita to BiiraUlmlii, aã aã.

> JUeTUO DB BBITO. polo praeo e liall|tll vjt

'. lit) - Processa at 25.013/72. PABmiCIA BBftUn -

BABTO LTDA. - eollelta a compra to um late comercial aã ai,

date aatállte to Oama. DBCIBlOi "A Blratorla. earn e vota -

to Balator e te aaorto earn o paraaar to Bepartanenta Btomt

miao. autorica a vante to lota nt 05. Quadra 06, Bater Oea

to rnmerclsl ta cidade satélite to dama à fina FABmmCIA -

BftriXUO BABTO LTBA., pala proao o aomdiaBas vicentoe.eme§

o proeeeeo ao Departamento Juridleo para vlaar

etlva minuta to aoarltura inclaaa". 12t) -

nt 22.612/72. CARLOS LBXR 01 AUmBDA - aollalta a :

ritaoão ta venta to lote nt 17 - Quadra 18 - Betor Oeate -

Baaitenelal te Cidade Satélite to Oama. DBClSXOi "A atroto

ria, com o voto to Balator o to aaorto eoa o aaieiai to Da

partanenVo «•aBÔmleo. autorize a venta to lote at 17 - Ou»

dra 18 - Betor Oaate Baalilanelei to Citato Satélite to 'me.

i emeontra amparo aã BaaoíliiiSe 76/71 - «rtlge It.

polo praeo e aondlaoaa vigentee, fieamto a BOTACAT 11 art l

to qualquer reapimaeMI IHadc referente a» benfeltorlaa .

axlatentea naquele lota". 13t) - Proaaaau at 22.615/72, .

APABBCIBO BABTOB DAB BBTBB - SOlielta a <
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Mtálit* 4a InaraftlBUn, para aoMtn

«I* 4a Ma MM priarU. OClOO, • A Wrrtortm, • < • « « «
*o «o Balatnr • 4* MarM *<m a MTMar 4a lnjartaMBla £

i • VMM M lata at 12 . Ojaigra 14-0%

•B-4" . flator BiUlBMlBl M CUaaa ««tilit. M M -

21, pal» prata e i•«•»!• VÍBMMB*. Mt) - rreeea.
M Bt 90.952/71, IBBBXA BO BOCiao BABBBBABn - MUalta B
BMlelBB» M MB BMB M l.l.I.A. - ZZ, para iMetraala ae
BM taeplo MH Bi Bee. BBOIBlOi "• A Btratoria, eaa a veto*

". 15») - Pr at 25.4SO/T2.

IBIBMO BABMB - Mlialta B rniMUBBlli 4a vi

Bt 42 - OJMHB 22 - Betar beata BeeiAMBial BB ai4aM BB*Í
lito 4a BMB. BBCBOoi *A VAratarU. MB a veto 4e Balator

4e lato Bt 42 - QjBfce 22 - flator beato Boel-

M lata Bt » - BjBltli 32 -

i Jarítlaa vara •***•»• M l
eritara «Bflaltlva*. ITt) - Hliam Bt 25.M9/72, CUBSX-
•o AUBB M CM? - aeliaita a niMllBi|li M MBM M l»
ta Bt «6 - infri «T - Betar OMM InllBUtil M aiMM -
latBlita M MM. menOOi • A Btrewria. MB a «ato «a Be.

ia fBMBUMBla M MBM M lato Bt 96 - (MilTa 07
M ataiÉa MtállM M QMB, M (r.

Mríalae para «law a ;
'. Ifl») - F» Bt 24.29T/T2, MBOUB

ft. - aallalto a atalaiai» 4e MB á
larerlor B 150.00 a* M Betar Caiirilil aã ipieire .

> AefiBitiVB. BBClOOi *A

06 a 07 -BlOM M - Oj

aiMM Mtállta M Bekratlahe. à i

«ZUA SBBA,, pala praae a iairl|iie vlaMtae*. l«t) - íre-
MMB B* 84.503/rS, HMZA CoaWBBBBB BI BBHA - aaliaita B

i 4» M lata iBMUlel M 11 Ban Mtállta M Beira.

. HOTAl»! • A BtMtoria. BM a veta 4a Bilatat a 4a

M lato at M - BUaa 12 Qjatra («atrai - Botar ea -

M aiMM Mttlito 4a t ;t'fe4iBM. a flMB
> a MI «Soe HiMlol

BM) - Pr II «M» Bt 26.1É4/rs, mi. BBATICA HA - eallalta
MB BMB 4a 4.500*2 M Botar 4a ZBeMtrlae-

i. a «• M tnrtalar n toflaltl*
A BiratariB. «M a vota M Balator a M aaer4o BM a pa-

o

a

VMM M lato 217 - «Ultra 4 ao Botar M TBoiotiUe Bráfl-

«M, à fina ATAI. - BBjrxCA ICBA., pala VMM a MBtlaBee-
vtMBtll*. 21t) - «raiMa» Bt 25.202/72. BBHA AUTBB BA

AZbYA - aollalta a Bailei ah M M lato iMinlil M «otoij
«lano, B m 4e Millar BM iMerila. VJCZBlOi *A Ureto -
ria,, BM a voto 4a Balator. M aaarao BM a pafaear 4a ao-
BBVtaBMto BeeBJMlae a toBao BB viata aaa a raMaraata á
pMBulaora 4a Bola latoa «iMnalala e M rMlMa»l»1. laae.

faro e aMOao foiMleii pala fina latlviMal BBMA AtnB
BA BTUTA a MlaialM o arMiveMato 4a prixaion*. 22t) —
fr M 19.512/72,

IBBZBBB - aallalta a ae

A Biratorla. BM a veta 4a Balator a 4a

ao lato "c' - «atra 04 - Betar M AvtaraeiaB Berta a

». 25t) - Pi at 25.586A*

•tUfl -

M M lata 58 M OJBM» M

9

M 1MB 92 M QJBM». M

•BUA HLt. vtato
a fl» éa ear a l»ó*al M lalUBMl» M

'. 24t) - Fruam at 19.422/n. BBMniBA
- aallatto a MBtitaialn 4a lavartBMla vft

, M BMB M lato 07 «r-4/12 - m-

i 4e lata arldael «w M 4a «r» 1.6o/aC. BBCXBJtoi -A

ta a BB!* M Botar a a VMM 4a

n 01, Ot, o» a U BB MBJ .

IMt 09 «e. «ftVBUi 02. 09. 04 a 05 ae MBB-am - Bjaiara -

4ra 1.401 a 4e lata O7 - *-4/U 4a •? Bal. flaaa«o a 4
na alMBAe M Betar ee BBBBMB Taela*
ear BMBIB Bani i a elaaa M eriaaie. para ;
liraiai per parto Mata OMBMBU*. 29t) - l
;i.094/&9. vBtatBO BA «TBTA AABIOB - Bailei

o lata O7 - BlMi BOO - Batei Ba. -

i Pi Ural - filial 4a Braoilla. SBElUBi • A Btoaaa,
i a veto M Belator a i

T6/n, BBBM<

B klpotaaar Jaata a OatBa BMaledaB VB
4oMl - filial 4e Braallia. a lata 07 - BlaM Soo - Betar

4a lUaei Mtállta 4o Bailai BM -
50») - Belataoe polo iMBir Vlrator IBBW BMBT

78.499/70. JBBBB BBBami CABO» - aallalto a —t-U-«t •

aia M «MM M lato 120 - 91-5 4a IÍMÍI aatállto M Beae»
aetaBBBo M aerator MrUitiva. «travai

e. aaliaitaB a iMjre Me latoa 80 e 100 o»

•I
»i *A BiMtorla. MB a voto M Belator,

aaliaita a BMleiali 4e aaU
AMMtoria, MB o veto

i a '
90 4a Tartraiii 1Í5/70 a lotra "«* M artiM 22 4o» !
toa Milale M CMMBBia a i
to para eMUIjln M 6 (aala)

i >Mit»aU a 4a aaar4a MB a ;
a, B B B O t T B i a ) - niarar a lato Bt 100 «r

4X-02 BB aUBB» Mtollto 4a BMB à flfM la4i*14Ml JQBOB-
BGBACIO «ABUIB, pala praaa a iiBill|In vlBMtoa. iMiiito
BMM B flIMUMBfl M «BMB à MttraM M IMlflBBlU M

120 M 41-9 4B MMB alABMl ») - 4M1BMT M IBM

i a!4BM Mtollto, 4a aaar4a BM M 41a-

Bt SS.227A*.

para nnUlBli M 41

•tuatoru. BM a veto 4a Balator,

à rmlraM 4a r»«liMila 4a lato 100 4a 01-

t, M Br. JAKBM CABUIO. iMitlto
MBBO a aratlvaaao OB VBMB à aoeoMpaaZe total 4o lata Bt

' MB a «M4a 4M iBÓvala Mja* foi tão a injt a -

i MB tomo M ItaB 90 4a XaBtaaBBe U9/TB
a letra 'f 4a i

> vau c^a. a aaja-
4e fiiMUBMti M flMM BBalM «iMrlaiaaia* Me

BBtorlale MllaltaMB. pelo velar «Ubal 4e Cr»7t.629,04 .
(•elMta a Mia ail, MiMMtM a viam e MM inaeliia a
MatM BMUiM). cia. ItaB «Btno - CO», e ZBB - Cr»....
Cr» 2.427.04. BOM - Cr» 70.2OS.OC. Talar total i Cr»....
Cr» 72,629,04*. 52») - rrnano at O8.a72/r2. BR BRBA -

- aeliaita a raaairitaaBta 4o vaiar araaae pala -

MB ta*MB M art, 7t 4a Ba.

MMB taával

M 1MB fj, BBtBB*. 2fit) - flIUMI Bt 25.29VT2.

ri Mil M aUaaa Mtállta 4a BrMlBnUa, M mal i
B MM 4a BalBjiii 4a raliaiB Ana«\a Jvrlaolaio
i • A Uratorla. BM a vota 4a Balator a M

. ao lato "C" - Qartm 04 -Botn
1 Boa Tatua, aa4a .

ilMia Mtállta 4e
iBamiitraala a a

at 26.900/72

uai liai a ten

BI CAOA B

leoeelai M ttm vaiamla par eeaelte *» Mlaaata 4o trafoaa

aaarriao M BU» Beaonárla Bal. M MO aetave MvalvUB -

•» BBMB, vlatara Meta aproam. BBOZBlBi * A BtratariaT .

MB o vota M Slator a teato M vlata e oaMtaBta Me BB.
toe. B B B O b T B i a ) - MtorUar o paBMaata 4a Cr»....
Cr»8,6l5.o6 (alta aU, eeiMMtaa o traM enoalrM e aala

B) ao aonbor BR BRBA BBBMBT,

> MBor oroMBBta eprMM>eM| o) -
eatae à BAAT, a fia M «M Mja aatvMM palM «TCMO pró-
prio» 4a fiaamtti. a fáneela 4a M ;

4a eapuBiailii M meetae 4oe aoaac

MM 4a MMlra pala MB! a BOnCAr VMM MT iiiiinllL .
M lavartÉMla avara MMIMBM*. 55») - Proaauo at
I4.2o6/re, fomai m PBBOOB •» vyi/n, para atai «i ale M
papal Mffea. papal MatarpMt a eartaa iria. leetiMlai a



Dlvlaao te nn««ain>*«I« • Cnsjiisl«**,B*« do Dcparteanato d*

AanlBlatraale. OKIalOi •« Dlretoria, •<• e voto a» laia -
- ... ~ Anir.ngti,

tor • «a a» arai aaa o ralatórlo te r «min Paramente te

Ualtaaie, aaamia» a Ta»>il» te Preços at 031/T2 a «uteri

n a aaalaleaa tea aatarlala aã fama «baixo dlecrlalnada,

pala valor global te Cr» 49.665.00(enaraata a aora ali, -

aalaaaBtoa a aaaaanta • «IMO •nuatroa). já Incluído» to.

tea oa lapoatoa, devendo o» aaaaai aaraa entrega** aã Dlvi

aia te Natarlal te D. âd., no praia te 8 (oito) dias, «on

tate te teta te raMklaaato pala* f lane* daa Bota* te Bape

aha, apllaaado-aa aã panalldadm prarlatai ao Itaa 5.2 to

Capítulo T te Baipal. aã aã aiaaii não «uapriren o prasa

«atabeltelte. COPtn. . COM. at PAPB, I n». 12DA - Itaa I -

Cr» 14.385,00 . CU. T. JAU» - COM. a *"•*•*•'». . ItlB .

2.200 raaaaa te papal Vesterpoet. branco, llaa, 66x99

Cr* 19.CAo.00 - Itaa 3i Cartão iria arai. 68 z 98 - Cri...

Cr» 16.2*0.00. Talor global t Cr» «9.665,00. 3*») - Preoea

aã a* 25.5*4/72. jost DOAPao rnaa CAMPO* a nua* conta

n* nun MpjOBO - a»aa1nhaa Prastaaio te Conta* reférea

ta a dsaiiiai te talrstaada te Lata. DBCIaaOi • A Dlrata -

ria aaa e vote te Belator a te aaarte aaa a Infeiaaaã* te

fia. 05 te Contador!» Qatml, aprova a rraataaia te Coataa-

apraaaatate palaa Basaara* JQBÍ BHUBDO PIM» CAUTO» a WJ,

M* COntá M BOTA UOBBXBO. relativa aã «11«*l«a»iil n «on

•adite atreve* te »r»«*s*u at 22.031/72. detemlnaado ao'

érgSe aaapataata, e fmrnnlaante aaa reapeaaávol* te doeu-

aaate te qultaaa* raipaatiTO*. 55») - Praaaaao o» 25.380 /

72, JOB* BBOABBO na» CAKPOB a HLBOB conta u «LTA wa

•Da) - «aaaalaBaB prestaeS* te aaataa referente a teape -

aaa aaa aaataa Jaalalala a aapaalflaae. DBCIAlOi •» Urete

ria eoa a rata «a Balator a te atarte «aã a lariiiaaaln te

«*. 10» te Contadoria Oaral, «arara a Pre«ta'ãs te Conta»

JOBB BBBABBO PH» OaTsPaB B Wl

i KW* ÍOOaaa, relativa aã Hlaalaaialo «aã

presa*** at lB.753/72,

o

nanto te qnltaata reepeetlvo'. 36*) - Balatade polo Baahnr

Diretor PAULO JABOT BOBOBBt Praaaaao a* 25.0*7/72, Blapan.

aa te Tonada te Pieee» a raalleaeS» te UBfllU para «ecu

cio te «ei-rieos te pavlnentaeão a «vaataal terraplenagaa ,

aã Plano Piloto a adjacencies, «a Braailla - BUtrlta Pate.

nl. DBOXaaOi * A Dlnrtoria ««a o voto te Balator. lacaaj

aba a praaaaaa aã Bgréglo Conselho te Aaalnlatraaao. aall-

cttandc dlapsaa* M lleltaaaa na antellrtarts te Tnaaat. te

Praooa ao* tana* te iten 30 te Instrução a* 163/70 a auto

rlaaaio para re«T1«so*n te COBTZTB a* flraa» ralaelonedaa-

ce fla. 3*. para execução aob o reglne te «anreltada glo

aal. a* n «ill i anllaaaao te preeos aaltarlea. te pavtaanta-

aao a tarrapleaagea, ao Plano Piloto o adjacência*, aã Bro.

•111* - Distrito reterei*. 37*) - Pr****** a* 26.805/72 .

Convanio a aar aalabrate entre a BIBlaTilUO DAB KtBAB B

BaaTaXU a «ata reajuabl», eon * laterv«nl«n»ia te Coapa -

nula -—"lê- te anpreaa* HÓtrieaa Brasileiras, objatlvan

te a adntlnlatraato pala Buía»*», das obraa te eoaatmeão -

te edifício te «asa» te Bueeu te Tarra a te tncrU*. aã

Brasília . Dlatrito Pideral. DKIBaOi "A Blratorla con a

te aaa1al«Uaaaa. •aairaUainln •« faroraTalaaDta pala «••!

oatvra te « «anã* te aaavaalo aatra a HlMlWft»U) BU «J

•M B BMOOU • «ata Caaiaatiti. aoas a totarraaltaila te

Oia»)»«IHa Auxiliar M Baaraaaa Blátrlaaa BnMUaUtaa.oaJa-

tl«aa«a a •telalatraaao pala BOTACAP. tea aaraa te aaaatra

«Ia te attfíato te Aaaxa te Maaaa te Tarra a te Baarcla.aa

. BUkrU* Pateral. ao «alar te Cr|9.000,000.00 .

(•ara «rtlalia 4* aroaalroa) a fraca te Tigaatia M* a aaa.

alaala a aaliaa» fiaal aaa atoaa*. 38*) - Proaaaae a*

25.810/72. BUjaMi te Tnaili te Praaaa a rtelltajin te

Cemvlta para nartrajgo total. *aa a radM te •••raltate-

par praaa «laaal te oa anlno OBTBaTABO PAU O '

(8.0.T). altaate noa lotaa «A" a "B" te lator te :

aã Plaaaltiaa • Matrlto Fateral. MBimlOn 'A Dilataria

, o ata te HaiioT •nparlBt

BRADO PABA O TBABALBO(OOT). situado noa latas *A* a "B* -

te Botar te Bdaeaeao aã Planaltlaa - Dlatrito Poderal, eo-

vido o Bgregio Conselho te AoadBUtraaae*. 39*) - Praeeaso

B* 2» .759/72, CBBAB PBBBB a CIA. UBÁ. - solicite prorroge.

aia por aal* 3O dia», para condução dos «enrico* te fome

claento a plaatlo te grana, batatal* aã places 11gates, aã

Plano Piloto • adjaaeaalaa, objeto te contrato af 008/72 .

DBCIBtOi * A Dlretoria aoa o voto do Balatar, autoria* a

prarroamaio propeata pelo Dspartaasnto te Paraná* a ter -

dia*, **t«ntente-ae até 30-08-72. o praso para plantio w-

tipulado aã eláaaula quinta do contrato B* 008/72. flraadn

«OB a CBBAB PBBBB B CIA IODA., para fnianlaaate * plantio

te grana batatala (paspalue aotataa), aã plaaaa ligada»,no

Pisa» Pilota a adjaeanelaa, «n Brasília - Dlatrito Patera?

40«) - Pr a* 23.260/72. Temo te Coavínlo a aar «ele

brade entre * KOUsrfalO DO I I U l i m U I I I B COOnBBUgfcl OI

BAL a eat* CaJuiialiU. objatlvaate a etelnlstraale pala BO.

TACAP, da* «aras te iaaltra|l* te edifício aate «**j»i1i P£

aistérte, «a Brasília - Distrito Pesarei. DBCIBao» 'A Dire

torla. cea a vota te Balator, aaaaalana a praeaaao ao acra

do ransslhn te Atelalatraaão. opinando pala aaelaatan te

aã terno te Convénio «atre o imOBTÉBIO DO PI>*TTM»T*TO B

COOBEBBAQXO OBRAI. * este Companhia, objetlvaado a saalBl*-

traaio pala BOTACAP, da* obras te construção te edifício -

aate daquele Ministério, aã Brasília, Distrito Pateral, na

ralar te Cr» 24.000.000,00 (vinte e quatro nilaoes te «ra-

selrea), eoa; praso te vigâasla te 30 (trlata) aaaee, a «on

tar te teta te eoa pablleaoao ao Diário Oflelal te Baião ,

pnrtasin *er prnrrngadn eoa a «ntii nraância daa partes*. 41*

> a* 26.505/72, Convento a aar celebrate «atra aata

, a o BapraM Tribunal Pateral, «oa a intervenlin-

«la te malstério do Plajiijaaiato e Cnordenaatn Oaral, re-

gulando a atelnlstraeie pela Bovaeap, do proMagulaente -

da* abras te construção te prédio anexo aã edifleio aate

te I.T.F., «• Brasília - D.P. DBCIBaOi * A Blratorla sea o

voto te "elator. encanlnhe a proaeaso ao Igréglo Ceienltie

te Aanlalstraeão, aaalfaatando-a* favorevilaarte pala aMl

aatoim te aã terão te «enviain entre «ata Conpaahla e o BB

PBBBO IBIBDBAI. PBDBUI.. con a UtarvaBlanala te Malatarlo

te n*aij«a«a1n e Mm asianin Oaral, regulando a adninl* -

pala BOTACAP, te pmaangiilaanto tea obra* te asa* -

traali te prédio anexo aã adlfialo aate te I.T.P., «a Bra-

ailla - BUtrlto Patenl, ao valor te Cr$11.441.000,00(an-

aa alUM**», «jeatimeatu» a quarenta a UB ali eraaalraa) a

praaa te Ttgenci» te 18 (teaelta) neaae*. 42*) - aalatad*

pala aaaaav Btrator ABNBIO BOBUOOBI DA aTLTAi rrnsasn a*

tti 958/72 - atataO IBBtBTTn BA BUM a CIA.Uaâ. - aali*i

t* a aaaHrtaa» te |Ha "B* te Bater Caair.lal «ai.. BBCJ

BlBi "A Blratarla, i*aai*»r*nH» a «oaataate dee aatea a te

•aarte «am o pareeer te Departaaanto Bioaaal»*. aatarlam a

,am, te lota *B" do Betor Caaarelal Bal à flraa ABlOnO

TBBtKIO DA BH.VA a CIA. UM., pala pnaa te Cr»

Cr» 5.213.000.00 (cinco allhSes, duaaBtoa a traaa ali ara

aalra»), • nas «eguinte» eonolaias te paganentoi a) - 10 %

(ter. par oeoto) te entrada; - 99 preataeosa a*Bsal*,lcttal*

a «oaaecutlvM, aoraaeldaa doa Juro» te W* te acordo eom

a tabala Pricej b) - O preso te «oaatraaãa será te 30 -

(trlata) aaaaa. nsjilmndr. «miigraa* flalao a eer forneci

te pala Dlratarla para AMnatoa raraaSadaaa (art.6* te Baaa

laaSa 77/*2) que fará parta integrant, te «aerltura te ao*

pia a venda, eoa paato te ratrovante. BaaaaHiha o |iro*saas

á considera»»» te egrégio Coaaalho te Atelalatraaao. «3 *)

l • preaente eoelaão*. -

44*) . Balatate paio Senber Diretor PaTOA ÍAWt BOBOBIiPre

*a**a at 21 «15/72 - Departananto te B«1f1«H»** - Mllal

ta »ar*ia|ii te proposta te fina Natooantra mdóatrla a

Conárala BJL, para fornatlaanto te 02 grupe* te aeratera*

te 275 KTA. eaa 05 quadros inaplctoa • bataria* *1«*11«te

a eenjeata te qaaòtm avtaaatlaatea pan

TAT. BB TAOBaTTJBA. WCIAlO, *A Blratorla faaa à

M Belator o taate en vista a aaa te ftM.MO «anata, aneft

alalia e aã Igreglo Cnaailhn te atelalatraaaa, «ellcitante

dlaponea te llclteeão • «oneequenteneata a ccatrataaa* da

flraa aViMJUMU MBCaTU* B CdáBCIB B/A., pan faraaa^

neato e Inatalaeão te tela gru>«« garaderee te 275 ITA.eon

tree in»trn« «oanlatoa a Bataria* *l*a11a**. aaajaat* d •

quadros te distrlbulete pare terá» IlaiiH» o* quadros aata

ratlaate*. (eonforaa dlaarlajlaaaao a» fla.52/55). dsaitea.

daa aã BoBPITAI. DZBRZSAL DB TAHOATTBOA. dando-** ao «en

trate • ralar te Cr» 1.0*2.800,00 ( aaa nllhao. quarenta *

dal* ail a oltasentea erasalroa) ami* I.P.X. a I.B.A., te

vendo aar deaceatailn desse ralar a lanartaneia teOA ......

Cr» 81.477,60 já pato* pala Construtora Aterá* t/A..aa»»U

fina, flaaate estabelecido o praaa M 60( nta)dlaa p£

ra eaaslaala da* aarrlao**. *5*) - Pr****** •• 26 OU/TB .

Bepartananto te Mlfl»e*«ea - «aaaaanba propoataa para /

atatalfao te na teríeis alátrleoa mitlailn* à Obra te PM

PITAI •»«•**•»' DB TABOATMOA. DBCIBBOl *A Btratorla COM *

vote te Balatar. sn*«a1sti* o pro*«*s* aã igrigl»

te Adnlalatraaae eolleltando dlapaa** te TlBill «

a eoasoejuenteaoBte aaaolaaaaaa te "Convite* reaUaate pala

, te BMfl.«|«aa. b*, «one . eprê aae «ea «r*

i alátrissa para a abra tete diverse* nata

l XeTM. - Itenai 02. 05 a 05 Cr» 18.«*0,00

02 - J»*»»™» DBUEA UBÁ. - Itenai 06 a O7. Cr» 7.795,00

03 - CABA BO BLBTBXCIBEA. - Itens» 01, O* * 08

Cr» 35.900,00. — TAUB OMBAL i Cr» 59.955.00 -

(Claa-aata a MV* ali. aoveeaato* a trlata • elaao araaai

roof. rta«11l*Bi1n e tananr Birator ATROBXO mmmh.UM BA

•IMA relato» a pneano a* 95 650/69 a «nexo 0.667/71 -

CIA. BOBnCAldBI DX NATBBIAI. PaVOTlABIO

,-ll-f-mrr- te praso «ontratual a releveoão te nalta.

AIO, 'A BUMarla, faaa a «xpoeloeo te «elator.reaolva aen

•Iterar Inexistentea aã aaltaa aoratórlas «iiHaHas à COf

PABalA T-~*n-"* DB MATBTOAt PTPPWnABIO - BOBA. at «on

trato a» 38J/S6. rafaranta ao fanaelanato te ee^panarrtoa

para a Oatna te Tistanmto te Bsgoto* te Aaa Barta a auto

, tea fataraa pendente, e a reatltmlcjao te*

i à rafarlte flnt a tltala te *B&

ta". Bate aala aaraedn a tratar, a

«IA. «aeretárto. lavrei a praaaata ata ejaa. lida *

PâBLO BABCt PATJW

tea órgão* Cnlaçlada»,

a iHijiaia te lialcaale aã •etelldate te fan»» te Pr««»a

a a railliaiã» te Coatita para aeaatraaãa total, aoa o ra-

da» te aajuttate par praaa tfaaal. te Ol (<-)OMAiío OKI

praaaaao •» 12 613/72 - COmaBto Dl ABalBxaaCIA i

aSBCIA DO COBPO DIPLO-J-flCO - Pai eaaaalta à BOTACAP sobre

a praao para doação aaa lotea para aaaatroaae tea Babai»

te*. DBCIBaOt "A Blratorla. faaa à aspaaleie te Balatar,t§

CIBB propor ao Btrádo Caaaelho te Atetalatraaio a ea*BlB

tai 1) - O* ««aaiaaárln* te lotes para eooatruoêo te Babai

ndas , «sã já iteabsi*» a manta te Cacritara. terão o

praaa te 12(teaa) aaaaa para afatlvo início te «oaatrualo

te prédio principal, aaaarvado arnntigrsa* te abra, a aer

ijiliaUli «entre te 18o dlaa. prase* a «eater te pualloa

ata te Burtagln te Igrede Cenaelhn te Adan l̂atraaSe. aaa

anela tealdlri 2) - O* amava* praia* do ítea l - serSo

ileiii l «dl» para novo* «eaainaárlna. «aatade» a partir d a

in»»1a«iili te maaft* te Bwrltaira para raçltrai T - Ba

A T A

Ao* quatro ala* te aSs te c.tenbro te ali

to* * aetoBta a doía, aã sala te rsaatlss. aã aate te

k DA BOTA CAPITAI» BO

835a. reunião te Blratorla aeb a Presidência te



, u ae ouiuoro ae DISTRITO FEDERAL

M ram. PM* JABOT BOBOS* •

Uio » raaalao fen* aprtelade*

w «ofjil.to» fr.iane* «autaate. te i*»**, relatado* ini*l

•tent* pele Bdntor AKTOno MtBIBirU M «Ma. It) - Pro-

MM» »» 25.451/72, MB «an* Bft nun - «aii.it. « n«*-
larUaftio te «***• te lot. •» 16 - Quadra 0?. • Coojuato •»•

••tor «Mlteaolal te Cited, lotellt. d. *<*redL»ho. DKIAlO

A Pirataria. MB o veto te lelator • te Mordo «OB e par* -

..r te Bepertoaento C.enaal.0, «utorlze • foraelliaaoo te

«•ate te let. »t 46 - «Men 03 - Conjunto •»• . BKer to

•Itetelal te Cited, Aatillt* te «obrmdlnho, »o Mnbor JOJB

AHaiO M «LTA. «oe«ld.re»de «ft* e Comtrmto te Ca«proal««o

te (Sm

*• oaitede. aMftBiaaftftiii ii • pi*«*e*« a* DepartoBonte Jurf

te lot* a» 05 -

te Cttete BataUta te (
10 -

te learlten Ba-

te treaaferomela dertte e ame*.

Jarldl.e para «laar

. Bt) . Pn«Mftu ntac.016/

cio . «ell.lte a ragilftrltaai* te
te let* at 08 - Blaeo 485 - fetor Avaalte Contara* -

ftaltt**,,

•t»»Mte

• i**ytetl*» Mont* te

72, M«BU MOnjUUt COB

M !

Jarldleo pan «laar' a reaptetln i

o.'. 151) - Pro».*** at 18.au/fc,

aellelta a feiaaM laoln te «oate te lota 37 - '

Oi -A
oaa • «oto te aaUtar • te i

•Mlteatlal te Cited. MtaUt* te ÍÍ.IM Band.lraat.. BBCI-

OOi • A Blntorla, OOB • vot* te Balatar • te ararte •*• o

pareeer te Bepartaaeito Btna.aU «a, mataria*, a «Bate te lota

at 08, BUM 485 - eater Anmlte Caatono aaflteailal te .1.
• T*ate o*ta ftMlaate • • preto to lota tevldaaea «ate aatallta te Baalao Baatelnata. i Ira. MUA MCUABA

pelo preto • .andlooM vUente*.

o prwteio ao 0*oartaa*Bt* Jurídica pan «later a alaata te

Oterltan iMlmaa*. 9t) - rreeee*e at 16.556/72. nOMBO PI

•BOA MB aAlrO* - «oll.lt* * rOAVlftrlaaoao te «oate do lo

te at 11 - Blo,o 870 - tetor 3a. Analte Eeildeaeial te 01

tete aatellt. te 14.1*0 Baetelraate. laXIAJo. «A BlntorU.

•OB o «ota to Balatar • te aaorte OOB o paratar te Beperte-

Boate •.oBOal.e, autarlsa a «ate te lota at 11 . Bleee 870

teter 3a. Avoalte leel.ea.lal te Cltete oatftllta te !

•ar, p*la pnoa • «aadltS.. n««to», «mate

di.e pan Ti«*r a «Unta te Bcorltan Unjlaee*. 2t) - Pro -

•««•« at 25.472/7*. RBM COJUBXA BB ABBBABB - «oll.lt. a

, te lota at 37 - «Mrn 13 - Bamjuate

• lei te Cltete aatillt* te «e»n*««*e .

A Untaria. •*• • «ota te Balatar • te ft**rto -

•ea e parooor te «opart «meat» «.oaomi.o, aatarlaa a faraall

•aaeo te «oate te lota nt 57 - Quadr» 13 - Conjimto "r* •

tetor Beeldeaelal te Cltete aatallta te BOonilano. ae te

akor PBBBO COBBBXA BB AIOUBB. «eneltorando ate a Coatnto-

te CemproalMo te Compra e Toate teta *««1»edo e e preee te

lota É*«1 lomome eultade, «aaaalaheailn «« * pi****** ao D.

partaa*Bta Jaridl.o pan «laar a •••putln ftlaata te Bterl MT «miftalaliMn a* toparteaeata Jaridl.o pan «lear • n* .

tan laelaaa*. 3*) - ProaoMO at 25.445/72. «ICBRB AALTA pee*l*a Ulmata te Bwrltmn laalBM*. lot) . r-timi at...

MB BUI - «.ll.lt. * regalerltee,õe te «oate te lote at 01- 86.478/72, AIMBW UMB BB OUmBA - «all.it. a foi Bali mj

HM ill 04 - Botar Oeet. Bteldoaalçl te Cltete tatállta te ffa te veada te lota 67 - «Man 13 - Coajaate 'f . teter

Oaaa. DBClAjOi • A Untaria. *oa o «ota te lolator . d. . aa.itea.lal te Bearadlaae. DBCIftaOi " A Untarto. Ma o «o

oorte **a o paro*or te Bopartaaoata B»u«aalie. aaterlsa a *, «. meuter • te Morte eoa * parwer te rijiiiaaaal» Bee

fit-ami.!» te «oate to lata at 01 - Quadra 04 . tetor - aôml«o. aatortte a firaalliftfa. te «aate to lota «7 - «M -

te Cltete latem* te Qaaa. a* aoaaoi Tl Ara 13 - eeajumto *V - teter Be.Uem.lal te «iftate «etéll-

•Itenate em* o Coatnte te Coapre- to te Baondlah*. ae Aeaher AaTOBXB LOPIB B OUTBXBA. «la-

mlMo te Compre • T*ate **tá a*»1aate • • preee te lota te- to tor eido e ameloaate toma*, tatalaaata paca. d*«onte

TlleBaita «ait.do. ia«Bi1emo»n« M o proooaw ae Bepertaaea e pro.***, ear aataalBhade ao Itepertaaoat* Jurídlee pan

ta JurldKo pan «laar a roaptetlva Meat, te Boarltan l* «UB* a olaata te Bmrltan Imtlae*'. lit) - Pr****ao at...

•IBM*. 4t) - PT.««O«O at 25.452/72. PaVUKW QUAJO - «eU 26.474/7*. BAMBL CHATM BB ABBBABB - «oll.lt. a fonallsa-
•Ita a nsvlatlBaftâo te «oate «o loto at U - OjM*n 03 -

Comjaata '•* - «ater loaléaMlal te Cltete tetéllt. te «o

•nilaae. OBCIAlOi *A Untaria. *om * vota te Belator •
te **erde **a e paraeor te Oepertoment. a>oaoml*e, mtorli*

a r.ia.11 i*olii te «!•!• te lota at U - Quadre 03 - <

ta tr

at 37 - «MAn 9*-5T - Botar 'f

lit* te '

te oa «Kta oaa Alta laóvel fel Ulilaoali pace •

> aayartaaoate Jiuidlee pan «laar • 2ft. via te

UMluaa. far acnr o iBtirmHi *xtn«late • la., -

taarlaoate te fia. 3T. lit) .

26.477/72.

•la pan aw BOM, te lota 57 - Oftfttn U - OoajBBtl t* %

tar «nllMitil te rttaai latillta te IrtnllBii. aaUaoa i

• A Blntorla. eea o voto te «eloter o te atari* .oa • man,

ear te •opart«•«•to •»!••!• n, aatarlaa a troa«f«raa*1> te

lota 57 - «Mdn 13 - Caajaata *C* - Botar •«•l«»a«1«1 te

•Itete aatollta te tofcreiHaae.

Banl«a Bait «I pan BokMtlaa HU*«*U Ana> te

ta pan BelBaate ••oate Caatalo Broaoe te

re CZOAI.

tan teflBltin. ai»*ain

Jurialao pan «lato aã

•a'. 17t) - Pr»*ani at 07.087/72,

•LÉU M MBS - rotaer HB* ana a* aaZA-n. teattaate •

••Mtnej* te toapl* rellglote. OKIAaOi * A

o «oka te te later, •oMltereate • *aaitftft*ft da*

> ea atevlrlr a

Utft 'A- te aatatoaaan 32/30. te A.B.I^. . XX, ft

«•ft*. Ut) . Pn**M* at 26.618/72. »i|ir*l«i«te aveataia*-

prapoft • ralatacnoao te lota 07 • «aedra Cftatnl - «-1 te

.Itete aatallt* te

•a* te «ftate te lot* 14 - «Htdre 03 - Coojmata *B* Iteltea-

•1*1 te Mandlaa*. nKItfOt • A Dlnterla. eea e vote to

••later • te amrto *oa o parorar te Oopartaaaate BMBOBUO.

•ateria* a fora.1li.oto te v*ate te lote at 14 - a*e«n oj-

Caajaat* T . atelteatUl te «Itete aatollt* te aaeradtahe

re.. BKialOi *A Btntorla **B o «Oto te aalfttov ft M

«Montr»Aatar B»»1«oa*l«1 te Cldote Aatallta te tairadlnae, M aoakor MBOBL CBaTaV BB AnBABB. já fa* * i

> OMAWO. taate oa «lata. oao • C*atnte te ** tatalaoat. paço, denndo e prteoteo M

te Caaan e Toate *ftta aulaate • • pneo te l* Orpertameato J»rídl.a pan Tl*ta aa miaut* te Bacrltan la

temomta ooltate, »a«ea1«haailn M o prMMM aa B*par «luea". 12t) - Pro***** at 26.271/72, OOIOMK UNA BA ATLTA

> Jwridl.o pan «laar a Hlaat. te BMrltan laelaea*. eelUlt* a foraallseoã. em *n meaa, Ao lete 40 - «Man 12

5t) - Prteoaw at 25.474/72. TICBrn PBBB» M COBCA - «all- Betar Oeet* KMlteaelal do Horn*. BKItaOi • A Untaria.**

•Ita a ratal «ri »nê« te «iate te lota at 03 - Quadra 17 - • «ota te Bolatar • te aeorde eea e penoer do tepart*mm*t*

Coajaato *C* - ««tor Be*ltea*ul te Cltete aatillta te Bo - Bieaemlie, aaterlia a traaaf*r*B«la to lota at 40 - Qaadre-

kradlnlw. BBCZBWt * A Urotarlft. MB • «ota to lalatar • 10 - teter Oeate Bo*ltea*lal te cited* aatillta te OaBa.eea

te teorte •«• o pareeer te BepertaMate tenaemHe, eutarlu pnalaaado «am a loahnr* ABA BB BB» BOMauao pan a TiiJ-

• fermall«aole te «Ml» A* lota at 03 - «Mdn 17 - Coajun- ra OOIOHAB LIXA U ATLTA e *oaeoemeata lavntan te eeerlta

ta "C" - tetor BaolAoaelal te Cltete Batállta te toonAlaao n teflaltlva, «ohnado-M a taxa te tnaif*r*aelft. te«lte .

M «emher TICBTS PBBM BA COOTA, •oaaltenate am* o Cootrj dovoate e pro***** «*r »«t«a1rt«il» ae rijirtanirti Jurldl*.

ta te ComproalMo te Coapn e Toate octa uelnad» a o pro** pan «laar • raepoctln alnutc pan Baerltan Definitive te

te lota latecrelaoata *mltate. «nienlah«*«« «l o protoM* - terrene". 13») - Proeoaie at 26.473/72. MUA BPIOaaZA At -

ae impart «Beata Jerídleo pan «laar a nopwtlTa BUnta te *» BA mm - «eli.lt* a fern*. Hang» te >«•«• te lota 21-

Bawrltar* laolaaa*. 6t) - P«.*«o«» at 25.482/72. Ml* CAB - qaidre 11 - BaaJartB *A* - loalAaMlal te «n»ra«1na«i. BBCI-

BEnO BB AttBV - «oll.lte a recnUrt»»»!» oa loa BOBO, te «Jo, « A Btntorla, ooa o «ota te Belatar • te eeorte «on •

lota at 47 - «Mara 08 - Conjunto •*• - teter Bteltetelal - p«m»r te «oBertomeato •aoaoalfto, aatorlaa a riiiaallMfi.

te Cited» Batallta te Beonelaa*. BKIBaOi 'A Urotoala,«ea to „... t» let. 21 - Quadra 11 - Coajaata *A* KOftlteMlal-

i te lota 07 - Q*adre Contrai - «-1 te

tallta te T«AB*«|BB« ao patilaBjli te n mill I i. oavaate •

aar •• liiilfttmala» «aaivola*. let) - PTMOMI a* tt.m/Ti.

•ama. te lota 28 . Butt» 38 -

•itete «atom* te Ooma. BBCIaa»i 'A Untaria. **a • «ftto

•lee. oaal na traaeferéaela te loto at 28 - «Man 3* - %

tor beat* BaelteMlal te «Itete eetillt. te Ooaa.

•ate 00» BUftftBarUi Plaonta to»

•DO • BOBIA BUXO o •••njteBti lavntan te atarltat* «*.

fultin. niroali »» pala trawf*rea«la ft tana tente. n.

nopeetlTa Klmete pan nMrltan Beflaltlva te

pmlrtftte pole Bomaor Untar PAOLO HKff PAUUBi

at 27.248/72.

•utac te BAltel» pi

i • a.OJ., ea «erne «apaniiBti», OB Alvar»

te fait a*. MBXaaBi * A Mretorla, eea

o «ata te Belatar. apron aft 1a.l»*at Ktaatftft te BAtkata .

o veto «r lelator • te acerte «an • parwar te Deporte»«to «a Cltete Aatellta te teoratlaae, à iaahen I

Bionft.1.0, aatarlaa a traaaforonela te lota at 47 . «M*ra> AtTBA BA AZLTA, taate m vlata *m* e rof*rlte torreão oaeoa

08 - CaaJtat* *•* - aeter nWltemalal te Cltete Batolita te tra-oe totalmente emltftte. ««van*» • pneaaao oar ea.aal.ni

Boandlabo, iMBr*al«*«li> MB a Baaaen «naTBJTM OaDBB» - te te Bi|*rt*aia>e Jurldlea pan vlaar • almata. te eeerlta-

BA ATtTA pan o Bin» l r Mato CAUBZmO BX ABHB, *OB a *«a«« n •. Mt) - frn«*o»n at 26.472/72, BAaRBBO BOMTO BB CAB-

•naato lavntan te maarltan Bmflaltln, aanalaaaailn »i • TAUB) - «ellelte a foraallnaoie te ««ate te lota 05 - Qua -

i Jaridlee pan vlaar a Uaato. te «n U - Coajaata '•' - BMloeatlal te ii»r*««on. DKIlMi

7») - Pm««*« at 25.763/T2, PtJBB XA - A Uretarla «oa e vota te Belator o te aterte *oa o aar**«T
1 - aallalto ft la^alarliaeh oa eon BOB», te lota te Depertemonto l»<mAil««. aaterlsa • formelliooia te vonte

Bt 05 - «•••>• 10 - «éter toote Mui tea*!•! te Cltete Bato- te lota 05 - Quadra 12 - Coajaate <V - iMlteaiUI te «ida

llta «o dome. BaTTTaaBi • A Unta*ia« eoa a voto te Balatar te eatéllto te le»iedlah« ao i

• *) aeorte eoa • parte» te nepartaaoata Bio»an1i>.aatir1- TAMB. taate te vlftta «na Alta ianWal .

•a «ue ostao acate «prutetitei*. Sit) -

21.555/72, Bopartaaomto te rar«ue« • Jarala* - aaUftlta •

l croma a«tftt«1* *• pUftfti. testlaate te ajardl-

aadlaata U«ttaeae por .aailta. tfliff- "à

• oata te BftlAttor • te o» ord. **n o

noalaltaBta. AB9U • oomvlta iteMatte pela r*at«*a»

Boato te Ualtoalo o eatamlaa • ftHaHajiiaili M tri»aa

22t) - Pi u MM II Bt 26.680/72. JAIBBIIIU AlTM U UWA •

te flft. 47 te Coataterla OonJ.
" ÃUÍL SN Ô1-VÍAKIA
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M adlaataBMta aoModlte «trará» to praeeeco a* 16.607/T8.

e tetaralaa ao órgão acapateato. o fnraulBaato aaa reapaa

aávela. te Inuaiiiito te tulptaãa reepMtlvo*. 23*) - Proeea

ao a* 26.597/72, AlffBBtgl» BA IABBU BB B9PBBBOB PaaaVBBB -

Bi * A Blretorla face à expml«ão to

alterando o alto latareaaa te Caapeamia «a rela

«ao aã obra* a aea «arg* e «ao a ease aetor te atlvltete de

vê aar prapialate teto o apoio paoeíval e lavaada «» aã «on

ta eu* ae altaraata» prapaatM não lapllearSo «a aaBaato to

toepoM» e tanto ea viata eaa M detaralaaa&M to artea lê

•ai fona «MprldM, aprova a laaluaa Mlamta te iMtnaao .

•te «va*»« tora»» «a ene «até «Mda apreaaatate*. 24*)

Preeeaae a* 87.071/T2. ATBIOB aaalBDBBB - aorvlter te Bov«-

BM, aollalta a «eapra aedlaata pigcatate à vlata, te 4 fi-

charia) te aao Kartex, Barca BMlagt»a e l (MB) aeaa te a«o

para flehárlea Kartex, ene aã eatOBtraa aob a gnarte te W

viaae te Batorlal e «oMlterate* iMorrlvel*. BBCIBnOi *A -

Biratoria aea o voto te Balator e eoacldereato ou» o precea.

M «ata to acarte OM M anraaa eatafeelMltea pelo Caaaela*

te AtolBlatracSa M aua 688a. Baaaão. antorlaa a veada do»

Batarlal» ralMloaatee aã fia. 01-vene ao »«rrld«r AIB9OB

OBJrmoBB*, pelo valor te Cr» 44o,00 (eaatroeMtoa a t»«fM

ta «nualroa), eae deverá aer pato à vlata, aadlaata Bula -

te Bili1*1a*ati à Teamrarla Ooral te BOTACAP*. 8!*) - Pro-

OMM B* 2» .816/72 e anexo l» .799/72. OOBTXTB •* 670/72-CPL.

te 3.700 BACOC BB CDBBBO. étetlaate* M «l

BM a BiiiHMiati te Bdlfiaaaaaa VM rmlliaa

te. IBBHBaa, *A Blroteria. «M o veto te Balator a te o»or-

do OM a •«HIM te CaMilhi te BtertBlatraeae, proferida M

Ma 713a. Biaaai, neaolnga e COBTRB a* 870/72-CPt e autort

H a aajalaloio te 3.700 (troa ail e aotoaoatoa) BAOOB jm CJ

BBBM à finam CIA. UiBBalU POBB4BB OO1ÍB, pelo valor glo

tal te Cri 36.608,84(trlata o Mia ail. MlMoatM o tela

«ruMlroa e oltoata e eeatro oeatavM). davMda a aatr«ga o

• •da*ar o propoata pala refortte flraa M fl*. 27 te pnooa

M*. 86*) - H B* 71.898/70. COMPABKU COWECIAL BB

TZBBOB BB BBABU. - C.T.B. - aellalta aM iBMrtfSo M «atoa

tro te faiMUdar»» e eapreitairM daeta Ciaajaalila. BBCIato

* A Birataria faoo à «xpoeleSo te Balator. «oaaete cMMala

aã aoiieitaBM feita pela COMPABUA HBaBrraT. BB TUBOB DO

- C.T J. para eaa paaaa proaover Juato ao Cateatro -

e Bapreltoliua te BOTACAP a MB lM«rl«ão.

*. 87*) - PfMMae B*13.859/T2

023/T2 - para aaulalcão te Ml f MM* -

i ia divaraM muldaim te CeaBaaala. DBCIBlOi *A

Blretoria «M e veto te Balator, BMnUg* a TMIU» te Pré -

«BB a* 023/T2-«H. o aprova a prapiata te fina» CABTALBO BB*

ataua a CIA. liUrfTBBÉ roferMta BM ItaM 18 a 58. pele vá.

lar «letal te Cr» 39.983.00 (trlata e aove ali. BovMMtoa-

e vlato a tro» «moina), já «atMd» iBeluldCe todo* M Ia

poeto», laalaalvo o m, «aiaadn M aatorlaia aérea entre -

gaaa M Biviaae te Batorlal te Beaartaaaato te Atelalatra -

«S*. M prate te 30 (trlata) dlaa. «oatate to teta M «M a

MB te aaatro para a BABBKIBA BACXOBAL*. 89«) - PiMteaa •*

22.615/72, eOBTITB B* 041/78-CK - para exe«u«ão te pavlaM

tacfe M «Maroto Mfáltlao, BB B4BV103. M Brullla . Jtta-

trlta Peteral. 29*) > Proaoem a* 22.613/72. COBTIT* •* 041

/T2-C1L - para evMuaao te pailaaa*.a«Si» «a ««Barato «afólti

•«. M Bqi-103, M Braailla - DUtrlto Pateral. BBCXBaOi *A

Diretoria «M • vote do Bolator • te aaorde «M a «talai» -

at IB prof «rite pelo Egrégio Concelho te Ate1«lB«ia«8a M

Ma 716a. teaaio d* 28-07-72. «Malaga a "Convite' a» 0*1 /

72-CPL a antorlaa, a «oatretacãa «M a flraa tBBCOB - TJBXA-

PlilBalBni B COMBTBDÇOgB S/A., para •»»»»«•• aob e recta* te

BBBreltgaa «letal, aaaiaat* aplUaeâo te prataã Mltàrue .

te ua»lBMt««ãn aã aoMreto aafáltlee. aã BM-i«5, aã Bra»i

lia - BUtrlto PateBBl, pele aaaaMto M peNMtagM uai M

e «lotai prepoato to 12.2* (doa* virgula dela por aaato) ao

fere M prmoa te Tabela do DP» to 80-01-78. «orrlglta «M e

laflatar l, l (M virgula M), atribulado M contrato a aar

M*lM«H». o valor to Cr» 380.0OO,00(treMBtoa e oltoata ail

•ruaalrm), variável M 10)1 para aai» M para BMM a praao

to 180 (eaate * vlato) dia», eoatato te teta te expedl«ae >

te tervloo". 30*) - PrMoaao a* 25.981/72. DUpm

te E>a«M e reallM«i« te Caavita para aoBaer-

i te Jardlaa e áreea granada» te Plane Piloto e adjMea

alaa. M BiMÍlla - DUtrlto Peteral. DBCIBjOi *A Diretoria

•oa « voto do Belator, enaaalnta o prMaaao ao Igrégl» Coa-

aalko te AdalnUtrcfão, aolleltando <l1*pM«« te Taail» te

Piaeea e Mterlaaaa» para «B» Mja realiaate Caavlta. para-

te Jardlaa a áraaa granada» te Plane Pilota e

l. M Braailla - DUtrlto lateral*. 31*) « Pro»«e

M B* 23.779/72, AaMBBOB - AtBOPBCtiUA B «BBBBBVIBU IODA.

aellalta proiroga«aa to praao para *eaal««la toa aervleoa ,

abjeto to «oBtreto a* 055/72. DCCUlOt "A DlretorU «M o

veto to Belater e tandn M vlata a laf omaaao to Baparta -

to Paraaaa e Jardina, acoita M JaatlflaatlvM aare -

: para • atraco to U (enareata o aã) dlaa varlflea-

a «iMtmaai to 03(aaa)

B, M Betar Militar ttr»«,

M. M Brasília - Blatrlta Pateral*. 38*) - Pr a*....

85.734/78, BÍBBMBB M lUltaaa* aã i

Prc|M a rnHte|l« te coarm para a»ii««li te

laptaali te ÓCBM plavlaia M Plano Pilot, e

Bnallla - Dtetrlto Pateral. nBCIBJtoi *A Biretoria. aea e

veto te nalBtor. date a «r»Mila reenarlte pala l

to te VUBJB* a Oaiaa para • rMl1te«ga tea ««iilBte,

te liaitaaao M ai «ali Ia

para rMll«a«i« de*CaB

te Mpreltate glotal. B*

41 apontada» p«lo «r. Chefe-

Bl»lilTi|ti. Mllol

te te «OBBte te Proooa o

vita*, para ««MBajo. aofe o

te mjiBf plwrlal», M PlaBO Piloto * trtJaoihalM. OB

lia - «atrito Poteral*. 33*) - ProooMO a* T7.73VTO. COB.

TOBlo a oo» oolateato aatro o ~—T— «ICIoWkL BB PMOPI -

MB a latorvonioaola te iMtltato .

prortataa M Itoa 5.8, to Capitulo T to Bdltal M a MM» -

• praao oatavaloolto. 3uaato «oo.aatonalVTdl»-

l a 11 to teadro to PTOOM àa fia. S3.

•vá llaitena». M ailalltei» te i

ta. MB VM «M) a AtenaM «M «eta aMlalaie aerá lafatiar-

a 100 (aM)vMM e aaiar aalárie BÍBÍBO*. 28*) - Bclatate -

pala aaaaar Dlrotor PAIBVO MBOt BOBOBai Prcaecca n*

te taM para o gulateat • para anata -

i PABA A BABnmU BACXOBAL. BBCIBaOt *A Blreto-

rla. «M o voto te Belator, iMBldirMdi eaa a flraa «Ma-

tou a ««atando m fiiBUaiTi* te abra e ajae ama proaefl oatao

iMllBMli* CM M te eoatrato a» 113/78 e toado M vlata -

OM M Mrvleoo foram raallaatoa M carátar te urgontla. «a

BMlaJu o proeeaco M «gríglo Ceacelte de AdalnUtraaão, aã,

Bifeataade-M favoravalaanta pele pacaamto à fira» BWVXBn

dotal te Cr» 37.395.76 (trlata a acta ali. treaoBtoa e no-

venta e elaao «msalro* e ceteata a aela ««ntavo») relativa
à.

te PMTIIBM BotoviárlM. ngulaado a r«a1tM««n te w Pro-

graaa te Cooperaato Taraiaã. DBCIaaOt "A Biretoria »oa o

vota te Belator, «BcaalBoa o pró»«aã» ao Egrégio Coanalav -

te Adalnlatraaão, aaajfeatandn «a favoravelaeato à aaalnata

rã te M CMVMlo entra o OBMlTan KACIOIAL DB PBSqVXBAB, a

BOTACAP a e DBB/BP. CM a iatarvenleBeU. do Inatltuto te -

PMaytaa* BodovlárlM, para a ra«11*B|B« to 3(trte) ewraea-

to npii1a11iB|in, aob a >«apt»»artill««da to latarvaaiaato,

a aeiM alaUrtrateB M Bnallla - Blatrlta Peteral*. 84*) -

a* 85.336/n. «BBMOPlJUt . mmtntlQÊ TXBHIOOB-

propoata para a*oau«ao te aervi«oa te as-

raaaant* aã aaaaatea te ar ««adUlimad».

MKIBlOi "A Dlrotorla «M o voto te Belator. toado M vlata

a alta ••pa»lallaa«ão doa «arvitoa propaetaa pela flraa e

«ae a acaa» já voa rMl1«Mda a eoatoato, «a dlveraa* obra*

te Bovacap, aam«aa te Maaaaoreaanto, «, ai ate laveato a*

M mata M paiMerM favorávela to BepartaaaBto te Edifica.

«oco, aacMlnba • prMMao ao Egriglo Concelho te Atolai*

travão, aallaltaadn dlapanaa te Uoltafào • «Mtrataeja. te

flraa -i-lff-"1""" - rUgUMffK» TBBWCOB una., para «um

«ao ate aarvioac to aaecaeeria táaalcc M ar eoadlclonato ,

•M aaraa a earn te BBTACAP. tovaato o contrato cor f lima-

do to Mordo «OB M «MdieSea aprceentatea BB alnuta te f l*

te Bapartaaaato te BtlfliaoSea àc fia. 38, altaiMdo ae ao

aaata aã «láucula» enarta a aexta, eaa deverão ter a Bejala.

to radaeâoi * CLÁBBDL» QDAKTA - PBAZO B TIOBBCIA - O prMQ

te ««MH«Sn Mia tetoralBado para cate caco. aã ordea M

Mrvloo a Mr Mitlda pela B»TACAP*. 'PAIAOBAPO «BTCC - •

prMaata «oatrato terá vlganala pelo praao te O2 (dola)anoa,

podendo car prorrogado, to eama aaordo aatre aã partaa eoa

tiataBtaa*. "oJWBHLA BaBA - BBCIAAO - O precmta «Mtrata

poderá cor TOM Indite por autuo acordo m Inadlapleaala tea

partaa*. 35*) - ProcoMo a* 27.710/72. Bapartananto te Edl-

fUacSea - aollclta «provação te propoata ta flraa oaacn .

TBX - tnganharla te Coaareto B/A., para »t«em«BO te aervi -

«o* te «naaratcgaa e femaalaaato te aaterlalB para a abra-

te caMtra«BO te garagm de Ualatérto te Baáte. tacimA* i

* A Blretorta CM o voto te Balator, aeMlteianda aaa a fi£

•a é a aalea MpMlalliada ao raao aã Bracllia e oa* a pra-

«o aarocaatato á laferlor ao aprovada para a obra to XBPI ,

M jMho do aorraata Me(ene foi to Or* 140.8o>8)« tanto .

M vlata, alada, a «lafaila roanerite para a *»i«a|aa te e

bra. MiMlaha o preeeaao M Bgráglo CM«»1hn de aiartalrtiB.

«Ca. aalleltaato dlapeam to lleltaaãe • a»"ie«ã« te pra -

poeta te f ima OaaVBaTaX - Berviaee e aaaeanarla te Ooaera

ta Haltate. para erecaaSn, eea fo

300/W te

i BA aaOBB, pelo preae ualtirla te Cr»

Cr* 137,9B. toada M M matrato o valor te orA4i.J70.00 -

(tnumta * M ail. tiaaaataa o aetoata CHIBBBIII), «aã a*a

vartcaao te ata tot (vlata par «Mto)para ataaair a poml -

veia diferaaMB M Mdlaao flaBl e praao te iMi1«B»> f lac-

to M 28 d« fevereiro te 1973. flacate a propoata eaa* par.

ta Imtacramt. to matrato*. 36*) - Balatada pelo Banhar BB>

retor ABTOBXO BOBalBaai BA BttTA i PrtoMaa a* 50.091/S8 .

- prapcc a «mlu»»» to lote '•* - %

toa aiaictérlM Barte. to ravaraae feita pá,

IM haaii colodatoc te Cnapaabla M BPV, paia um toa «4

BtatariM. M vlata te e BBPA a CMB foi awtlaato dito laç

. a CiaaanaU to Bletrialtete te Bncflia .

A Biretoria OM o veto te Balator. aaa*i«

M «BBBM to «MclMta « BBPA (fl*. 183/184) e te ,

CM c parecer to Bapartoac

ale to loto •>* to actor to Baragma toa MlBlatorlM :

to ava daalaac a* 03. profartte te 795a. Buaaa te 30-11-71.
a fia te M «tenter a iratacain te l

te te Braallia - C.B.B., ouvido o Bgrngle Biamlbn te

alatraeio*. 37*) - Pie*M«a a* 13.938/71. Daaiio à <

Ç»0 PA» BBBBICIM BB aatBB te ATM BBpMlal PB-14/1 - BB -

Barta, lota 19. BKtBaBi • A Blretaria MB e vota te Bala -

ter. eenalderaato e eonatanta toa aataa, ««aanlnta e pmaf,

M a* Bgnglo Coacelho te fcartnlatraaae. aaalfMtMto BB f§.

varavalaeate pela deaeSo te iraa BapMlal PB-14/1 BB Bute.

loto 19. B OBOABIZAÇlO PAB-AMJJCABA DB BVBfBB*. 38t) - Pro-

«MM B* 41.697/69. BAUmBaiA BABIA CBBS MA. - aolUlta*

a ranlarliaaj» M ara noa», do» loto» 74 e 76 - «1-8 - %

tor Bacaatrtal te eldeto aatéllto to Tagaatlnga. BBCZBaB l

* A Blrotorlc «on o voto to Belator e to «mordo «.«n^B.J»>M-

7» a 76 - «AXA - Botor Manila! te alteia aatolito te

TMBatlBM, à fira» MBWMHA BABTi CBBX UBÁ., paio prooa

a Boadlaote vl«aatM*. 39*) - Balatado pelo i

PABM JABDT BOBOBBt ProooMO B* 87.014/78.

BdlflaMote - aollalta aprivaaan te propoata te fUa» BOUB

BkBBlBaaa te laaha, para W aorrtOM te acajoacaa» te roao .

••ilaaato ao tarrone teatUato ao Bstádlo to Biaatllaj. MB_

ta «apitai. DBCIcXoi *A Dlrotorla OM o voto to Balator, «a.

«•mlBBB o proooBaa ao Bcrágio CnaaalBo te Adadaiatraala. ao

lloltaato dlapoMa te T Mate te Proooa BOB toraaa doo artl-

(oa 88 alia» *«* o 25 doa Batatotaa BoalaiB te i

apreraalo to * Coavlto* roallaBto pala B.T. -

to Balflaaaooa o a aoBtrata«ao OM a flraa l

BA BWBA para «zMuaio to 1.975 aatiM UMBTM to

oiaaako M tarroao toatlaato ao BBTADIQ BB «"«««T-T,

i Mltarlo to Cr» 15.00/B, tealo M ao aoatrato • vaiar

to Cr» 89.625.00(vlBta a aova all, •ot.Maatte a

vlato o alaao onaolrca) * pruo te 25(vlata o alaao) «IM,

OMtatea a partir te teta te Ml Man te ortea te terviao* .



Wt) - Pro«»»»o at 27.09VT2, Olepeama da Tnaada d* Fnaos-

para fornaiMaanto • tnatalaagn d» \m slataa» da radio daat^

aado a Bovaaap, M Brasilia - V. MKlUOi • A Dlrstoria .

•<M o voto do R«l«t;>r • faaa »o dupMbo do labor aapcrln-

taadaata, anaaalnha o prosasao ao tgriglo Coomlho d* Umi-

nl»tr»f*o, aollaltaado dispensa d* Toaada d* Pnqom aom t«r

•o» dos Kitatuto» aoalmls da Cfapaahla • a raallsaafa da

Conrlte à fina* aapaalallsadaa, para fornaalaaato a ln»t«-

laoio, »ob o ra«lB* da eaprsltada por preeo global, da <•

(1) stslaaa. da radio daatlaado à g-Tr-**» TTrtaalmania da

•ova Capital do Braall - manca, naata «apitai'. »!»)- Pro

aaaao »» 16.94S/T2. nspaftaaantn da MiriaaaBas - •oit.it»-

aproracio da proposta da flraa MaTA *V~*"* BMBnaBIA

ft/A., para Instalarão da grupo* alétra-aoafcaa para rsalrau-

laçSo da água no «MTWrtuo M JUSTIÇA, a* Brasilia - BU -

trtto Federal. DKLSlOi *A Dlr»torla aoa o voto do Balator.

tando aa vista a axlguldada do praao para aonaloaio a soaa£

danado qiM a flraa ji vea azaavtando as InstalaqSaa «litrt

aas a hidráulica* aã obra, ansaatnh» o prooaaso ao •grado.

CoBaalho da Adalalatraaio. aollaltaado dlspsaaa da Ualta -

aio aos tamo, dos artagos 22 allaaa V a 25 doa sat.tuto.

•aalals da Companhia a aprovaaio da proposta da Mraa lABTA

BaBBABA BHCUAKXA «/A., para laatalaslo da grupo, .i.tro -

aoaaaa para raalraulaoio da água ao anwrtuo Da JDWICA ,

polo valor da Cr* 39.6O2,oo(trlnta a nova mil, salaaantos a

dols snisalros) a praao da 30 (trlata) dlaa. soatados a

partir da data da aalaaio da ordea da sarvlfa'. *at) . Pro-

saaso a* 21.281/T2, TOMADA Dl PMÇ01 It 050/72-CTl - pêra

fomaalaanto, soloeaoio a aaaaaaaata da plaos plaatlaos ea

pavlfla*. nlaaplao on slallar. para o aloao *•" do now -

•AL DB JUSTIÇA BO BMTKTO RDBBAL. DBCUÍD, *A Dlratorla ,

soa o voto do Balator s da asordo soa o paraaar da Coalssio

Fanaaanta da Llaltaajo, boaologa a Toaada da Prafoa «»....

OJO/T2-CH. a aatorlsa a aontrataoio da ftraa TULCAB MAR -

MAI PLÁSTICO •/*., para o fomaalaaato. aolosaeao a aaaba-

aanto da plsos plaatlaos aa pavinax, wlaaplao ea atadlar,

soa o reglaa da aapraltada por praao unltirlo, para o aloao

•B" do tUBUIAL DB MRIQA DO DIaTMTO PXDB*AL. aa Braailla-

Mstrlta Padanl. pale prafo naltarto propaato da «*s36,35/

•2. laartn si ao «ontrato o valor aattaadr da Cri 5OZ. 538,75

(liilaaintni a dols all. sjilahantos a trinta • oito anual -

roa a aetaata a alaao aaatavoa). no» teians do Itaa 7.2 do

•Altai a praao da 150 («anto a «inaaaata) dlaa, aoatadoa a

partir da data da axpadlaão da ordaa da aarvlgo". Rada amis

havaado a tratar, o aanbor Praaldanta anaarrou a sasaio, da

«oal, para eonstar. an, ADXLat» K PABIA, •aaratarlo.la.vral

a prasaata ata qua, lid» a aprovada, vai por ala sobsarlta-

a assinada paios Canhoraa Dlratoraa praaantas.

DKLPBO FBBXZXA BB

ABTOBIO ROMUOOE» DA ULTA

PAOLO JABOT BOBOU

PAOLO DABCT FALHAI

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 21X09/1972
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere a
Portaria n°. 1.321/64, de 14 de
setembro de 1964, do Excelentíssimo
Senhor Superintendente,
RESOLVE:
APLICAR ao servidor JOSÉ DOS
PASSOS LIMA, Motorista, matricula
n°. 23.433, a pena de REPREENSÃO,
na forma do Artigo 204, do EFPCU,
por haver infringido ao disposto no
item VI, do Artigo 194, do mesmo
Estatuto, tendo em vista o constante
do Processo n°. 28.940/72-
NOVACAP.
Brasília, 21 de setembro de 1972.
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ
Chefe do Departamento de
Administração

ORDEM DE SERVIÇO DE 27/09/1972
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO: usando das
atribuições que lhe confere a
Instruçôo de Serviço "N" NOVACAP
91/67, de 30/06/67, e tendo em vista
o acidente de trânsito ocorrido dia
25.09.72, envolvendo a viatura
Vokswagen tipo Sedan, Placa OF-20-
35. n° de ordem 01.9,
RESOLVE:
Designar JOÃO ALBERTO RAMOS,
matricula número 08.739, Auxiliar
Técnico de Administração EP-12,
para levar a efeito o processo
especial de que fala o parágrafo 3°.
artigo 178, do Estatuto dos
Funcionários Público Civis da União.
Brasília, 27 de setembro de-1972.
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ
Chefe do Departamento de
Administração.

ORDEM DE SERVIÇO DE 04/10/1972
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere a
Portaria n°. 1.321/64, de 14 de
setembro de 1964,do Excelentíssimo
Senhor Superintendente,
RESOLVE:
APLICAR ao servidor JOSÉ SERAFIM
SOARES, Guarda, matricula n°.
07.944, da Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil, a pena de REPREENSÃO, tendo
em vista o constdnte do Processo n°.
25.483/72- NOVACAP.
Dé-se ciência.
Brasília, 04 de outubro de 1972
ROBERTO DE OLIVEIRA CRUZ
Chefe do Departamento de
Administração

DIVISÃO DO PESSOAL
SEÇAO DE CADASTRO FINANCEIRO
DESPACHOS DO CHEFE
Interessado: Benigno Eustáquio
Maciel
Processo: 27800/72
Assunto: Salário Famflia
Despacho: Concedo

Processo: 28142/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Venceslau Martins
Cardoso
Processo: 28237/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: António Brasilino dos
Santos
Processo: 28220/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Adão de Lelis Ferreira
Processo: 28156/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Domingos António
Antunes
Processo: 28221/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Augusto Pimenta
Guimarães
Processo: 28349/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Deusdeth Vieira da
Silva
Processo: 28331/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: José Ferreira da Silva
Processo: 27984/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Laurentino dos Santos
Nery
Processo: 28361/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: José Ribamar dos
Santos
Processo: 28385/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Benedito Camelo dê
Mendonça
Processo: 28509/72
Assunto: Salário Famflia
Despacho: Concedo

Interessado: Nestor Sebastião
Processo: 26238/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: José Pereira Teles
Processo: 23995/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Valdivino Hilário do
Cruz
Processo: ^7633/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Processo: 25523/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Inocência Tavares
Borges
Processo: 26941/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Valdemar Ferreira
Processo: 27034/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Valdemar Gonçalves de
Araújo
Processo: 26863/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Elias Nunes Dourado
Processo: 26299/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Joaquim Marques da
Silva
Processo: 28788/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Benedito Antunes da
Rocha
Processo: 28751/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Djany António de Souza
Processo: 28576/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Severino Gonçalo
Maranhão
Processo: 28702/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: José Geraldo de Freitas
Processo: 28588/72

Assunto: Salário Famflia
Despacho: Concedo

Interessado: Jorge Tavares Gomes
Processo: 28775/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Vitor Ferreira de Souza
Processo: 28777/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Paulo Galdino
Processo: 28956/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: João Firmino dos Santos
Processo: 28776/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Jurandir Dornelas dos
Santos
Processo: 29083/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Furtuoso Rufino da
Costa
Processo: 29012/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Interessado: Maria Auxiliadora
Brandão Barros
Processo: 28888/72
Assunto: Salário Família
Despacho: Concedo

Brasília, 27 de setembro de 1972

ANTÓNIO DE SOUZA SOBRINHO
Chefe da Seção de Cadastro
Financeiro

AULUS PLAUTUS BARBOZA DE
SOUZA
Chefe da Divisão do Pessoal
D. Ad. - NOVACAP
ANTONIMO ALVES DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO ECONÓMICO
ATOS DO CHEFE

ORDEM DE SERVIÇO DE 27/09/1972
O CHEFE DO DEPARTAMENTO
E C O N Ó M I C O , u s a n d o d a s
atribuições que lhe são conferidas, e
tendo em vista o Oficio Circular n?
019/70-DAAF,
RESOLVE:

APLICAR a pena de Repreensão ao
servidor CAMILO CORREIA DE
OLIVEIRA, matr icula 08.811,

motorista i T-7, uma vez que o
mesmo '.em cometendo indisciplina,
contrariando assim as normas desta
Companhia, conforme Mem°. n°.
190/72, de 26.09.72, da Seção de
Controle Administrativo da Divisão
de Operações Imobiliárias.
Brasília, 27 de setembro de 72
S H E I L A S U E L E M A COSTA,
MAGALHÃES
Chefe do Departamento Económico.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO DIRETOR-GERAL

Interessado: Edinaldo Paulo
Souza

de Interessado:
Cesarino

Joaquim Ferreira

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 214 DE
26 DE SETEMBRO DE 1972

O D I R E T O R G E R A L D O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°. 465,
de l O de Dezembro de 1965 e tendo

em vista o constante do processo n°.
02757/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado EVANDRO
CARLOS ALARCAO, Motorista, Nível
EP-05, Matricula n°. 91.606-C, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal - DER-

DF, a partir de 25 de setembro de
1972.
BrasIlia-DF, 26 de setembro de 1972
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 215 DE
21 DE SETEMBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°. 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°.
02704/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado BENEDITO
FIDÊNCIO DA COSTA E SILVA, Tra-
balhador, Nível EP-01, matricula n°.
91.396, da Tabela de Empregos Per-
manentes - TEP, do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, DER-DF, a partir de 30 de se-
tembro de 1972.
Brasília, DF, 21 de setembro de 1972.
Eng°. LEONARDO LEITE PRAÇA
Respondendo pelo Diretor - Geral
DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 216 DE
29 DE SETEMBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°. 465,
de l O de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°.
02811/72-DER-DF
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado WILSON
FERNANDES CIRQUEIRA, Tra-
balhador, Nível EP-01, Matricula n°.
91.469, da Tabela de Empregos
Permanentes -TEP, do Departamento
de Estradas de Rodagem do DfstFito
Federal,
DER-DF, a partir de 02 de outubro de
1972.
Brasília,DF, 29 de setembro de 1972
Eng° LEONARDO LEITE PRAÇA
Respondendo pelo Diretor - Geral
DER-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 217 DE
29 DE SETEMBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" n°. 645
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°
02797/72-DER-DF.
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado ADÃO DA
COSTA OLIVEIRA, Trabalhador, Nível
EP-01, matricula n°. 91.568, da Ta-
bela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal, DER-
DF a partir de 02 de outubro de
1972.
Brasília, DF, 29 de setembro de 1972
Engo. LEONARDO LEITE PRAÇA
Respondendo pelo Diretor - Geral
DER-DF

ívjj*
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°. 218, DE
03 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N°. 465,
de 10 de dezembro de 1965 e tendo
em vista o constante do processo n°.
02815/72-DER-DF.
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado MÁRIO DE
OLIVEIRA E SILVA, Fiscal de Obras,
Matrícula n°. 90.242, Nível EP-07, da
Tabela de Empregos Permanentes -
TEP, do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal, DER-
DF, a partir de 02 de outubro de
1972.
Brasilia.DF, 03 de outubro de 1972.
Eng°. LEONARDO LEITE PRAÇA
Respondendo pelo Diretor Geral
DER-DF

INSTRUÇÃO DÊ SERVIÇO N°. 219, DE
03 DE OUTUBRO DE 1972
O DIRETOR GERAL DO DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pêlo Decreto "N" N°. 465,
de 10 de dezembro de 1965 e en-
tendo em vista o constante do
processo n°. 02814/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, o contratto de trabalho de
empregado JOAQUIM PEREIRA DE
ABREU, Trabalhador, Nível EP-01.
matricula n°. 91.390, da Tabela de
Empregos Permanentes - TEP, do
Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Distrito Federal, DER-DF, a
partir de 02 de outubro de 1972.
Brasilia.DF, 03 de outubro de 1972.
Eng°. LEONARDO LEITE PRAÇA
Respondendo pelo Diretor - Geral
DÉR-DF

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 220, DE
05 DE OUTUBRO DB 1972

O D I R E T O R G E R A L D O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de 10 de outubro de 1.965, e tendo
em vistq o constante do processo n°.
02835/72-DER-DF,

RESOLVE:

Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado JOSÉ
EVARISTO VIEIRA, Trabalhador, EP-
01, Matricula n°. 91771, da Tabela
de Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal-DER-DF,
a partir de 04 de outubro de 1.972.

Brasília, DF, 05 de outubro de l .972.

Eng°. LEONARDO LEITE PRAÇA
Diretor-Geral em Exercício

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 221, DE
05 DE OUTUBRO DE 1972
O D I R E T O R G E R A L D O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe
confere o artigo 39, do Regimento
aprovado pelo Decreto "N" N° 465,
de l O de dezembro de l .965, e tendo
em vista o constante do processo n°.
02836/72-DER-DF,
RESOLVE:
Rescindir, a pedido, o contrato de
trabalho do empregado COLETE DE
OLIVEIRA BRAGA, Trabalhador, EP-
01, Matrícula n° 91100, da Tabela de
Empregos Permanentes-TEP, do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal-DER-DF,
a partir dê 04 de outubro de 1.972.
Brasília, DF, 05 de outubro de 1.972,
Eng°. lEONARDO LEITE PRAÇA
Diretor-Geral em Exercício

CONSELHO EXECUTIVO
DO DER-DF
ATA DA 248a. REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO EXECUTI-
VO DO DER-DF.
Aos treze dias do mês de setembro
de mil novecentos e setenta e dois,
no Edifício Sede do Departamen-
to de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal, situado no Se-
tor de Áreas Isladas Norte - Blo-
co "C" - Brasília-DF., realizou-se a
248a. Reunião Ordinária do Con-
selho Executivo do DERDF, sob a
presidência do Engo. Cláudio
Roberto Diniz Starling e com a pre-
sença dos seguintes Membros: Ar-
thur Coelho de Mello, Elio Moulin,
Joeires Maciel Pires, José Medei-
ros de Oliveira, Rubens Zeferino do
Amaral e Samuel Dias. Aberta a
sessão, o Sr. Presidente determinoi
que se procedesse à leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo no. 00306/72 -
referente ao Convite no.220/72,
para construção de muros de
arrimo de concreto armado nas mar-
gens esquerda e direita do Rio Mel-
chior, na Rodovia DF-3, para con-
tenção dos maciços nos encontros
da ponte existente no local. DECI-
SÃO: O Conselho, face às
informações da Divisão de Estudos
e Projetos do DER-DF e ao parecer
da Comissão Permanente de
Concorrências, decidiu, por una-
nimidade, homologar o Convite no.
229/72 e, em consequência, autori-
zar a contratação dos serviços com
a CIVISA - ENGENHARIA CIVIL
E SANITÁRIA LTDA., no valor
global de Cr$ 9,886,00 (cinquenta e
nove mil oitocentos e oitenta e seis
cruzeiros), com prazo de 30 (trinta)
dias consecutivos para execução
dos serviços, obsevadas as con-
dições do Convite. 2) Processo no.-
01404/72 - referente ao Convite no.-
01/72, para exploração de uma
Lanchonete no Edifício Sede do
DER-DF. DECISÃO: O Conselho,
face ao parecer da Comissão
P e r m a n e n t e de Concorrências ,
decidiu, por unanimidade, homolo-
gar a Carta Convite no. 01/72, para
emploração de uma Lanchonete, no

,cio Sede do DRDF e. em conse-
.ut'>ri;;ar o arnínda;-.

no. 02445/72 - referente à execução
/de projetos complementares e
construção das 'arquibancadas
descobertas, nó Autódromo de
Brasília. DECISÃO: O Conselho,
tendo em vista que o acréscimo da
despesa decorre de alteração dos pro-
jetos das arquibancadas descober-
tas, propostas pelo DEFER, elabo-
rados pela Divisão de Estudos e Pro-
jetos do DER-DF e aprovada pelo
Diretor Geral do DER-DF e do
DEFER, conforme despachos de fls.
206 e 207 do Processo no. 02181/72-
DER-DF, decidiu aprovar a alte-
ração do valor dos serviços de Cr$-
3.355.000,00 (três milhões, trezentos
e cinquenta e cinco mil cruzeiros)
para Cr$3.923.000,00 (três milhões,
novecentos e vinte e três mil cru-
zeiros). Nada mais havendo a tratar,
o Sr. Presidente deu por encerrada
a reunião, da qual, para constar, eu,
Leonardo Leite Praça, lavrei a
presente Ata que, aprovada, vai
assinada pelo Sr. Presidente, por
mim que a secretariei e pelos Srs.
Membros presentes.
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
Presidente.
LEONARDO LEITE PRAÇA
Secretário.
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro
ÊLIO MOULIN
Membro
JOCIRES MACIEL PIRES
Membro
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Membro
RUBENS ZEFERINO DO AMA-

Membro
SAMUEL DIAS
Membro

ATA DA 249a. REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DO CONSELHO EXECUTI-
VO DO DER-DF.
Aos dois dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, no
Edifício Sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Fed.eral, situado no fielor de Áreas
Isoladas Norte C" Brasi
l i i !.>F., Ri

DER-DF e com a presença dos
seguintes Membros: Arthur Coelho
de Mello, Elio M o u l i n , Joeires
Maciel Pires. José Medeiros cê
Oliveira, Rubens Zefe r ino do
Amaral e Samuel Dias. Aberta a
sessão, o Sr. Presidente determinou
que se procedesse à leitura da Ata da
reun ião an te r io r 'que , posta em
discussão, foi aprovada. ORDEM
DO DIA: 1) Processo no. 02632/72-
referente ao pedido de reajustamen-
to de preços, requerido pela fir-
ma COMÉRCIO INDÚSTRIA
"GAFOR S/A", face à Portaria no. P-
5/72 do Conselho Nacional do Petró-
leo. DECISÃO: O Conselho tomou
conhecimento da Portaria No. P-
5/72 que majorou, a patir de 04 de se-
tembro último, os preços dos deri-
vados do Petróleo e que acarretou
novos preços uni tár ios para os
fornecimentos de asfalto diluído e
de cimento asfáltico pela firma CO-
MÉRCIO INDÚSTRIA "GAFOR
S/A", de conformidade com o Con-
trato no. 21/72. 2) Processo no.
02802/72 - referente à solicitação do
Sr. Engo. Chefe do 12o. DRF no sen-
tido de que sejam atendidas as
diligências do D.N.E.R., relativas
ao Contrato no. 10/71 - Obra De-
legada - BR-251, trecho Brasília-
Unaí. DECISÃO: O Conselho, ou-
vido o Serviço Jurídico do DER-DF,
determinou a celebração de Termo
de Re-ratificação ao Contrato N?

10/71, sanando as diligências
formuladas pelo Depar tamento

Nacional de Estradas de Rodagem
(DNER). 3) Processo no. 02253/72 -
referente ao pedido de relevação de
multa e, posteriormente, atestado
de execução de obra, requerido pela
CIVISA - ENGENHARIA CIVIL E
SANITÁRIA LTDA., relativo ao
Contrato no.10/72 - O Conselho,
após ouvir o parecer do Relator,
Engo. Ar thu r Coelho de Mel lo ,
discutiu o assunto, ficando a de-
cisão para a próxima reunião, face ao
adiantado da hora, pelo que o Sr.
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
João Daniel de Souza Que i roz ,
lavrei a presente Ata que, apro-
vada, Vai assinada pelo Sr. Presi-
dente, por mim que a secretariei e pe-
los Srs. Membros presentes.

LEONARDO LEITE PRAÇA
Presidente.
JOÃO DANIEL DE SOUZA
QUEIROZ
Secretário.
ARTHUR COELHO DE MELLO
Membro
ELIO MOULIN
Membro
JOCIRES MACIEL PIRES
Membro
JOSÉ MEDEIROS DE OLIVEIRA
Membro
RUBENS ZEFERINO DO AMA-
RAL
Membro
SAMUEL DIAS
Membro.

JUNTA DE CONTROLE DOD.E.R.-DF.
ATA DA 446a REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos vinte e seis dias do mês de
setembro de mil novecentos e
setenta e dois, na sqla de reuniões,
na sede do Departamento de
Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, às quinze horas realizou-se
a 446a reunião da Junta de Controle
do DER-DF, sob a Presidência do Sr.
José Carlos Giovanini e com a
presença dos senhores membros
Dario Osvaldo Garcia e Diogo
Rodrigues Borges. Aberta a reunião
o senhor Presidente determinou que
se procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão foi aprovada. A seguir,
foram apresentados para exames os
seguintes processos: 01901/72,
01919/72, 01927/72, 01991/72,
02044/72, 02067/72, O2140/72,
02161/72, 02178/72, 02218/72,
02220/72, 02221/72, 02239/72,.
02242/72, 02260/72, 02277/72,
02415/72, 02485/72, 02592/72,
02665/72. O processo de n°.
02592/72 - referente a comprovação
de Adiantamento concedido ao
Engenheiro Joffre Mozart Parada, no
vabr de Cr$ 1.200,00 (Hum mil
d u z e n t o s c r u z e i r o s ) , f o i
encaminhado ao Sr. Diretor-Geral do
DER—DF, de acordo com o art. 14.
Item V..Decreto 652, com parecer da
J u n t a p a r a b a i x a d e
responsabilidade do titular; os
demais depois de examinados e
conferido, foram considerados certos
e tiveram encaminhamentos de
rotina. As dezessete horas, nada
mais havendo a tratar, o senhor
Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
Niuzete Barros de Aquino, secretária
"ad hoc", lavrei a presente Ata que,
lida e aprovada, vai assinada por
mim, pelo Sr. Presidente e membros
presentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 447a. REUNIÃO DA
JUNTA DE CONTROLE DO DER
DF.
Aos vinte e oito dias do mês de se-
tembro de mil novecentos e setenta'
e dois. na sala de reuniões, na sede
do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas realizou-se a 447a.%reu-

'n ta de Controle do DER-

•
,

cedesse a leitura da Ata da reunião
anterior que, posta em discussão foi
aprovada. A seguir, foram
apresentados para exames os se-
guintes processos: 00944/72-
01866/72-01936/72-01964/72-01973/72
02016/72-02040/72-02043/72-02063/72
02095/72-02114/72-02134/72-02217/72
02222/72-02265/72-02271/72-02316/72
02439/72-02440/72-02487/72;' os
quais, depois de examinados,
conferidos e considerados certos,
tiveram encaminhamentos de ro-
tina. As dezessete horas, nada mais
havendo a tratar, o Sr. Presidente
deu por encerrada a reunião, da
qual, para constar, eu, Niuzete
Barros de Aquino, secretária "ad
hoc", lavrei a presente Ata que, lida
e aprovada, vai assinada por mim,
pelo Senhor Presidente e membros
presentes.

NIUZETE BARROS DE AQUINO
Secretária "ad hoc"
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente.
DIOGO RODRIGUES BORGES .
Membro,
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

ATA DA 448° REUNIÃO DA JUNTA
DE CONTROLE DO DER/DF
Aos três dias do mês de outubro de
mil novecentos e setenta e dois, na
sala de reuniões, no sede do
Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, às
quinze horas, realizou-se a 448a

reunião da Junta de Controle do DER-
DF, sob a Presidência do Sr. José
Carlos Giovanini e com a presença
dos senhores membros DARIO
Osvaldo Garcia e Diogo Rodrigues
Borges. Aberta a reunião o senhor
Presidente determinou que se
procedesse a leitura da Ata da
reunião anterior que, posta em
discussão foi aprovada. A seguir, a
J u n t a r e c e b e u e t o m o u
conhecimento das Atas n°s 248 e
249, do Conselho Executivo e a de n°
275 do Conselho Rodoviário do DER-
DF, e também do Contrato n° 23/72-
firmado entre o DER-DF e a firma
Eunice Barroso LTDA. que, tiveram
seus a r q u i v a m e n t o s dev idos .
Prosseguindo, foram apresentados
para exames os seguintes processos:
01926/72 , 01934/72, 02030/72,
02110/72, 02120/72, 02144/72,
02167/72, 02195/72,'02202/72,
02235/72, 02244/72, 02247/72,
02278/72, 02282/72, 02289/72,
02310/72, 02315/72, 02349/72,
02483/72, 02484/72, e 02512/72. O
processo de n° 02202/72, foi
baixado em diligência; os demais
depois de examinados e conferidos,
foram considerados certos e tiveram
encaminhamentos de rotina. As
dezessete horas, nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente deu por
encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu Niuzete Barros de
Aquino, Secretária "ad hoc", lavrei a
presente Ata que, lida e aprovada,
vai assinada por mim, pelo Senhor
Presidente e membros prersentes.
NIUZETE BARROS DE AQUINO-
Secretária "ad hoc"
DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro
JOSÉ CARLOS GIOVANINI
Presidente
DARIO OSVALDO GARCIA
Membro

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS
DE BRASÍLIA-CAESB
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ATA DA CENTÉSIMA DECIMA
SÉTIMA REUNIÃO DA DIRETO-
RIA DA COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA- CAESB-
Aos dezenove dias do mês de
setembro de mil novecentos e setenta
e dois, na sala de reuniões, na sede
da COMPANHIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DE BRASÍLIA- CAESB,
realizou-se a 117a. sessão da
Diretoria, sob a Presidência do
Engenheiro LÚCIO GOMIDE LOU-
RES e com a presença dos Senhores
Diretores ERNESTO CHALRÉO
CORRÊA e ARIDES SILVA
CAMPOS. Lida e aprovada a ata da
sessão anterior foram apreciados os
seguintes processos em pauta: Io) -
Processo no. 5149/72
PRESTAÇÃO DE CONTAS do 3o.
Distrito, relativa ao mês de agosto
de 1972, correspondente aos
pagamentos efetuados através do
Fundo Rotativo. DECISÃO: " A Dire-
toria, com o voto do Relator e de
acordo com a informação de fls. 09,
da Divisão de Contabilidade, aprova
a Prestação de Contas apresentada
pelo 3o. Distrito da CAESB, relativa
ao mês de agosto de 1972, constante
do processo no. 5149/72,
determinando ao órgão competente
que forneça aos responsáveis o
documento de quitação respectivo. "
2o.)- Processo no. 5Í84/72 -
TERMOS DE CONVÉNIOS
celebrados entre a SHIS e a CAESB,
para execução de redes de água potá-
vel nos loteamentos denominados
"CEILÃNDIA I" e "L" NORTE II.
DECISÃO: "A Diretoria, com o

relator encaminha o
fr.p.selho de

•
1 • >; il

i

referundum" dos Órgãos Colegiados
da Companhia, 2 (dois) Convénios
com a SOCIEDADE DE HABITA-
ÇÕES DE INTERESSE SOCIAL
LTDA.- SHIS, em 11 de setembro de
1972, para execução de redes de
água potável ,nos seguintes
loteamentos: a) LOTEAMENTO
"CEILÃNDIA I'" - no valor de
6.059,62 UPC, correspondentes, em
11-09-72, a Cr$405.570,36 (quatro-
centos e cinco mil, quinftentos e
setenta cruzeiros e trinta e seis
centavos), pelo prazo de 6 (seis)
meses a contar da data da liberação
da primeira parcela dos recursos
pela SHIS; b)' Loteamento "L"
NORTE II- no valor de 11.542,86-
UPC, correspondente em 11-09-72, a
Cr$772.563,62 (setecentos e setenta e
dois mil, quinhentos e sessenta e
três cruzeiros e sessenta £ dois
centavos), pelo prazo de 2 (dois)
meses a contar da data da libferação
da primeira parcela dos recursos pela
SHIS; 3o) - Processo no. 4717/72-
Reavaliação dos materiais existentes
nos Almoxarifados e Divisão de
Manutenção e Transportes- da
CAESB- DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relator e face às
considerações do Conse'ho Fiscal da
CAESB, encaminha o processo ao
Egrégio Conselho de Administração,
opinando pela aprovação da
reavaliação dos materiais existentes
no ALMOXARIFADO CENTRAL,
SUBALMOXARIFADO E DIVISÃO
DE MANUTENÇÃO E TRANS-
PORTES, em 30 de ju; i , < > . de
1972, conforme Balanço fleral
realizado pelo Serviço do ' --rial,
que apresentou a seguir içã°:

estocado <
>.539,66: ;.. de

íal:
sso
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no. 3049/72- AQUISIÇÃO de bombas
para a Estação de Recalque de Santa
Maria-Torto e adaptação das
bombas da Estação de Recalque do
Torto. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do Relàtui, enca-
minha o processo ao Egrégio
Conselho d? Adminis t ração,
opinando, com base no Inciso V,
alínea a, item 10. Capítulo II das
"Normas para licitações na
CAESB", pela dispensa de licitação
e pela contratação com a f irma
WORTHINGTON S.A.. (MÁQUI-

NAS) .para o fornecimento dos
seguintes equipamens e peças-
a)- Seis (6) bombas centrífugas, mar-
ca"Worthington", modelo 12-LN-26,
conforme especificações técnicas
anexas ao processo e com execução
de testes de fls. 2 e 3, nas pressões
constantes de fls. 66/67, Pe'° preço
global de Cr$723.240,00 (setecentos e
vinte e três mil, duzentos e quarenta
cruzeiros), inclusive impostos e ta-,
xás, posto na Estação de Recalque do
Torto, Brasília-DF; b) - Quatro (4)
carcaças de aço, material M-3213,

para as bombas existentes, marca
"Worthington", modelo 12-LN-26,
número de série BX-24888/891, pelo
preço global de Cr$284.340,00 (duzen-
tos e oitenta e quatro mil, trezentos e
quarenta cruzeiros), inclusive
impostos e taxas, posto no Rio -GB;
c)- Oito (8) buchas de eixo em aço
inoxidável 11-13_ de cromo, material
M-4261, pelo' preço global de
Cr$25.032,00 j vinte e cinco mil e
trinta e dois cruzeiros), inclusive
impostos e taxas posto no Rio-GB;
As condições de pagamento serão as

seguintes: 20rí (vinte por cento) no
ato da assinatura do contrato; - 70rr
(sete.nta por cento) contra entrega
dos ' equipamentos A e peças; - 10r

r
(dez por cento) 60 (sessenta) dias
após a entrega dos equipamentos e
peças. O prazo para entrega dós
equipamentos e peças será de 8 (oito)
meses, contados a partir do foVneci-
mento dos desenhos dos motores
elétricos acionadores das bombas".
Nada mais havendo a tratar o Senhor

.Presidente encerrou a sessão, da
qual, para Constar, eu, MARIA DE

LOURDES ALMEIDA CAMPOS,
Secretária, lavrei a presente ata que,
lida e aprovada, vai por mil subscrita
e assinada pelos Senhores Diretores
presentes.
LÚCIO GOMIDE LOURES
ERNESTO CHALRÉO CORRÊA
ARIDES SILVA CAMPOS

- PARTICIPE VOCÊ' TAM-
BÉM DO GOVERNO ZELAN-
DO PELOS BENS PÚBLICOS.

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SHIS - SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA

AVISO
ELA - 05/72

A SHIS - SOCIEDADE DE HARITACOES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, comunica
aos interessados que fará realizar no dia 30 de outubro de 1972, às 9.00 horas, licitação para
venda de um prédio Comercial, situado no Setor Comercial Sul - Quadra 12 - Lote 30 -
Brasília - DF, de propriedade da SAB - Sociedade de Abastecimento de Brasília S/A.

O Edital referente à licitação poderá ser adquirido em sua sede, no 13? pavimento do
Edifício "Seguradoras" - SBS - Brasília - Distrito Federal, a partir do dia 17 de outubro de
1972, das 8.00 às 12.00 horas, pelo preço de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros).

Brasília, 11 de outubro de 1972

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor-Superintendente

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

TERCEIRA DELEGACIA DE POLÍCIA

EDITAL DE CITAÇÃO
O Doutor JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA, Delegado-Chefe da 3a. Delegacia de Polícia,
FAZ SABER a todos quantos lerem o presente Edital, que por esta 3a. Delegacia de Polícia
foi instaurado o processo de n? 65/72, em que figura como acusado FRANCISCO FIRMING
FERREIRA, brasileiro, casado, com 32 anos, natural do Rio Grande do Norte, filho de
Maria Pedrisa de Morais, residente à Quadra 13, Conjunto F, Lote 47, Sobradinho, que,
em data de 12 de julho de 1972, atropelou Geraldo Vicente Cassemiro, causando-lhe a mor-
te, vindo assim a contrariar o disposto no art. 121 § 3? do CPB. E como se encontre o acusa-
do suprafmencionado em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente Edital, na forma
do art. 533 § 1? do CPP, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de sua publicação
na imprensa local, findo o qual, será o mesmo tido como citado a comparecer a esta 3a. De-
legacia de Polícia, no Bairro do Cruzeiro, às 14.30 horas do dia 23 de outubro de 1972; acom-
panhado de defensor, para que seja qualificado e identificado criminalmente, como incurso
nas penas do artigo 121 § 3° do CPB e se ver processar até o final, sob pena de revelia. Eu,
JOÃO NEVES DE ARAÚJO, Escrivão, que o lavrei.

JOÃO NEVES DE ARAÚJO
Escrivão

BEL. JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA
Delegado Chefe

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS (QUINZE DIAS)
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo, instituída pela Portaria de 31 de
agosto de 1972, do Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança Pública do Distrito
Federal, publicada no Boletim n9 166/72, de 31 do mesmo mês e ano, CITA - MANOEL
BISPO DA CUNHA, Trabalhador, nível 01, matrícula ,n? 33.075, para apresentar defesa
escrita no processo a que responde, dentro de 20 (vinte) dias, findo o prazo do presente
Edital A Comissão de Processo Administrativo funciona na sede da Comissão Permanente
de Disciplina, sita à Q-6, bloco "O", Setor de Autarquias Sul. Eu, ELISON NONATO VI-
EIRA, Secretário da Comissão o datilografei.

Distrito Federal, 05 de outubro de 1972
EDISON LASMAR
Presidente da C.P.A.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO

NÚCLEO DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL

O Major PM ANÍBAL PACHECO DE SOUZA, Comandante Eventual do Centro de
Formação e Aperfeiçoamento, em virtude da Lei, faz saber que o presente Edital, com o
prazo de oito dias, virem ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente edital, ficam
intimados a comparecer ao quartel do C.F.A. e apresentar-se ao seu Comandante, dentro
do prazo de oito dias, a contar da publicação deste Edital, sob pena de passar a desertor,
o 2' Tenente PM JORGE PAULO PAIVA FIALHO, natural do Estado da Guanabara;
casado, filho de Adherbal Anthero Fialho e Geny Paiva Fialho, nascido a 23 de abril de
1943, na conformidade do Código Penal Militar, dado e passado nesta cidade de Brasília,
Distrito Federal, aos 10 dias do mês de outubro de 1972. Eu, FÁBIO CORTEZ, 2? Tenente
PM Ajudante Secretário o escrevi.

ANÍBAL PACHECO DE SOUZA - MAJOR PM
Comandante Eventual do C.F.A.

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO
FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exm? Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egrégia
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul - Edifício
Venâncio III, 5? andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 19 de
outubro de 1972 (quinta-feira), às 16.00 horas, ou sessão subsequente, processos com julga-
mento iniciados ou adiados e constante, de pautas anteriores, publicadas e mais o (s) se-
guinte (s) feito (s):
Recurso Voluntário n? 34/72
Recorrente: José Duarte Veiga
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Juiz Relator: Newton Egydio Rossi

Recurso Voluntário n? 55/72
Recorrente: Ezequias Paulo Heringer
Recorrido: Serviço Autónomo de Limpeza Urbana
Juiz Relator: José dos Santos Moura

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito
Federal, em .9 de outubro de 1972

RIVIA BARRETO MOURA
Chefe da Secretaria

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO DISTRITO
FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO
Faço público, de ordem do Exm? Sr. Juiz Mauro Renan Bittencourt, Presidente da Egrégia
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, sediada no Setor de Diversões Sul - Edifício
Venâncio IE, 5? andar, que constam da pauta para a sessão que se realizará no dia 24 de
outubro de 1972 (terça-feira), às 16.00 horas, ou sessão subsequente, processos com jul-
gamento iniciados ou adiados e constantes de pautas anteriores, publicadas e mais o (s)
seguinte (a) feito (s):
RECURSO VOLUNTÁRIO N9 43/72
RECORRENTE: DJALMA CRISÓSTOMO DE CARVALHO
RECORRIDO: SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA
JUIZ RELATOR: JOSÉ DOS SANTOS MOURA

Secretaria da Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal, em 09 de outubro de 1972

P/RlVIA BARRETO MOURA
Chefe da Secretaria

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


